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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

.fiECRETO N. 13.101 — ai: 17 ae Ji r mio Da 1918

Seguros ao' IMinisterio da Fazenda, sob Ti. 357, de 17 do mai()
do corrente anno, resolve cassar o decreto n. 11,151, do 20
de janeiro de 1915, que autorizou a referida sociedade a '
ocionar na Republica e approvou os seus estatutos.

ftio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 97° da I11depe114
dencia o 30" da Republica.	 •

WENCESTAC 11nÁz P. Gomis.
Antonio Carlos Itibeieo	 AndPoda.

1)Eta1E.10 N. 13.111 — DE 21 DE J4:1-110 DE 1918
Cassa o decreto n. 11.150, de 23 de setembro de 1914, que autorizott

a sociedade mutua dotal A Garantia Maternal, com séde cai
Natividade de Carangola, Estado do Rio ele Janeiro, a fUlleCi0-
miar na Republica

" O Presidente da Republica dos Estados tinidos de) Ticasil•
considerando achar-so dissolvida a socie4lade mufila dotal,
A Garantia Maternal, com side em Natividade de Carangolw:
Estado do Rio de Janeiro, conforme consta do processe a que
se refere o officio da luspectoria de .Seguros ao Ministeào

' Fazenda, sob n. 353, de 17 de maio do corrente armo, resolvo
cassar o decreto n. 11.150, de 23 de Selembro cio 1911, que
autorizou a referida ,Q,ociedatte a funecionar na Republica e
approvou os seus estatutos.

ílio do Janeiro. 21 de junho de 1018, 97° da Tildepen-
. (lenda e 30" da Republica.

WeNcEsi,Att PitAz P. Gomis,
Antonio Carlos BibeiPo de Antipatia.

,DEC11f:TO N. 13 ..115 — DE 21 Dr, „filar° lin 1018

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 22:890$, F4upplemntar
â verba 12" — Imprensa Nacional e Diário (fi ficha — Pessoal
— tio orçamento do mesmo ministerio do corrente exercido,
parh pagamento aos auxiliares de eseripta da gratificação dr
30 "j" de que trata o art. 123 da lei n. 2.738, do 4 de janeira
de 1913

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do -
dando execticilo ao disposto no art. 100 da lei n. :1.151, de
6 de janeiro do corrente anil°, resolvo abrir ao !Ministério da
Fazenda o credito de 22:8008, supplementar á verba 12" --
IMprellsa Nacional e Diária official — Pessoal -- do orca-
mento do mesmo ministcrio ti o cOrrenle exoreicio, ima pa-
gamento aos 21 auxiliares Ai, eserirla daquello estabeleci-
mento da gratificacio) de no sobre seus vencimentos, re-
ferente ao exerciçio corrente e a que Icem direito, por
effeito do art. 123 da lei u. 2.738, do 1 de janeiro de 1013.

Rio cio Janeiro, 21 de .julho. de 1918, 97" da Torii-Teu-À
detida e 30^ da Republica,

NVENCESLAU Brim P. Gomns,
Anionio Carlos llibeiPo de Antleada.

Cessa o decreto n. 11.451, de 20 de janeiro de 1915.4100 autorizou
a sociedade de auxilies mutues A Garantia Dotal das Frimilias,
com séde em Bom Jesus de Ilabapettra, Estado do Rio de Ja-.`adro, a funecionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando achar-se dissolvida a socicdad, ,	auxutos.
miaus A--"Garani ia Dotal das 1amilia:3, cora Urni

fieSUS de Itahapoana, Estado do Rio do Jattriro, e.,nror0:. n
• consla do processo a que se refere fi officio da bispo, ;(c ia

1)ECRETO N. 13.117 — DE 21 DE .TI'l.iI lo. 1018

Abre ae! Ministerio	 Fazenda o credito especial de 11:0r:0$. pa n•ti
Pagamento dos vencimentos do escris ão	 extinta) 1" Posto
Pisca% d( Acre Nieomedes de Araujo Lima, relativas ao
rledo de 1 de inalo (I , : 1116 a 31 de dezembro de 1917

O Presidente da Ilopuldica dos 1:siados Unidos do Brasil,
asando OU attiorizacão emitida no art. 102, a. XLV, da lei

+1.	 ,í (6, O do janeiro tio corrente anno, 	 trndO ouvido o
c:e Contas, na fóriiia do disposto no art. 2", .§ 2 0, u.
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lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de
1896, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito es-
peeial de 11:050$, para pagamento dos vencimentos relativos
ao penedo de 1 de maio de 1916 a 31 de dezem?ore do atino
proximo findo e devidos ao escrivão do esHneto 1° Posto
Fiecal do Acre Nicomedes de Araujo Lima, adindo ao mesmo
rninisterio, por effeito do art. 136 da lei ri. 3.049, de 8 da
janeiro de 1.916.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1918, 970 da Indepéne
deneia e 30° da Republica.

WENCESLAU 1z P% GOMES.
Antnnio Carlos Ril n eiro de Andradu.

n•nn•nn••,

DEtillEID N. 13.113 ;—• DD 24 DE JULHO DE 1918

Reforma o corpo Diplomatico Brasileiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
all: Considerando que é preciso consolidar na Reforma do
Cprpo laiplornatico da Republica, a que o Poder Executivo
foi PUtor1Lad0 pela lei n. 3.-154, de 6 de Janeiro deste atino,
hs diversas disposiçõee orçamentarias que dizem respeito á
e,7•ossa 1 tearesentação DO exterior, ao reclinei' das suas' pro-
Moções como ás condições das respectivas aposentadorias, já
pão contando tempo para access() na carreira senão . ° tempo
nue e tduccionaria servir effeclivamente no estrangeiro, nem
Perreiltindo a promoção aos que não tiverem trabalhado na
St.merica ou na Asia, estabelecendo para todos uma situação,
de 5gualdado e para o Governo a diminuição do proprio ar-
pildo;	 .
• Cansi:terando que não é justo pagar aos funccionarioa do
Corpo Diplornatico, quando no Brasil, os seus vencimentos
In ouro (a não ser no caso do commissão em locar provido
or decreto ou portaria), uma vez que todos os demais ser-

yidores da Nação recebem em papel;
Considd ando .que é preciso lambem regularizar o regi-

tnen das ajudes de custo de accOrdo com b disposto no artigo
, da le: n. 3.08e, de 8 de janeiro de 196, graduando por

alma labcPa as despezas de viagem 'e primeiro estabeleci,
Mento, abo l idas as medidas de excepção e de favor indivi-
Dual, bem assim as que se abonavam aos funceionarios pro-
Movidos ou nomeados para Os togares aonde já tenham re,,
sidteecia;

Considerando por outro lado não haver razão para de-
morar a execução da lei que modificou as condições da apo-
sentadoria eus diplomatas, que até aqui se aposentavam com
dez contos, quando os consules se aposentavam com qua-
torze;	 .

Censiderando que á necessario atiribuir aos -chefes de
missão urna intervenção mais vasta na politica de expansão -
ticerionnea da Republica, impondo-lhes deveres no desenvol-
vimento do intereambio commercial do paiz, a que não se
julgavam chrigados no modo de ser da diplomacia antiga;

Ceeeitierando que é conveniente adaptar o numero de 1"
R•ecretarios le Legação ás exicencias de novas Embaixadas
54 indicadas, não, elevando ainda assim o respectivo quadro
na prtpoisão das Missões Diplomaticas dos demais paiees
americanoe;	 .

Consi , texanda lambem a necessidade do dar á nossa re-
trpse,ntaão diplomatica nas.. Republicas da America Central
a autonomia que as nossas relações exigem;

Considerando, finalmente, que cumpre ao Brasil dar ás
suas Laa.ações em Cuba e na China a situação que esses paie
ies amigos deram á sua representação 'no Rio d' Janeiro; e

1:ndo da autorização que lhe concedeu o Congresso
Nacional SSelo.numere VI do art. 37 da lei n. 3•454, de 6 de
4andeo tio corrente armo;

Decreta:
Art. .1. 0 O Corpo Diplonlatico Brasileiro se compõe de

, nviados Extraordinaries e Ministros Pico ipotenciarios, Mi-
(ladros Residentes, Primeiros e Segundos Secretarios de Le-
taeão: -

'Aet. 2.° Os Enviados Exteaerdinarios e Ministros Pleni-
tiotencialios poderão ter a counaiesão de Embaixadores, sem-
(sere que se tornar necessario.	 '-
dr Art. $.° Da mesma maneira, os Ministros Residentes po-

.

tilarão ter a• ~•issão de Enviado Extro-ordinario e Ministro
lenipotenciario, mantidos, porém, no quadro respectivo e
isservando o tratamento que lhes 1 pendiar.

1.° Os Enviados Extraortlinarios e Ministros Me-
21potenciarios terão os vencimentos de quinze contos de réits
j og

-	
minWi'm Reeidentes oe de . de• além disso receberao-

~me,
para lepresentaçãO as quantias que lhes forem arbitradas
para cada paiz. Os Primeiros Secretaries terão os vende
mentos de oito contos e os Segundos 5ecretarios os de sela
contos.

Art. 5.° Esses vencimentos vigorarão para todos os effel=
tos e serão divididos em deus terços de ordenado e uns terço
de gratificação.

Art. 6.° Os Primeiros ,Seeretarios que tiverern mais de
cinco annos de exercicio effective nesse posto terão a graa
tificação acidicional de, deus contos e, da mesma maneira, os
que tiverem mais de dez autos de effeetivo exercido terão
a gratificação addicional de quatro Contos.

Art. 7.° Os Chefes de Missão que se a posentarem, ã
partir da data do presente Decreto, terão, desde já, direlba'
aos vencimentos acima especificados, independentemente dadualquer interregno.

Art. 8.° Os Primeiros e Segundos Secretaries de Legação
que 'servirem de Encarregados de Negocies p erceberão, alémdos seus vencimentos, a gratificação annual de seis contosréis.

Art. 9.° Os Chefes de Missão Dip/omatica, sempre que
se ausentarem dos seus postos para ficarem em commissãci
no Brasil ou no estrangeiro, perderão a representação, por
tonta da qual correrão, no todo ou em parte, as gratificações
devidas, na fôrma do presente decreta, aos seus substitutos
legaes, recebendo apenas o ordenado e a gratificação, respe-
ctivamente, em papel ou en" oure. Exceptua-se o caso de
commissão no Brasil, em locar provido por decreto ou por-
taria, no qual receberão esses mesmos vencimentos em ouro.

Art. 10. Da mesma fórma, os Primeiros e Segundos Se-
eretarios de Legação, que estiverem cai eommissão no Brasil
ou no estrangeiro, perceberão, respectivamente, apenas o or-
denado em papel ou em ouro, salvo a excepção do artigo
antes iate

MI. II. Os Enviados Extraordinarios e Ministros Ple=
nipo tenciaries, que já tenham exercido os cargos de Ministrei
de Estado, Sub-Secretario de- Estado ou Embaixador Extraor=
dinario e Plenipotenciario, conservarão, para os effeitos.
protocollares, a categoria de Embaixador, guardadas as alia
tiguiclacie.s de exercido naqueAles cargos.

Art. 12. As promoções no Corpo Diplornatko serão feitas
na proporção de dous terços por merecimento e um terço 1/011antiguidade.

Art. 1 .3. Todo funceionario diplomatieo será obrigado ti
servir effeetivamente, durante um atino, no minimo, na
America de Sul ou na Asia, faltando, no caso contrario, o re-
quisito para a promoção.

Art. 14. Para as promoções, sé será contado o tempo
que o funecionario servir effectivamente no exterior.

Art. 15. Os funecionarios diplomaticos terão, de quatro
em quatro annos, direito a uma licença de seis mezes, com os
vencimentos int, ,gra p s em -ouro, inclusive a representação,
para virem ao Brasil, deduzida a gratificação que couber aos
seus substitutos, quando os houver. Essa lieença não poderá
Porém, Ser ,prorogarta.

Art. 16. Nesshs licenças 03 funecionarios do Corpo Di=
plomatieo terão, direito a contar 50 dias para via gem das Lea

'cações na Asias 30 dias para as Legações situadas na Ame
rica Central, Venezuela, Colombia, Seandinavia e Russia; 25
dias peta os restantes paizes da Europa, Pacifico, Paraguay
e Estados Unidos da America; e 8- dias para aeoLegações na
Argentina e (Jrtlguay. Os funecionarios que excederem esses•
prazos, depois de terminada a licença, ficarão sem direito a
vencimento algum, 'até reassuruirem o exercido dos seus
cargos. •

Art.. 17. Todo funecionario do Corpo Diplomatieo aecee
bera da Secretaria de Estado uma caderneta, na qual serão
lançades as occurrencias relativas á staaecarreira. Essa ca=
&meta deverá, ele ti-es em tres annos, ser visada pelo Dise
redor Geral da Contabilidade e da Achninistraçãh e consti=
luirá, por occasião da aposentadoria, documento sufficiente
para a apuração do seu tempo de serviço.

Art. 18. No exercido de suas funcções, os Chefes de
Missão deverão:

a) fornecer ao Minisferio elementos, projectos e estudos
em geral necessarios ao preparo dos accardos internacionaes;

b) acompanhar o desenvolvimento das relações econornieas
do paiz, em que estiver acreditado, com o Brasil, informando
o Governo das .necessidades a satisfazer e das possibilidades
ti aproveitar;

e) superintender de um modo geral a acção dos Consuleá
u.e. expansão economica, facilitando-lhes. pele meios ao. seu
alcance, o cabal desempenho das suas incumbauedas, trens-
vil-Mudo ao Governo a impressão da oppertunidade e effi-
eiencia da acção consular e tomando as medidas inadiaveig,

eentitte de o_nuM.takg,qx.1 de,A:e_s_iripgil-A;



.d) prestigiar as Misses Estaduaes ou Federaes de outroa
Ministerios, facilitar o seu trabalho e, quando neeessario, pro-
curar corrigit a sua acção, cornmunicando-se directamente
com as autoridades do que emanam as referidas Missões;

e) remetter 4 Secção Commercial do Ministerio das Re-.	 tacões Exteriores quaesquer informações que possam inteá
rossar á expansão commercial e industrial do Brasil;

() facilitar aos representantes do Commercio e da In-
dustria do Brasil a obtenção de informações e dados de que
precisarem;

-g) promover, pelos meios adequados, uma maior inten-
sidade de intercambio commercial do paiz, aonde estiver acre-
ditado, com o Brasil, e animar a organisação de quaesquer
missões ou organizações commerciaes - que queiram vir ao

- Brasil;	 -
h) estudar constantemente todas as questões concernentes

d concnrdancia das leis civis e commerciaes.,'
-Art. 19:. Ficam equiparadas aso dos demais 'Ministros

Residentes as representações dos Ministros Residentes acredi-
tados na Suecia, na Noruega, na Gracia a f ilo Egypto.

Art. 20. Ficam separadas as Missões em Cuba e na
America Central, passando a actual , Legação, dirigida por um
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotenciario, a ter
sécio em Havana, cfr ereando-se outra, dirigida por Ministro
Residente, na America Central, com, séde no paiz que o Mi-
nistro designar, sem que haja Encarregado de Negocios nos
outros.

Art. 21. Fica elevada a categoria da Le gação na China,
(tilo passará a ser regida por um Enviado Extraordinario
Ministro 1Plenipotenciario.

Art. 22. Os Enviados Extraordinarios e Ministros Ple-
nipotenciarios em Cuba e na China terão, cada . um, a repre-
sentação de cinco contos de réis, ouro, e o Ministro Residente
na America Central, continuará a ter a mesma representação
çue actualmente tem o Ministro Residente em Cuba.

Art. 23. Ficam creados mais tres togares de Primeiros
Seeretarios de Legação, visto a deficiencia dá quadro actual,
o reduzido de um Segundo Secretario o respectivo quadro.

Ari: 24. As ajudas de custo dos funcc,ionarios do Corpo
Diplomatico concedidas para as despezas de viagem e es-

• , tabelecimentO, serão arbitradas de accordo com a tabella
anne4a ao presente Decreto.•" Art. 25.. As disposiçtles dos artigos 9, 10, 16 e 24 ficarão
'(Xtensivas aos funccionarios do Corpo Consular.

Art. 26. Continuam, em vigor todas as disposições das
leis e decretos anteriores, que não foram modificadas pelo
,presente" Decreto, e ficam revogadas todas as disposições em
Lcontrario.	 •

' Rio de Janeiro, 24 do Julho de 1918? 97° da Indepen-,
Lrdencia e 30° da Republica..,

¡Vila Peanha.j
NVMWESI.,Au BrUz P. GOMES..
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• ,Tabella de ajudas' de custo dos funcionarias diplornaticos
• consulares, a que se refere o decreto ii. 13.113, desta data

1) Nos casos de primeira nomeação, os funcionados
torão direito a fres (marfeis dos vencimentos de um annoi
Incluida a rapresentação.

2) Nos demais casos de nomeações, promoçties ou re.,.
Moções vigorara o seguinte:

Vencintentos até 45:000S000, incluida a representação::
) Pe un continente para outro, em viagem di-

recta:
Até 3 pessoas de fami/ia 	 	 •Ták:
Mais do 3 'pessoas 	

,) Nos casos de mais de uma viagem:
, _ Funcionado solteiro 	

Com familia 	

•
De um continente para outro, em viagem di-

recta:	 ,	 •
Até 5 - pessoas de familia.
Mais de 5. .....................

e). Nos casos de mais do uma viagem:. '
Atá 3 pessoas de familia 	
Mais de 3 pessoas 	 _	 A.•_•-•-•..•-•./:• •

	 2 quarteij
»

n No mesmo continente:
Até 8 pessoas de familia' 	

	
2 quarte3

Mais de 8 pessoas 	 : 3	 a
'As remoções feitds dentro da America serão coUsideradaS

d.e um Continente para outro, quando forem da America dd
Norte ou Central para a do Sul e vice-versa ou quantia
forem de qualquer Posto daAmerica qsk. Sul, situado na
Atlantico, para as Legações na Colombia a e Venezuela ou
Consulados e Vice-Consulados na região amazonica, incluindo
os em Cayenna-e Georgetown, applicando-se, conforme as con
dições, o disposto nas latiras a, b, d e e dos dous casos dO
vencimentos da presente tabe/la.

3) Os funcionados, promovidos ou nomeados para gg
logares aonde já tenham residencia, não terão direito q;
nenhuma ajuda de custo.

4) Os funcionados, exonerados ou postos em disponinw -
lidada, terão direito, para regresso ao Brasil, a um quartel
de ajuda de custo. No caso em que a viagem não possa ser¡
directa e o funccionario tenha mais de ires pessoas de fa.!
milia, o Ministro poderá abonar-lhe mais um segundo quarteto,'

5) - Os funccionarios que forem chamados em serviço act;
Brasil terão direito apenas a um quartel.

6) A familia do funcionado fallecido no estrangeira,:
terá direito a uni quartel, si „for composta atá de 5 pessoas.;
No caso de mais de 5 pessoas, terá, direito a 2 micteis?,
se a viagem não puder ser directa e os vencimentos nrai,
forem superiores, a 15:0a0S000.

Como pessoas de familia entendem-ser a mulher, na
filhos maiores de 2 annos, mãe viuva ou •ae invalido, irmas,
solteiras, netos, orphils de pae o mãe, que viverem a ex-a
Densas do funccionario, não se. considerando como pessoas 4,

	familia os criados e governantes.	 :a
Rio de Janeiro, 24 de Julho de 1918.: é-J.NiIo PeçanhaA,

DECRETO N. 13.119 -- DE 24 DE JULHO DE 1919

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito
300:000$, destinado as reparações do leito dos ramaes do Tingual
e Represas da Estrada do Ferro do Rio do Ouro, e respectivas
obras de arte

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida•no n. XXIII, do art. 130, da
lei n. 3.451, de 6 de janeiro do 1918, e tendo ouvido o Tri-
bunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação e
Qbras Publicas o credito de 300:900S, destinado ao paga-
mento do pessoal' e material a ser empregado nas reparações
do leito dos ramaes do Tinguá ejlepresas da Estrada de Ferro
do Rio do Ouro o respectivas obras de arte.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1918, 97° da Independencia
i3 30° da Republica..

WENCESLÃU BRAZ P. Gomusl
• 'Augusto Tavares de Lura.

MENSAGENS

Sr. Membros do Congresso Nacional --- - Tenho a honrã
de submetter á vossa esclarecida decisão a inclusa exposi-
ção que me foi apresentada pelo Sr. Ministro da Viação e
Obras Publicas, -a respeito da necessidade de um credito es-
pecial, na importancia de 1,2:000S, para occorrer ás despe-
zas. com a reparação da lancha Alpha, do serviço da Inspe-
ctoria Federal de Viação alaritima e Fluvial.

Rio de ,Taneiro. 21 de julho de 1918, 97* da Independella
t ia e 30° da Republita.

WENCESLAU BRAZ P. *GOatEãa
/

• • ,Sr. -Presidente da Republica • Segundo informa g Ida I
spectoria • Federal de Viação Maritima eaFluvial, a lambe;
Atpha, unica de que dispõe para o seu serviço, necessita de
urgentes reparações para que não venha a ficar prejudieadO
o serviço de visitas aos- vapores das companhias o ernprg
de navegação no. pqria d2 ti de jA22É.2.,

-
,.	 'X) No mesmo continente:

-• „

	

'	 Ate 6 pessoas ,de faMilia...-.-‘-.-4- . -.--ri-rer.-

	

-‘	 Mais de 6 pessoas 	 . .: -. :.]
. .' Véneimentos superfarei a 15:000$000, inrluida

• -',entação:

2 quarteis
3	 1	 -

C qua.rteis
3

2 qnt eis
3
a repre-:

2 quarteis
a .



•
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A despeza decorrente dessas reparações não podo, • en-
stretanto, correr pela verba ordinaria, dada a exiguidade

ssta o a importaneia que-será preciso dispender, cerca do

	

2 :0008000	 _-
Parece,- pois, indispemsavel solicitar ad Congresso Na-.

êlonal a concessão o este minisierio do um credito especial,
ksa importancia citada para °acorrer . ás despezas de que so
trata.	 -

Rio de Janeiro, 24 de julho de 101L . -saa 'Infausto Tavã,4
MS de Lyra.

.	 Secretaria da Viação e 'Obras PublicaS -sa maga ri. 15 sa3
Elo de Janeiro, 25 de julho de 1918.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados-- Tenho
lionra de passar ás vossas mãos a inclusa mensagem do Srs
(Presidente da Republica, relativa á necessidade de um crea
ardil° especial na importaneia de 12:0008, para occorrer áS
'alespezas com a reparacão da lancha Alpha; do serviço c14,
Inspectorla Federal de Viação Maritima e Fluvial.

,ande e fraternidade,	 A. Tppayes de Lura.

r. Presidente do Senado Federal asa E 	 ieSposta
SitsÉa mensagem n. 55, de 2 do corrente, 'passo a prestar a9
peguintes informaçõe,s:

Quanto arr primeiro item, babe-me informar qüe • na
lnetivos que determinaram o Governo a mandar em cOrn-
gnissão á Bahia o director geral das Correios constam dos
*documentos annexos, sob ns. 1 a §

Quanto ao segundo item, de accôrdo com os arts. 403
404, cio regulamento approvado pelo decreto n. 9.080, de 3,
de novembro de 1911, foram arbitradas a ajuda do custd
em dous mezes dos vencimentos e a diaria em dous e meicg
por cento.

Finalmente em relação ao terceiro ttem, os funecionaa•
rios que acompanharam o director geral dos Correios, soai
gundo informações prestadas pela Directoria Geral dos Cora
raios, no irfficio junto por cópia (armes° n. 5) foram o 24
offieial Geonisio Gurvello de Mendonça e o fiel de thesou•
reiro succursal do cs_rrelo. de Botafogo, Jos0. de Almeida)
Netto.

Rio de Janeiro, 24 de julho 'de 1918, 91! /Ia Jndependert•!.
Dia	 30' da Republica..

WENCESL:su BR-A‘Z	 GoasEg_a

Ministerici dã Vigãe ê	 Publicas	 DireeorlÃ
Gera/ dos Correios ei Telegraphos	 2" secção a— N. 420 T---1
Rio de: Janeiro, 25 de julho de 1918.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal — Tenho a 'honra;
de passar ás vossas mãos, para os fins convenientes, a ia..
clusa Mensagem do Sr. .Presidente da Irepublica, relativa-
mente ás informações solicitadas na mensagem do Senadd
Federal, n. 55, de 2 do corrente, e que acompanhou o vosso
oficio n. 170, da mesma data.-

Saude e fraternidade..	 A. Tavares de L. yra. 1

' Ministerio da Viação e'
Obras Publicas

O Presidente da Reublica dos Estados Uni-
dos do Brasil resolve conceder a Annibal de
Sá Freire a aposentadoria que pediu no cargo
de telegraphista de 4° classe da 3' divisa() da
Estrada do Ferro Central do Brasil, de acara
dossom o art. 121, lettra	 , da lei n. 2.921,
do 5 de janeiro de.1915.•

Rioade Janeiro, 24 de julba.de 1018, 97° da
Independencia e 30 0 da Republica.

WENCESLAR BRAZ P. Gosius..
. Augusto Tavares de Lyra.-

_	 .
• O Presidente da, Republica dos Estaddá Uni-
dos do Brasil resolve conceder a Ernesto
Vieira da Costa a- aposentadoria que pediu,
no carga de bagageiro . de 2a classe da 3° di-
visas) da Estrada de Ferro Contrai do Brasil,
tio accôrdo com o-art. 121alettra a o para:
grapho unico da letra b, da lei n. 2.921, do
5 de janeiro do 1915.•

Rio do Janeiro, 21 de julho de4918; 97 0 (12,'
Independencia e 30s da Republica.

Wraccsaau BRAZ P. ,Caurss
Augusto Tarares de Lyra:

'Ministerio da Justiça si
Negocios Interiores

Por decretos de al'do corrente moa:
Foram nomeados :

- O bacharel Igualo Xavier Carvalho para o
3ogar de substituto do juiz feieral na secção
"do Pará, por tempo do seis annos, na Miama
da lei ;

O bacharel Rubem Augusto de Mello para o
10aar de adjunto de promotor publico no ter-
reiro termo da comirca de Rio Branco, no
yerritorio do Acre.

Foi demittido o bacharel José do Inojosoyrojo do togar de adjunto de promotor,

blico do 2° termo da comarca de Senna
dureira, no Territorio do Acre.

Foi removido, a pedido,.o adjunto do proa
motor publico do 30 termo da comarca de
Rio Branco, no Territorio do Acre, bacharel
Juvenal Antunes de Oliveira, para identteo
togar no 2° termo da mesma comarca.
' Foi aposentado no togar da secretario da
Faculdade de Medicina da Bahia, com o ven-
cimento que lhe competir na fórma da lei, O
Dr. Melindro dos Reis Meirelles.

Concedeu-se o accresciwo de 40 n sobro
-aeus vencimentos', correspondente a 30 annos

- de serviço effectivo no magisterio a ao profas-.
sor cathedratico da Faculdade de Medicina da
Bahia Dr. Augusto Casar Vianna.

—Por decretos de 21 do corrente moa
Foram promovidos no Corpo . do Bombeiroã

da Capital Federal:
..Ao posto de tenente-coronel inspector geral

O tenentescoronel graduado Carlos Augusto
Burlo Omerod. •,	 .

A major assistente do ,pcssoal o major gra-
duado Alfredo Carneiro;

A major assistente do material o capitão
Affonso Nunes da Silva ;

A capitães commandantes da 5, companhia,
pôr antiguidade, o capitão graduado Rodolpho
Teixeira Bastos o da 6° companhia, por mere-
cimento, o 4° tenente intendente Luiz Gonzaga
da lanaseca;

A Prtenentes: coadjuvante

.

te da i a companhia,
por antiguidade, o 2" tenente José Antonio do
Patrocinio Pinheiro, e coadjuvante da 6° com-
panhia, por merecimento, o 2° tenente Alce-
biades Candido Proa/iça; ao do 2" tenente
chefes do estaçâo o sargento ajudante Manoel
Augusto Moreira Sabido o O 1° sargento Fun-
cisco do Souza. Camillo. 	 .	 .

Graduando :
No posto de tentute-coronel o major Antas

nio de Menezes;
No do major o capitão Antonio Fernandes ;
No do capitão o 1 0 tenente José Pedro dos

Santos e no de 1° tenente o AV João Baptista,
do Souza ;	 '

Transferindo, do cargo do assistente do
pessoal para o de inspector da contadoria, o
tenente-coroei graduado Leonardo Antonio
de Menezes e do coadjuvante da i a companhia
para o dr intendente u, :e tenente 011414

Minis-ferio da Fazenda':
t.

Por decretts do 21 do corrente, foram no-
meados;

Para a Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional
no Estado do Santa Catharina, 2° .,escrlptu-
rario, Alberto Medeiros Barbosa.

Para a Alfandega do Florianopolis, no
'mesmo Estado: conferentes, o 1 0 escripturario
da mesma alfandega José Gomes da Cunha ;
1° escripturario, o 2' Manoel Pedro da Silva
Junior; 2° escripturario, o 2" daquella dele,
guia Osavaido dos Reis,

8111.•n ••n •••n•••••n•111.11.1n

Ministerio da Guerral

O
Od •

_ .	 _Rocha.	
_	 •

Por decretos de 24 do corrente:,
Foram promovidos: -
Na arma de infantaria: -•
A coronel, por merecimento, o tenente-c& •

ronel Alfredo Menna Barreto Ferreira ;
A tenenteacoronel, por antiguidade, o te-

nente-coronel graduado Pedro lkiefonso Freire
Carneiro;	 •

A major, por 'anti guidade, o major gra-
duado Tancredo Fernandes de Mello;

A capitão, por estudos, o 10 tenente José
Maria Serpa

A 4° tenente o 1° tenente graduado Ormua
Jardim dos Santos.

- Na arma de eavallaria, a 10 tenente Ia . -
-2° tenente Carlos Braga Pereira.

Na arma de engenharia:-
A coronel, por antiguidade, o'c'oronol

graduado Joaquim Marques da Cunha para
o quadro espacial, e, por merecimento, o
tenente-coronel Samuel Augusto de 011-
veira ;	 •

A tenente-coronel, por merecimento, o ma-
jor Vicento dos Santos ; 	 _

A major, por merecimento, o capitão Ar-
thur Xavier Moreira ;

A capitão o capitão graduado Julio Caetano
•-IIorta ilarbosa ; -	 •	 •
.	 • A-!° tenente o I° tenente graduado Joss5 - •
•Pinheiro Bezerra de‘Menczes. •

No (Impo -de sande:	 .
a,

A coronel . medico, por merecimento, OCO.
roifel medico. graduado Da,. -Arguir Eduardo !

• de	 ;	 -	 •
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• ' A tenente-eoronol medico, por merecimento,
o tenente-coronel medico graduado Dr. Joa-
quim de Mendonça. Sairá;	 •

• A major medico, por merecimento, o capi-
tão medico Dr. Joaquim Pinto Rabelo;

A capitão medico o capitão ~tico gradua-
' do Dr. Olympio Mara° da Rocha •
`. A { teneito pharmacentico o 110 teuento
pharmaceutico graduado Samuel Carneiro_
Ramos.
• Foram graduados:. '
, Na arma do infantaria?

No posto de tenente-coránel o major João
Manoel do .Farias ; no de major o capitão
Soá Franco da Fonseca e no de 1 0 tenente
o ..' tenente Abilio Pereira de Rezende. -

Na arma de cavallaria:
No posto de coronel o tenente-coronel José

do Assis Brasil, com antiguidade de 17 do cor-
ronte.

Na arma do engenharia:
No posto de coronel o tenente-coronel Ray-

mundo Arthur doyasconcellos ; »o de capi-
tão o I° tenente Feliciano Pires de Abreu
Sodré Junior, o no de l u tenente o 2° tenente
Angelo Fradicisco Notare.-

No corpo de sande:
. No posto de coronel medico o tenente.

coronel medico Dr. Virgilio Tonrinho Bitten-
court; -no de tenente-coronel medico o major
medico Dr. Antonio Pires do Carvalho e Albu-
querque; no de major medico o capitão me-
dico De. Antonio Gonçalves Moreira, e no de

tenente pharmaccutico o 2' tenente phar-
macentico ãluciano Hellodoro da Silva e Souza.

Foram nomoados :
• Primeiros tenentes medicos do Exercito os
Drs. A rthur Tavares o Jayme de Azevedo
Vilas Boas

Segundo tenente pharmacentico o pharma-
ceutico civil João José do Meireles Guerra.

;

• Foram reformados
- De accOrdo com o decreto n. 12.800, do 8
do janeiro do 1018, com as vantagens do
art. 55 da lei n. 3.451, do do dito mez, o
major da arma de artilharia Silvdio Augusto
de Azevedo, visto ter attingido .a idade para
a reforma compulsoria,;

Do accerdo com o decreto n. 13. 00, de 8
• de janeiro do 1018, com as vantagens do

art. 13 da lei n. 2.200, de 13'do dezembro
do 1010, conibinado com o art. 107 da de
n. do 5 de janeiro de 1913, incorpo-
rado á legislação em vigor pelo art. 1.32 da
do n. 3.080, do 8 do janeiro de 1916, o
1° tenente da arma . de infantaria Camilo
Augusto de Medeiros Costa, visto ter attingido
a idade para a reforma compulsoria, contando
menos de 30 amos de serviço

O 4 0 sargento Ismael de Soma- Pires, do 3°
regimento de infantaria, quanto ao tempo de -
serviço, nos termos do arl. 10 da lei n. 2.550,Ã
de 20 do setembro de 1871, e, quanto a ven-

,

cimentos, do accerdo com o art. 13, (ateu-.
sivo ás praças pelo art. 27 dado n. 2.290, de,
11 de dezembro de 1910, visto contar mais de
20 annos de serviço. 	 '	 .

Foram transferidos,:
Na arma de infantaria, :
Os Majores Joaquim Simpliciano - de Medei-

ros Pontes para o 4° batalhão do 2° regimento
o Jachilho da Cunha Leal para. o 0° do 3° re-
gimento

O capitão Manoel Accacio Fcrnandes Bastos,
para o cargo &ajudante do 8° regimento.

Na arma de artilharia, os majores João
Lopes de Oliveira Lyrio para o quadro sup-
plementar e Eutloro Corrêa para o 7° grupo
do 3° regimento.
• Foi classificado o capitão João Marcellino
Ferreira, da Silvá na 94 companhia do 23° ba-
talhão dó 8° regimento de infantaria.

Foi conce l e o, de accikdo Com o .art. 31
dá Cudigo dos Institutos Orliciaes de ensino su-
lperior o sccundario, annexo ao deerço•
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ção 'que merecer o requerimento do 1° tenen4,
reformado Francisco Henrique Stibben. ,	•

Expediante de 23 de julho de 1918
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda:'
Os seguintes pagamentos no Thesouro Na•

Ci"ael:D 	 31:9733385, 9:2373488, 1 :6413408;
1:0243500,1075100, 31:730799, 12:490570a
8003 e 5003, de fornecimentos feitos, em ju-
nbo findo, á Inspectoria. dos Serviços de Proe
phylaxia (aviso n. 2.813);

A' Policia Sanitaria do Porto (aviso numai
roA20.8I

in7slituto Nacional de Musica (aviso nIi•2.1mero 2.816);
, Do custeio do -automovel do Director dd
Sande Publica (aviso mi.  2.819);

De transporto concedido em abril desta
anuo, pela Estrada de Ferro Central (aviso'

•n. 2.820);	 -
Do fornecimentos feitos, do março a

tinimos, á Inspectoria dos Serviços de Prephye
laxia (aviso n. 2.811);

-Em maio findo, para o serviço de propbyla;
xia rural (aviso n. 2.812);

Importancia que, a titulo de 1° ostabelecie4
mento -compete ao bacharel Lourenço-do AI-,
buquerque Rosa, recein-nomeado juiz mutilei.;
pai da comarca de Xapury (aviso n. 2.31R)	 -

E de ajuda de custo a que torci direito o ca-
pitão Deocleciano Xavier do Souza, corninanit
dant° da companhia regional do Alto Puni
(aviso n. 2.811).

A distribuição dos creditos do 620523G;
3315066 e 156$, respectivamente ás Delegacias
Fiscaes, do Matto Grosso, para pagamento da.
gratificação quo compete ao 2° supplente
Juiz substituto federal ., major Henrique José
Vieira Filho (aviso n. 2.828), em Pernam-
buco, para pagamento ao professor da Faca- .
dado do Direito daquelle Estado, Dr. Gonara
Lins do Barros GGIIIIZIEUS (aviso n. 2.823) e
em Santa Catharina, 'para gratificação ao es-
crivão do juizo federal, Jacintho C. da Silva
Simas (aviso n. 2.821).

—Pediram-se áquelle "ministerio providen-
cias-para que os vencimentos; na razão de 500$1
mensacs

'
 que competem ao professor substi-

tuteda Escola Polyieelinica do Rio do Ja-
neiro, Dr. Mario de Paula Brito, sejam pagos
por conta do credito de 9:0005, distribuido ao
pesouro Nacional em janeiro . deste anilo;

- para identico pagamento ao- professor que,
interinamente, occupava uma cadeira vaga
daquetla escola (aviso n. 2.825) c comina-
nicou4o essa' providencia ao director 4.
mesma escola (oficio n. 2.820). •	 •

-

• DIRECTORIA GERAL DE &sun runmd.,7:'
Requerimentos ilespachadoS .1\

Dia 21 de julho do 1918..
I° districto:

D. Maria Amelia (2.266).—Deferido, noà
termos do parecer da delegacia.

4e districto:
Samir Abib Hermes (2.436).—Cortifique-se-4
• 5° districto:

Luiz Lourenço de Pinho (2.376).—Certifi-!
que-se.

e° districto:	 .
• Dr. Alexandre Stockler (2.528).—Certifi-i
que-se.	 •

Victorino Rodrigues Carneiro (2.273).—De-i•
ferido.

I° ddstricto:
Teixeira SZ Figueira (2.389).—Provem o,

que nl1e,2am, para o que concedo o prazo' de
•

V dias.	 •
• 0° -districto:
José .•ssumpeão Santos' Janior	 .-Providenciado,

mero 3.890, de 1 de janeiro de 1901 e art. 41
da lei ri. 2.290, do 13 do dezembro de 1910,
ao adjunto do Collegio Militar do Rio &Ja-
neiro capitão Julity Cesar de Noronha, o aos
cresclino de 10 % sobro 03 vencimontos fixa-
dos para aquele cargo, o qual lho será aba-
nado a contar do ,7 do novembro de 1917,
visto haver na vespera desso dia completado

annos do serviço no magisterio.
Foi declarado . que a medalha militar

tome lida por decreto de 19 de junho ultimo,
ao 2° tenente Castão Pimentel, de bronze
o não de prata.

Foi concedida, de accórdo com o disposto
nos decretos ns. 4.938, do 15 de novembro
de 1901 o 4.400, de 13 do maio seguinte e
tendo em vista o parecer do Supremo Tribu-
nal Militar do 8 do corrente, a medalha mi-
litar, creada pelo primeiro dos referidos de-
cretos, aos seguintes officiaes e praças: 	 -

Medalha militar de ouro, por contareni
mais de 30 annos de bons serviços:
• Tenente-coronel Chadianeeo Antonio da Fon-
tom-a, major Thomaz Epiplia.nio Guimarães e
capitão intendente 'José Bueno Vieira Braga;

Medalha militar de prata, por contarem,
mais do 20 annos de bons serviços:

Sargento ajudante Pedro Francisco de
Araujo, do 1° grupo do 2° diátricto do artilha-
ria de costa, l u sargento archivista Franklia
Joaquim Rodrigues, do 4° regimento de arti-
lharia montada° 3° sargento clarim Victorino
Quirino Zeferino, do G° regimento de cavai-

;
Medalha militar da bronze, por contarem

mais de 10 annos do bons serviços:
Segundos tenentes (Mofes Muniz Gomes do

Lima e Oswaldo Nunes dos Santos,'1" sar-
gentos amanuenses José Francisco de Je'sus,

. da ia região militar, Decio Allysio de Aleito
Ribeiro e Jorge Lobo Machado, ambos do De-
partamento do Pessoal da Guerra; 1 GL sargen-
tos Cromwell Machado, do 3° grupo de obuzes,
Rizzio de Assis Moreira, do 58' batalhão do
caçadores, José Ilaymundo dos Santos, do
regimento de infantaria, Osvaldo Cunha do

batalhã'o# de caçadores, Augusto Martins
do Rego, do 4° regimento do infantaria, 2"
sargentos Severino Marques deMir anda, do
13° regimento do infantaria, Alfredo de Aze-
vedo Gaygnett, do 2° regimento de cavala-
ria, Vicente Rodrigues, do 4° regimento de
artilharia montada o 3° sargento artiffe-o José
Francisco de Oliveira, do 8° regimento de
infantaria.

SECRETARIAS DE ESTADO
- Millisferio da Justiça e Rodos

Interiores •
Expediente de 24 de julho de 1913

DIRECTORIA DE JUSTIÇA

Expediente ao Sr. director geral;
Remetteram-se:
Ao coronel delegado do Departamento das

forças de 2° linha do Exercito no; Estado da
Paraná nove patentes de officiaes partem:ca.
tes ás comarcas da Capital, Guainguava, Pa-
ranaguá, Gnaratuba, Guarakessaba, Palmei-
ra, Ponta Grossa e Rio Nage;

Ao coronel delegado do Departamento das
forças de 2e linha do Exercito no Estadoda,
Bahia e2 patentes do olliciaes pertencentes ás
comarcas rIa Capital, Cabaceira, Curralineo,
Irará, lisparica, Maraimbas, Maragosipe, Pa-
raguass• e, !tio Grande, Santo , Amaro o Santo
Antolde do Jesus ;

Ao cormnan lauto da Brigada Policial rkb.
Pederal, para tomar na considera,
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Secção de expediente:
Augusto de Mello Mattos (2.522).—Certifi-

ene-se.
Dr. Manoel da Terra Pereira Vianna (2.51.4).

—Sim, mediante recibo.
l•••n••0

Addaamento do despacho de 7 de junho
de 1.918:

Requerimento n. 1.700, de D. Carolina de
Almeida .—A multa será relevada si a intima-
ção for -cumprida no prazo de 30 dias.

;Ministerio da Fazenda
Por titulos de 24 do corrente, foram no-

Meados:	 -
Antonio Alvares Valladão, para o legar de

collector das rendas federaes em Soccorro,
Estado de Sergipe;

O agente fiscal do imposto do- consenso no
interior do Estado do .Amazonas Arthur Lon-
retro, para identicologar na cípital do Es-
lado de Alagoas.

Por outro de 25 do corrente, foi no-
meado o engenheiro Nicanor Lemgruber para
exercer, interinamente, o e de fiscal do
poverno junto á Sociedade Popular Brasileira,
durante o impedimento do effectivo.

— Por porta-ia de 23 elo corrente, foram
Concedidos 90 dias de licença, com o \ rend-
imento, na Orme da lei, ao guarda-mór da
Alfandega de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, Marcelinn Tavares para tratar
de sua sande onde lhe convier, com o prazo
de 30 dias para entrar no goso da licença. 	 i

Directotie do Gabinete do Thesoifro
-	 Nacional

Requerimentos despachados

mos solicitadas e dos emprestimos realizadoe
e qual a importancia do cada um destes ul-
thnos?

'3°, qual a importancia dos- emprestimos fei-
tos pela série do banco; qual a dos feitos pelas
agencias, quaes essas agencias?

4°. quaes as condições meliante as quaes
foram esses empresamos realizados?

Dia 2.5 -
Sr. ministro da Marinha:
N. 92— Tenho a honra de devolver a V. Ex.:

para os devidos fins, o incluso processo. re-
mettido com o aviso desse ministerio . n. 1.995,
de 20 de abril ultimo, relativo ao pagamento
da quantia de 595S. como in d emnizaçlo a0
porteiro da Es-ola Naval de Guerra tIonorio
Julio de Miranda, visto pertencer a deepeza
ao exercido de 111 17o não ter sido, em tempo,
registrada pelo Tribunal de Contas.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.
, N. 93 — Devolvendo o incluso processo,
teansmittido com o aviso desse ministerio nu-
mero 2.510, de 5 de junho ultimo, relativo
ao montepio de Amando. Buarque Moira
da Cunha, viuve do!' pharoleiro da ilha Rata,
no Estado de Pernambuco, Antonio Lucio Pe-
reira da Cunha, Togo a V. Ex. se digno
providenciar no sentido de Per satisfeita a
e eseencia do parecer da Directoria da Despeza
Publica.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distinta consideração.

— Sr. ministro da Guerra: -
N. 107 — Tenho a honra-de comrnunicar a

V. Ex. que, attondendo á requisição con-
stante do seu aviso n. 1.1.14, de 22 do vi-
gente, resolvi, por acto de hoje, mandar pôr
á disposição desse ministerice para servir
como secretario da Junta de Alistamento Mi-
litar no 2° districto municipal do District° Fe-
deral, o capitão da cxctincta Guarda Nacional
Gonçalo do 'Rego Monteiro, 1° escripturario da

• alfandega desta Capital.
'Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-

vada estima e distincta consideração.
• N. t08—Attendendo á solicitação constante
do aviso desse ministerio n. 324, de 25 de fe-
vereiro ultimo, incluso tenho a honra de ree
menet* a V. Ex. a cópia da escriptura de
compra-do edificio 'em que tunccionou o Col-
legio de São Luiz de He, Estado de S. Paulo.

Reitero a V. E. os meus protestos de ele-
vada estima e distineta consideração.
-	 ministro da Vido e Obras Publicas
- N. 327—Solicito a V.Ex. as neressarias provi-
dencias no sentido ser concedi ia franquia tele-
graphica, em objecto de serviço publico, ao
Dr. Thoruaz Coelho de Almeida, fiscal do sere
vteo de carvão do Lloyd Brasileiro em Re-
cife.

iteitero a V. Ex. -os meus protestos -de ele:•-
vadã, estima o dis'incta consideração.

- N. 328—Afim de que V. Ex. se digne tomar'
conhecimento do assurnpto e resolver come
julgar acertado. incluso. remetto o premes°
que se acha anuem- ao requerimento, datalo
de 26 de setembro do anuo passado,' em que
Belizario Augusto Pimenta, cabineiro de . le
classe, aposentado; da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, pede revisão do seu-processo de
aposedtadoria, para o fim de lhe ser abonada
a gratificação addicional de mais 10 .

Reitero a ee.. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e consideração.	 •

—Sr. Dr. consultor geral da Republica
N. 13S—Ilaverdo D. Maria Pauline Vianna,

viuve dc Nra,ncisco Jose Dias Vianna, continuo
da Camara dos Deputados, solicitado revisão
do seu processo de aposentadoria, para o fim
de se lhe mandar abonar a parte da pensão
que foi julgada prescripta, incluso remetto
V. Ex. o respectivo 'processo, pedindo-lhe 'se
digne enlear parecer a respeito.
- Reitero a V. Ex. 03-Dlens protestos de elel
vida estima e consideração.

s

— Sr. Dr. juiz de direito da t a Vara de
Orphãoso Ausentes desta Capital:

N. 157—De posse do officio de V. Ex., de
20 de junho findo solicitando providencias
no sentido do ser feita a transferencia para O
Cofre do Depositos Publicos desta Capitel dá
Quantia de 2:000$ e jeros que forem apura-
dos, existentes em uma caderneta da Caixa *
Econornica da cidade de Cuyabá e pertencen-
tes ao espolio do finado Julio Corra de Fi-
gueiredo, rogo a V. Ex. se digne providenciar
afim de que seja remetida ao Thesouro a allu-
dicia caderneta.

Apresento a V. Ex, os meus protestos do
elevaria estima o consideração.

— Sr. Inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 47 — Communico-vos, para os devidos
effeitos, que, attendenclo ao que solicitou. o
Ministerio da Guerra em aviso n. 1.114, .de
22 do corrente, resolvi mandar pôr á dispo-
sição daquelle ministerio, para servir . como
,secretario da Junta de Alistamento Militar do
2° districto municipal do Districto Federal, o
capitão da extincta Guarda Nacional Gonçalo
do Rego Monteiro, 1° cscriptierario dessa al-
fandega. e'

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOrl

Dia 24 de julho de,1918
Sr. inspector da Alfandega do lio do Ja:

neiro: (*)
N. 588—Communico-vos, para os devidos

fins. que o Sr. ministro, attendenclo ao que
remieren em 21 de junho findo, a Companhia
Nacional de .Naveeação Costeira, resolveu. por .
lacto de 19 do .corrente, autorizar o despacho,
erre de expediente, do 3.840.480 kilos de

carvão de palrá chegado polo vapor nora-
guez Negas.

N. 587—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que_
requereu em 3 do corrente a Companhia Na-
cional de Navegado Costeira, -resolveu, por
acto de 19, autorizar o des pacho, livre de ex-
pediente, de 1.362.456 kilos de carvão de
pedra vindo polo 'veleiro americano Florence

para os devidos
lIoNw.ar5d8.9

—Connn nico-v.Ces,
fins, que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso transmittedo á DTectoria, da Receita
Publica com o vosso oficio n. 163, de 26 de
junho ultimo, relativo ao requerimento em
que A. Teixeira & Alves solicitam restituição
da importancia de 1;6515310, proveniente da
differença entre os direitos integraes pagos
per 48.568 kilos do folhas de Flandres em la-
minas simples, despachados pela nota de im-
portação n. 5.038, de dezembro do anuo pes-

e sedo, e a taxa Teluzi rla de que trata o art.3°,
§ 2°, alinea I, do decreto n. 3.070, de 31 de

edezeinbro de i915, revigorado peló de n.3.213,
de 31 dezembro de 1916, resolveu, por acto
de 13 do corrente, autorizar a restituição so-
lida" sendo em ouro 908$220 e em papel
7435090.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo: (')
N. 468—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo encaminhado á Directoria da Receita
Publica com o vosso officio n. 218, de 22 de
abril do corrente anuo, relativo ao recurso
interoosto por Phelippe Adenour, da . decisão
da Inspectoria da Alfaulega de . Santos man-
dando cobrar direitos ad valqent da merca-
doria submeteria a despacho pela nota de
importação n. 5.613, de fevereiro retem°,
calculados os mesmos sobre 420 escudos, éon-
forme a respectiva factura consular, e não
40 libras esterlinas, como pretende o recor-
rente, resolveu, por despacho de 21: de maio
proximo findo, proferido em sessão do Cense-

•
CS Reproduz-se ver ;ter eslido co* [IN

correame.

-
Pelo Sr. ministro: . 	 ,
Feriste Caldeira, ex-auxiliar de escripta da

inprensa Nacional, pedindo sua redmiseão.— ,
iriia-se, querendo, ao'director da Imprensa
acionai.
Valentim Cardoso, ex-auxiliar de oseripta

a Imprensa Nacional, pedindo .nomeaçãoe-,
ara lugar de servente no Thesouros.Nacional
u sua readmissão como addido na mesma

Im_pronsa.—Não ha que deferir.
-.Velas Boas & Comp., propondo a compra de

duas machinas de pa,utar !existe n tias na' Casa s'
da •loccia„ pela . quantia de 800e000.—Ar- .
chive-se.	 .	 ,e4_Sociedade Cooperativa de Responsabilidade
Limitada «Banco do -Credito Geral», solici-
tando nermissão para transigir com os fun-
ccioparios publicas fe rieraes. mediante consi-
gnação-em folha de pagamento, nos termos
do art. 171 41a lei :n. 3.454, do 6 de janeiro
ultimo.—Como requer, recolhendo p revia-
mente a quota para a fiscalização correspon-
dente a um seineetre, á razão do 6:000$
annuaes.	 •

.; EXPEDIENTE DO SR. 'MINISTRO

Dia 24 de julho de 1918
Sr. presidetite • do Banco do Brasil: -(*)
N. 20 — Afim de resnonder-se ao officio.

'te 6, de 5 do vigente, da Cornmissao de Fi-
nanças do Senado Federal, peço-vos presteis
as seguinte.e Informações:

1°, quantas' . propostas; de emprestemos; de
Credito agrieola foram feitas até agora a esse
banco, por couta dos 30.00:000$ que o Go-
verno foi autorizado, pela' lei do orçamento
Vigente, a emprestar-lhe para esse fim?

2°, qual a importancia total dos emprese-
-

e (*)- Reproduz-se por ter sido publicado COM
¡incorrecções.
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Segundo logar — Pedro Firmeza, Hortencia
do Alcatitara Filho e Virgilio Bi'andão. 	 •

Terceiro logar — Aurelio Vieira Carneiro.
Quarto logar eeefosé Gurgel do Figueiredo,

Francisco 13ellcza, Filho . ciolo Alves • de Moura.
Quinto legar — Ernesto Santos Castro, En-

rico de Alencar Araripe, Julio Vianna
.Silva Tavares, Antonio Israel de Holland% Ca-
valcanti, Clovis Barreira da Cunha Fonte-
nelle e Renato Freire..

Sexto legar—Eurico Olymplo de Souza Frei-
tas, Francisco Raul Pessoa, Carlos Sidou, 1111-
dobrando do Siqueira e Qovis do Rego. Mon-
teiro.

Setimo legar	 Flaymundo Amora Maciel;
Alvaro Augaato da Azevedo e Sá, Daritsalari-

• uho de Carvalho, alraulio Bezerra Lima e Dja-
fer Fausto Pereira.

Oitavo logor — Luiz Cavalcanti Sucupira,
Raimundo Ihigido Barba; Cesar de Faria Le-
nioa, Joaquim Olympio da Silveira Caralho,
Francisco Freire _Coelho o Antonio Marinho
do Carvalho pilho.	

•	

•
• Nono legar — Elpidio Prata Gomes, Hertnan
clo Castro Lima, Pedro Arthur Ferreira Gomes,
Gilberto Pessoa de Torres Cantara e Endes

; Tortuliano Cordeiro.	 •
Decimo logar —Milton Freire Coolho, João

Evangelista de Oliveira; Joilo Evangelista Al-
ves de Mello, Raymundo de Queiroz . Lima e
Paula Antunes de Siqueira. 	 •

Decimo primeiro logar -ar Henrique Leite
Barbosa Junior, Carlos Pinagé, GladatonO Ro-
drigues Duarte, Daçe Benigno e Paulo Bd-
zerra de Menezes.	 -

- Decimo segundo `ogar — E . linimilo Forte
Barbosa, Antonio A..tu Mn do Siqueira o Omar
Carneiro da Cunha.	 e •

Decimo terreiro logar—João Baptista de
Moraes Ilenriques o Colofredo

Dec no quarto lagar—Francisco Silveira
Oscar Bezerra de Araujo..

Decimo quitilo logar—Mauri de Carvalho,
Tlayminola Henrique da Justa' e Amphrisia
neophilo do Serpa.

Decima sexto legar —Jose Ribeiro Saiba%
lattias'Martina de Loycila, Rayinualo Gadelha,

ele de Fazenda, de accOrdo coua o parecer do
mesmo copselho, negar provimento ao allu-
Ilido recurso.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul: (*)
. N. 281—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita
Publica com o vosso ofileio n. 324, de 16 de
outubro do anuo passado, em que recorreis
da docisão pela qual destes provimento ao
recurso interposto pela firma Ferroira Costa
ea Comp.. do acto •do collector federal de Es-

nease Estado, impondo áquella firma a
multa de 300$, inaxituo do art. 178, 'ultra j,
a. VI do regulamento annexo ao decreto
ta. 11.951, de 16 do fevereiro da 1016, por
infracção dos arta. 51 e 52 do referido regu-
lamento, resolveu, por despacha de 17 do
maio ultimo, proferido em sessão do Conselho
do Fazenda, de accôrdo com o, parecer do
mesmo conselho, negar provimento ao vosso
recurao ex-officio.

— Sr. delegado fiscal no Ceará (1:
N.112 — Communico-vol que o Sr. minis-

tro, tendo presente os papeis referentes aos
concursos de primeira entrancia o de guarda-
Mór que acompanharam o officio sob n. 1,
datado de 25 de Maio ultimo, do bacharel Do-
pingos Bonifacio de Oliveira, presidente dos
alludidos concursos, resolveu, por acto de
hontem, approvar o primeiro delias, mantida
a seguinte classificação:

Primeiro legar — Antonio de Andrade Car-
neiro, Aurelio da Rocha Mata, Erininio
Araujo o Silva, Francisco Irineu do Aoauja Fi-
lho o José da Cruz Filho.

Assumpção, Antonio Patrieio da Rocha, José
- Antonio Garcia, Carlos do Paula Pessoa, Ar-

mando Domingnas, Thia.go Ribas, Francisco
Rocha Lima o Policies Theophilo de Serpa.

Decimo soturno logar—João Baptista Bezerra
Filho, Hugo Silva o José normas Goodim.

Decimo oita-Vo legar —Alfredo Brasil Mon-
tenegro e Alniir de Lima Couto.

Declino nono logar—Luiz da Rocha Padilha,
Francisco Souto e José Custodio da Costa.

Vigesimo legar—José Mendes Pereira, Luiz
Menescal Fiuza, Paulo Marinho do Carvalho,
Luiz Antoolo Cavalcanti de Barros, Manoel
da-Costa Barbosa e Henrique Gonçalves da
;lista Filho.

Vigesimcs primeiro logar—Alfrodo Marques
de Andaa le Motta.

Vigesimo segundo legar—José Barros, An-
nibal Gonçalves da Justa o Antonio dos Santos
Souto Notto:

Vigeshno terceiro logar—Gumercindo Faça-
nha. •

Oul.rosim, vos declaro que Os candidatos
Pedro Arthur Ferreira Gemes, Francisco (ri-
neu de Araujo Filho, Antonio de Andrade
Carneiro. Luiz Cavalcante Sucupira, José
Cusoa Ho da Costas Virg ilio Branda°, Braulio
Bezerra Lima, Aurelio - Vianna . Carneiro, Gil-
berto Pessoa de Torres Camara, José da Cruz
Filho, Antonio Marinho de Carvalho Filho,
Pedro Firmeza, Hortoncio de Alcantara Filho
Carlos Pinagé, Erminio Araujo e Silva, Joaci
Evangelista Alves de Mello o João Baptista
Bezerra Filho ficam obrigados a apresentar
sua certidão de liada tirada do registro civil,
dentro do prazo do 60 dias, sob pena de
serem definitivamente cecluidos da classill-
caçao, si o não fizerem.

Quanto ao concurso para provimento de
logares do guarda-mói., o Sr. ministro, pelo
mesmo despacho, resolveulião o approvar,
por falta da nece— ..ria autoriznio para sua
abertura.

• "(*) Iteproçluz-se por ter sabido eont
tOrreçOes 

.' N. 592 — Communico-vos, para OS devidos
finseetto o Sr. ministro, tendo presente o

...processo transmittido com o vosso officio
n. 1.489de	 e outubro	 atino passado,
relativo h.ei requerimento em que a Sociedade
knoityina Etablisseroptit Lambart, estabelecido,
nesta Capital, solicita restituiçao da difforonça•
ontroos direitosintegraes pagospor 22.013 kilos
de folhas de Flandrea em laminas' siniples,
despacha-:tas pela nota de irnportaçao 5.693,
do 18 de abril do referido anuo, o a taxa na-.
thtzida . de que trata o art. 3°, § 84, afinca. 1,

da lei n..2	 e.	 •
- resolveu, por despacho de 12_ do corrente,
autorizar a retwida.. restituição,.- sen,lo em
013r0 41 :4203. c em papel .337$ 460, no total de

. 7495959. • •	 .
— Sr: preaidonte do conselho administra.

tiro da Caixa Econeddra do Me de' Janeiro
N. 329 —Commanico-vos, para os ias eGil-

'yenieutes, que o Se., 111'1111leo, teltdo presente
,o alvará expedido eur 20 Ido março de. • 4018,
pojiiz .0.Ajreito 4 comarca 51. 9 Itabapa,• •	 -

ana, Estalo do Espirito Santo, resolveu, por
desna.alio de 8 do corrente, autorizar a,en-
traga a O. Maria Franco de Mediva das ca-
dernetas desse estabelecimento Lis. 32 .923
e 383.155, da 3a série, com o deposito de
500$, cada uma, de propriedade de Silverio
Francisco de Melina, que se achavam cau-
cionadas na thesouraria geral do Theaottro
Nacional, em garantia da responsabilidade do
mesmo no cargo de collector federal de São
Pedro de Itabapoana, no referida Estado.

— Sr. director da Recebedoria da District°.
Federal:

N. 140 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o proaesso transmitido á Directoria da Re-
ceita Publica caiu o vosso officio n.134,. do
20 de abril ultimo, em que recorreis da de-
cisão pela qual julgaites improcedente o auto
de fls., lavrado contra a firma Lopes Sá dz
Comp., por infracçao do regulamento asinexo
ao decróto u. 11.951, do 16 de favonio() da
1916, resolveu, por despacho da 9 do corren-
te, profe..ido em sessão do Coasolha de Fa-
ma la, de accerao com o parecer da o:mamo
conselho, negar provimento ao vosso recurso
ex-4ficio, para o fim do confirmar a decisão
recorrida.
• — Sr. presidente do Tribunal' de Contas

N. 352 — De ,accOrdo com o despachO dá
Sr. ministro de 15 do corrente, remetta a'
V. Ex. para. os devidos fins, o inclusa prol
cesso relativo á fiança de Antenor Affoieia da •
Silva, conectar federal em Araxá, Estadia do
Minas Coram

Reitero a V. Ex. os meus protestos de eles .
vada estima e distincta consideração.

— Sr. Dr. juiz de direita do Datataes—SIO
Paulo :

N.. 477 — Em solução, á. consultado esari-
vão do 2° oficio desse juizo, transmittida
com o vosso oficio de 1.8 de fevereiro ultimo,
communico-vos, para 03 fins convenientes,. do
accérdo com o despacha do Sr. ministro de •
10 cio visente, que, sempre que se trate da
hypothose indicada no art. 2° do derreto
n. 12.437, do 11 do abril de 1917, é absoluta,
sem limitação de quantia, a isenoão do lua-
posto do 5 V. sobre os juros dos creditas qo
eruprestbnos garantidos .por hypotheças coa-
vencionaes ou antichrese.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas: --
N. 128 — Declaro-vos, para os fins conve-;

nientes, que o"Sr. ministro, tendo presente
processo encaminhado á Directoria da DIA-

' peza, ?ublica com o vosso officio n. 75,, de Sn)
de abril ultimo, annexo ao requerimento era
que The Atnazon Steam Navtgation
Company Limited (1911), recorre da decisão

• da inspqctoria da alfandoga dessa capital,
• obrigando-se ao recolhimento .da taxa de ceva"'

pediente dos Eeneros livros, relativo ao car-
, vão do pedra despachado .com isençao dessa

taxa, pela nota livre n. 180, de março de
1914, por não haver a recorrente, dentro de
prazo do 00 dias, feito a prova definitiva da
isenção. esolveu, por despacho do 9 do. cor-
reator proferido em sesão do Conselho de na.'
senda, do acceordo com o parecer do ensine •
conselho, não tomar conhecimento do anu-

•dido recurso, por uão ter sido interposto para
eme rtelegacia.	 a •

N. 120 — Declaro-vos, para os fins coave-
nieutes, que o Sr. ministro, tendo presente a
proccAo stransinittido a esta directoria cal),
o Vosso °Maio n. 591, do 24 de dezembro dO
atino passado, em' que recorreis da decisão
pela qual mantivestes a da inspectoria da alr •

famlega dessa capital; julgando .improcodente'

2, de 	 do 19059ao decreto n.	 do 2	 •
O auto de. infracçaO do regulamento anno

lavrado contra o.cornmorciante da cidade
Porto Velho, nessee Estado, Fernando.
guelra, pelo chefe de secçao daquella rep
elo, Candido• Vieira da Catad resolvatf, p
despacho de 9 do correnteeptoferido ela
-249 do C.2qM11P. 49. Z910 1..1_01 4g..0Ed92..

Erofina, vos commnnico que cai candidatoa
JOU, Cezar de Oliveira

'
 Elgareu do Azevedo

Pinta, José Alberto de Mello c Fir,mino Hen-
rique do Oliveira deixaram de ser incluidos
na clas.sificaçlo, os-fres primeiros em virtude
da incompabilidade legal existente para sna •

admis.são á inecripeao, e o ultimo pelo fazto
• de ter desacatado um dos examinadores.' .

— Sr. ioseoctor da Alfandega d3 Rio de
Janeiro :

N. 591 — Communico-vos, para Os devidos
fins, que o Sr. tuinistro, por despacho de.
do corrente, rosolvou approvar a relação,
que acompanhou o vosso officio n. 161, de 24
de junho ultimo, doa funccionarios, commer-
ciantes o industriao;que devem fazer mirto
das commissées arbitraes dessa alfandcga; no
corrente anuo.	 *
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io parecer do mesmo conselho, negar provi-.
Monto ao voSso recurso cx-officio.

N. 'IN-Declaro-vos, para. os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o

• processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica • com o Vosso officio n. 74, de 29
de abril ultimo, relativo ao recurso inter-
posto por Kurt Sprang,er, da dec,isão da jaspe-
ctoria, da alfandega dessa capital, mandando
cobrar a taxa de expediente de generos livres,
de uma lancha vinda do estrangeiro, onde
Ora soffrer concertos, submettida a despacho
pela nota livre n. 144, do março deste anuo,
resolveu, por despacho de O do corrente, pro-
ferido em sessã,o do Conselho de Fazenda, de
accôrdo com o parecer do mesmo conselho,
não tomar conhecimento do alludido re-
curso, por não ter sido interposto por essa
delegacia.

- Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 48-Declaro-vos,• para os. fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
,processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso officio n. 145, de
29 de dezembo do anno passado, relativo ao
recurso interposto por M. A. Ferreira Bastas,
da decisão pela qual mantivestes a da inspe-
ctorla da alfandega dessa capital, impondh ao
recorrento a multa de 5005, máximo do
Art. 178, afinca XI, 'atra i, combinado com
o art. 162, do regulamento annexo ao de-
creto n. 11.511, de 4 de março do 1915, por
infracção do regulamento citado, resolveu,
por despacho de 9 do corrente, proferido em
sessão do Conselho do Fazenda de • accôrdo
com o parecer do mesmo conselho, negar pro-
vimento ao alludido recurso. •

- Sr. inspector da Alfatidega, da Bahia.:
• N. 114-De accôrdo com o despacho do

Sr. ministro, proferido em 10 do corrente,
s sobre o requerimento em que solicitam per-

muta de seus logares Guilherme Alberto Li-
dington e Benigno da Silva Lesse, 2" officiaes
aduaneiros, respectivamente, dessa repar-
tição e da alfandega de Recife, recommendo
presteis informação a respeito.

- Sr. delegado fiscal em Minas Geram
N. 149-Era resposta ao vosso officio n. 27,

de 9 de março ultimo, encaminhado á Dire-
ctoria • da Receita publica, declaro-vos, de
accôrdó com o despacho do . Sr. ministro, de
16 do corrente, que, uma vez que reconhe-
cestes trazer vantagens para a arrecadação

• das 'ondas o funcionamento- da Collectoria
Federal de Santa Rita de Cassia, nesse Estado,
em separado da Collectoria Estadual, deveis
providenciar no Sentido de ser cumprida a
vossa determinação; ,a despeito do que allega
o collector federal daquella localidade. 	 _

N. 1.50 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro; por despacho de
10 do corrente, resolveu approvar a nomea-
ção encaminhada .com vosso officio n. 192, do
3 do junho ultimo,- que faz o collector federal
de S. Francisco, nesse Estado, de Ojacio
Castro de Oliveira, para seu agente auxi-
liar.	 .

•

•
•- Sr*. delegado fiscal no Maranhão: •

61 - DeolarO-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo presente o processo,
transmittido á Directoria da Receita Publica
com o vosso officio ir. 121, de 29 de maio Ul-
tImo, • relativo ao requerimento em que Jorge
Ferreira Pinto do Amorim,. agricultoiNicomi-
nicipio de goroatá, nesse Estado, solicita resti-

•tuiçao da differença 'entre • os direitos inte-
graes pagos pelo material despachado pela
nota de importaçã,o n. 2.712, de 8 de agosto
do anuo passado, e , a taxa reduzida de que
trata o art. 30, § 80, alinea VII, • da lei mi-
nero 3.213, , de 31 de dezembro de 1916, ro-
solveu,- por despacho de 10 do corrente, iode-

•'ferir o alludido requerimento, por nao estar
provado no processo que o material em ques-
ilo• sê destina ao fim prescripto no dispositivo
sOrcamentario acima 'citado. 	 -

-- Sr. delegado fiscal no Pará:
• 126 -- Declaro-vos, 1 a .a os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
osso transmittido • á Directoria da Receita
Publica com o V0330 officio n. 73, de -18
de maio ultimo, relativo ao requerimento
em que Claudino Romariz Solieita restituição
da quantia de 1055840, proveniente da diffe-
rença entre os direitos.integraes pagos pelo
material despachado pela nota de importação
n. 4.165, de 26 de fevereiro, do anuo pas-
sado, e a taxa reduzida de que trata o art. 30,
§ 8 0, afinca VIL da leFn. 3.213, de 30 de -
dezembro de 11)16. resolveu, por acto des16
do corronte,, autorizar a restituição solici-
tada, soo lo em ouro 585212 e em papel réis
475028.

- Sr. delegado fiscal no Paraná:
• N. 116 -De posse de vosso oficio n. 57,
de 27 de maio ultimo, communicando a re-
messa ao Thesouro de diversoa balanços dessa
delegacia, serviço esse a cargo dos escriptu-
rarios Manoel Ramos, Francisco 011;eira Lait
e José Corra de Souza Pinto, que,- segundo
informaos, o manteem sempre em dia, com o
maior zelo e interesse, declaro-vos, para os
dos-idos fins, que o Sr. ministro, por despa-
cho de 10 do vigente,. mandou louvar os refe-
ridos funccionarios.

N. 117 -.Declaro-vos, para os devidos fins,
em solução ao assumpto constante do vosso
oficio n. 47, de 21 de abril ultimo, .que o
Sr. ministro, por despacho de 10 do corrente,
resolveu mandar aguardar °oportunidade
para a inspecção a que alludis no mesmo
officio.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco
• N. 19-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso transmittido com o Vosso oficio n. 157,
de 15 de junho ultimo, relativo ao requeri-
mento 'em. que. Diniz Perylo solicita resti-
tuição da importancia de 2:572$800, relativa
aos direitos pagos pela mercadoria despachada
pela nota de importação n.131, de 8 . de março
do corronte anuo, a qual, nos termos do § 36,
do art. 2°, combinado com, o art. 5°. dis•dis-
posições preliminares da tarifa, gosa de
isenção de direitos e da taxa de expediente,
resolveu, por acto de 1'2 do corrente, autorizar
a restituição solicitada -, sendo • em ouro--
1:41'$00 e em papel 1:157$460:

• .=.Sr. inspector da alfandega, de.11ecife
• N. 191-De aoctirdo com o despacho do

Sr. ministro, proferido em 10 do corrente,
sobre o requerimento em que 'solicitam per-
muta de-seus logares Renigno da Silva Les:sa e
Guilherme Alberto Lidiugton;• 2" officiaes
aduaneiros, respectivamente, dessa repartição
e da alfandega da P. lida, recommendo-voa -
presteis informação a respoito.

• -Sr. delegado'fiscat iia Parallyba
'30-Dec1aro-vos, ara os devidos fins,

. que o Sr. ministro, tendo presente o processo
encaminhado com o vosso °Meloal. 73, de 3
de abril ultimo, relativo ao pedido de Guimas
ra,es & Irmãos, de commutação ou modifieação
da pena que lhes foi imposta pela alfan legas
desse Estado, em virtude de infracesão do ro-"
gulamentndo imposto de consumo, resalve,U,

, por acto de 3 do corrente, indeferir o pedida,
•visto como, - se conformando cetra a multa

• alludida, em tempo, OS requerentes pediram
para fazer parcelladarnente o pagamento
mesma, rio que foram atteudidos. •.

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
. N. 23- Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o_Sr: ministro, tendo presente o.
processo encaminhado á Directoria da Receita
Publica com o Vossa °filei° 410, de 28 de
dezembro do atino passado, relativo ao recurso,
interposto, pela firma Ilugo •& - Menezes, risa•

. decisão da inspectoria 'da , alfandega dessa
' capital: mandando classificar como «obras não
classificadas de ferro batido simples»; da taxa
de 40O rés por s kilo, a mercadoria subinettida
a • despacho pela i tk addição . da nota do impor-

tação n. 5.820, do 15 de outubro daquilo
armo, como e ferro laminado de qualquer
feitio », da taxa do 100 reis por kilo, do
art. 705 . da Tarifa, resolveu, por despacho de
9 do corrente, proferido em sessão do•Pon;ellio
de Fazenda, de moinai() com o parec,'r do
mesmo Conselho, dar provimento ao ailudido
recurso.

N. 283 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o„Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita
Publica com o vosso officio n. 289, de 17 de
setembro do anuo passado, em que recorreis
da decisão pela qual destes provimento ao

•recurso interposto pela firma Paula Ilalfs &
Comp., do acto da inspectoria da alfa,ndega
dessa capital, impondo áquella firma a multa
de 1501, minimo da pena estabelecida no

• art. 178, lettra j, n. VIII, do regulamento
anum ao decreto n. 11.951, ,ole 16 de feve-
reiro de 1916, por infracção do art. 60 do
regulamento citado, resolveu, por despacho
de 7 do maio ultimo, proferido em sessào do
Conselho de, Fazenda, de accôrdo com o pa-
recei' do mesmo Conselho, negar • provimento
ao vosso recurso cx-officio.	 •

-Sr . delegado fi scal no Estado de S. Paulo:
N. .175 ss- Declaro-vos, para 03 fins couve-

olentes que o Sr. ministro, tendo presente o
processo encaminhado á Directoria da Receita
Publica com o vosso oficio n. 145, de 4 de
abril do corrente anuo, relativo ao recurso
interposto por J. Cantei & Comp., da decisão
da Inspectoria da Alfandega de Santos, classi-
ficando comn«brirn de algodão», da taxa de
25 por kilo, do art. 47-1, da tarifa vigente, •a
mercadoria submettida a despacho pela 3°
addição da nota de importação n. 30.876, de
29 de agosto do anuo passado, 'como dona de
algodão para toldos.), da taxa de, 15200, por
kilo dd art. citado, resolveu, por despacho do
7 (10 1W3Z findo, proferido em sessão do Con-
selho •de Fazenda, de acciardo com o parecer
do mesmo conselho, dar provimento ao allu-
dido rocurso.

N. 476 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita
Publica com o vosso oficio ii. 172, do 18 do
abril ultimo e relativo -ao requerimento em

•que a Companhia Paulista de Seguros Solicita
A rme, par equidade, lhe seja relevada a pena
de revalidação em que Incorreu, por não ter
pago', no prazo legal, o sello relativo ao eu-

• gmento de seu capital, resolveu, por despacno
de 1.6 do vigente, attender ao pedido.

-n -

,
Directoria da Receita Public

ENPEDIENTE Do	 DIRECTOR

• • Dia '23 de julho de -1918

Sc. delegado fiscal no Amazonas:
• N. OS - Peço-vos' vOssas providencias no.

sentido do ser remettida a amostra da mor-
• cadoria cujo despacho, na Alfandega desse
• Estado, originou o recurso interposto por A. .

Carvalhaes, que acompanhou o vosso officio •
8, de 22 de fevereiro de 1917.

Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 29 - Reme•ttendo e incluso processo do

restituição do direitos requerida pela Estrada
de Ferro S. Paulo-Rio Grande,- que' acom-
panhou o vosso officio ns 59-, de 19 de rem,.
Feiro ultimo, peço-vos providencieis no soo-

•tido de ser satisfeita a exigencia do parecer
de fls. 23 v. do mesmo processo. 	 •

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco :.
N. 55,--Devolvendo o incluso recurso inter- •

posto pela firma Silva Pereira & Como:
'
 dessa-

, 'praça, flue acompanhou o vosso offieio nú-
mero 186, do • 6 de julho corrente, peço-vos
providencieis no sentido de ser satisfeita; a. •
exigencia • do parecer de, fis. 46 v.'

' Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 70-Peço vossas ordens .' no sentido do

- *ser' remettida á esta directoria-; a nota 'cid..	 .
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1ínportaço n. 13.014, de maio de 1913. da
Alfandega dessa capital, relativa ao despacho
do um, volume que originou o processo de
restituiçao do direitos requerida pela Com-
panhia Nacional de Navegação Cos'eira, en-
caminhado com o vosso officio n. 225, de 29
de agosto de 1914.

Dia 24-
-Sr. director da Estatistica Commercial do

Rio do Janeiro:
N. II— Solicito vossas providencias no sen-

tido de ser remettida, á esta directoria, uma
cónia da federa consular referente ás mer-
cadorias vindas do Christiania pelo vapor no-
riteguez Cometa, entrado no porto do Recife
a 23 de abril da 1017, o deznacharlas nor P.
11. Vergara & Comp., negociantes no Estado
da Parahyba, de accôrdo com as notas de im-
portação ns. 55 e 56, de 1917, da Alfandega
do Pernambuco.
- —Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
-N. 80•—Ilemettendo o incluso requerimento

do 20 escipturario da Alfandega de Pelotas,
nesse Estado, Joaquim Maciel Soares, que
acompanhou o vosso officio n. 51, do 15 do
março do 4917, á Demanda da Desneza Pu-
blica, • poço-vos providencieis no sentido do
ser o mesmo informado pela alfandcga refe-
rida._

Dia 25 •
Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 40—Afirn do informardes, remete) o in-

cluso telegramrna do irdendentremunicipal de
Xamiry, Territorio do Acre, datado do 5 do
Corrente, que acompanhou o aviso ii.694, do
32, ainda do andante mez, do Ministerio da
Justiça o Negocios Interiores.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 41 -e-Communico-vos, para os fins conve-
nientes. que esta directoria, por de g pacho de
20 do corrente, resolveu mandar archivar o
proeesso sobre o qual onviastes informações
cm officio lis. 16 e 25, do In do maio e 4 do
corrente, por conselerar infundadas as accii-
sações feitas ao escrivão da: Mosa de Rendas
Federaes de Mossoró, nesse Estado.

Procuradoria Geral da Fazenda Publica
Expediente do dia 2..1 de julho de 1918

Processo despachado

Requerimento do D. Themira Telles For-
reira Coelho, nomeada agente do Correio em
Vara Cruz, offerocendo fiança. —Satisfaça a
exigencia.

Caixa de Amortização
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOIX

Dia 25 de julho de 1918
- r. dbrector do Gabinete do Ministerio da

Fazenda:
N. 185 — Respondendo- ao vosso officio

n. 104, de 30 de maio ultimo, com o qual me
enviastes um modelo para carimbo de notas
falsas, para ahi remettido pola Delegacia Fis-
cal do Thesouro em Minas Geraes, comnitini.

-co-vos que a junta administrativa desta Caixa,
etn sessão de 27 do junho ultimo, resolveu
apprniar, para aquele fim, o carimbo cujo
fac-simile vos envio com este.
_Como vereis, deve esse carimbo medir

0m,12x0e,5, contendo a declaração «Falsa» e
a indicaçao da delegacia fiscal onde seja ca-
rimbada a eedula.

Requerinzentos despachados
Maria Jacintha Pimento' Valladão.— Satis-

feita a oeigencia, expeça-se guia para o res-
gato.

Sylvio Leitão da Cunha.— Note-se na conta
4 cessão feita, ficando o pagamento do juros

dependendo de certidão do vida da possuidora
do titulo.

Jermann & Comp. — Pague-se. de acceirdo
com a informação.

Custolia Rosa da Silva Rosas. — Cumpra-se
o alvará. de accôrdo com a informação.

- Mamária Sabença dos Santos.—Cumpra-se
o alvará, de accerdo com a informação.

Antonio Freire de Brito Sanches.—Idem
idem.

Orminda de Magalhães F. Mendonça. —
Idem idem.

Julio Figueiredo de Almeida Cordeiro.—
Cumpra-se o alvará, • á vista da informação
supra e a de fls. 3 v.

•Antonio Vaz de Carvalho Junior.=Cumpra-
se o alvará, á vista da informação, observan-
do-se a condição sexta da eseriptura antenu-
pcial junta, cujo sello deverá ser comeleta,io.

Francisca Maxima dó- Araujo.— Cumnra-se
o alvará, á vista da informação, supra e do
officio do Dr. juiz de Araruama appenso a
este processo.

Pedro Acerbi. — Deferido, á vista da infor-
mação.

Euripedos de Magalhães.—Note-se.
Manoel Joaquim de Souza Carvalho.—Cor-

tifiene-se. á vista da informação.	 —
Elvira Franco de Magalhães Gomes.—Salis-

faca a exigencia supra.
Leontina de Magalhães Novaes.— !dam

idem.
-Manoel Antonio de Babo. L-Idem idem.
•Orozimho Muniz Barreto Junior.— Procede

a informação.
Timotheo da Silva Santos e outros.—Idem,

devendo o requerente soltar o documento de
fls. 2 o 3.

Enéas de Mello Gonçalves. — Satisfeita a
exigeincia, cumpra-se o alvará, observando-se
a ultima parte da informação.

-José da Cruz Gouvea.—Expeça-so e remeta
ta-se a guia.

'frig i-Ao Pereira da Fonseca.—Idem idem.
Au gusto Uns e Silva.—Idem idem.

-Gautlino Ernesto de_ Moleiros.—Indeferido,
do accerlo com a informação.

-João Coelho Dias.—Satisfaça a oxigencia.

Recebedoria do District° Fedeu.' •
Requerimentos despachados

Dia 2.1 do jullío do 1918
A. Carvalho dz Comp..— Transfira-se:
Joaquim Ferreira.— Idem.
Carlos Custodio Nunes.— Idem.-
Fernando Custodio Nunes.— Idem.
Elvira Costa Freitas.— Idem.
•Waldeinar Costa Braga. — Sim, sob re-

ciboO
•

mpanhia Brasileira de Ia:moveis e Coa-
Strucções.— Idem.

Manoel Chrysostomo Borges.—Prove o Co.
lo.

Joppert Pacheco.— Idem.
%Ventar Itelpert dz Comp.— Idem
Figneiredo & Dias.— Idem.

• José Santos.— Idem.
José Nlaria Oliveira.— Idem. - •
Francisco S. Santos.— Idem.
aladureira & Annibale-e Idem:
Jo•ei Silva.— Idem.	 •
Antonio Cardoso Castelto Branco.— Mein:
Joaquim Maria Azevedo.— Ideei:

• Abel Jesus Longo.— Idem.
.Antonio Cardoso Castello Branco.— Ideia.
M. A. Marques Fonseca.—Idem.

• Manoel José Silva.—Idem,
lerandsco Costa Ribeiro,—Deferido.

José Araujo Gomes.—Annulle-se a
iea de que trata o parecer e officie-se nos

termos do mesmo.
5orningos Oliveira Fontes.—Ident.' 	 •

' Fernando Custodio Nunes.— Transfira-se;
raça-se -a inscripção e annotaçã.o proposta.

Pedro Araujo L. Guna ri-res.—Restitua-se a
quem de direito, a quantia de 26$, classill.'
cando-se a despe-ia de accordo com o parecer
e solicitando-se o necesslrio credito.

Companhia Predial Ainer:ca do Sul.—Faça-
se a inscripção. Quanto a dispensa da multa,
indeferido.

.eliguel Guilherme Arthur.—A' 1 4 Sub-dIree
etoria.

Mendes & Gomes.—Pague o debito. 	 •
Durval Custodio Nuties.—Idein.
Henrique Passos Correa.—Averbe-se a inii4

dança.
Silva & Rocha.—Faça-se o cancelamento O

annotação proposta. Junte-se as certidatia
cancelladas o volte o processo.

Trajano Amendola.— De-se a baixa.
Rodolpho Ernesto Abreu.— Reduzaese

corrente exercido do 1019 0. valor locativo
dos immoveis. Quanto ao corrente exercido,
a reclamação está perempta.

Rolrigue,s & Oliveira.— Reduza-se neste
exercido a 9605 o valor locativo do ne-
gocio.

José Vieira Silva.— Reduzaeso neste exer-
cicio a 3:6005 o valor locativo.

Guilherme & Comp.— 1M-53 a baixa nol
exercido de 1916. Imponho a Antonio 110.
clriguos Silva a multa de 50$, minimo,
fórma da lei. Cancelle-se as certi ‘IClus de de•
vida, junte-se as • certidões cancolladas
volte o processo.

Luciauo Ameba' Teixeira.— Faça-se a cor=
recçao proposta, cancellando-se o lançamento'
do predio n. 02, junte-se a certidão cancel-
lada e volte o processo.

•Edmundo Chaves dz Comp.— Completem o
safio do documento de fls. 3.

Antonio Henrique Ribeiro.—Completo
revalidação os sellos das petições de lis. 7 e 9,
do accórdo com o parecer.

Antonio Moreno.— Complete o selo do
documentos de fls. 3 a 7 e pague as taxas de
penna d'agua o de saneamento no exercido,
corrente.

Manoel Pedro Silva.— 'Complete o selo dos'
documentos do fls. 2 e 3.
. A. C. Cunha di Comp.— Intime-se o colei

ctando a fazer a prova exigida, marcando o
prazo de oito dias.

Adolpho Antunes Oliveira Guimarles.--1
Transfira-se. Imponho a multa de 20S, nol,
termos do parecer.

Rosalina Jesus.— Archive-se.
Leocadia. Souza Machado Pereira.— Paga.0

taxa em cobrança, transfira-se.
Antonio Rodrigues Duarte Corra.— Idem)

idem.
•José Rocha Ferreira.— Idem idem.
•ela.theus Antonio Silva Pureza. — Ideni

idem.
•Fernando Custodio Nunes.— Idem idem.
João Maia.— Averbe-se a mudança.
Maria de Jesus Carvalho e outros.— Satise •

faça a oxigeneis,.
;arcisa - Jesus de Carvalho o outros.

Idem.	 -
Antonio Fernandes Santos.— Idem.
Elisa Gonthier Costa.— Idem.
Sylvia Pereira Oliveira.— Idem.
Fernando Custodio Nunes.— Ideei.
Verissirno :Joaquim Marques.— idema
Adriano Coelho.— Idem.

Imposto de consumo

Notificação n. 579 — Contra Arra Notto, ã
rua Aristides Lobo n. 240.— Do accórdo crina'
o parecer, julgo insubststente a representação
do fls. 2, visto já ter sido notificado o nego.
eiante de quem se trata, eonforme represen-
tação sob ri. 333, feita peio respectivo agente
fiscal o publicada, devidamente despachada,
no Diario Official de 6 do corrente moa.

Notificação n. 561 — Contra Elias Adalla, á
seta -Aristides Lobo n. 225. e-Seja pregento
Sr:inspector fiscal, signatario de, represes)"
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taça°, para que se sirva declarar, á vista da
informação prestada pelo agente fiscal da
secção onde se acha estabelecido o negociante
Elias Adalla, se.effectivamente se trata. de re-
novação de registro, conforme está indicado
na mesma. representação com a citação do
art. 13, lettra c, do vigente regulamento.
,Idem n.. 578—Contra J. Vieira & (",orap.,.

rua Aristides Lobo' n. 229.— Idem idem.
. Notificação n..580—Contra Rodrigues & Pe-
reira,á rua Senador Euzebio n .5 'i8.—Tomando
em consideração a representação do agente
fiscal do imposto de consumo, Francisco Ferdi-
bando Costa, imponho .a Rodrigues tis Pereira,
estabelecidos á rua, Senador Euzebio n. 548,:
desta cidade do Rio de Janeiro, com o com-
mercio fixo a varejo de fumos„ bebidas e phos-
piloros a multa de 120$, por infracção dos
arts. 6 e 13, e, do regulamento annexo ao
decreto n.11.951, de 16 de. fev.ereiro de 1916,
a qual deverão recolher aos cofres desta. re-
partição juntamente com importancia igual,
relativa aos emolumentos devidos pelo segis-
tro do seu estabelecimento. Ficam avisados de
que não será acceita qualquer reclamação
que exceda o prazo de oito dias .e sem o de-
posito prévio das mencionadas importancias.

lntimen-se.
(* Idem n. 575, contra. M. S. Barbosa. á rua

Casemiro de Abreu n. 87.— Idem idem.
nilenrigue Chagas,Viegas, na. qualidade de

procurador de Alfredo Frust Lago.— Pare-
cendo que o requerente se refere ao parecer
prestado pelo superintendente da fiscalização
do imposto de consumo, inspector de fazenda
extincto Carlos Vieira Machado, e, nesse caso,,
tratando-se de um. acto. interno, que não deve
ser divulgado, não póde ser dada. a certidão
requerida.

,

Imprensa Nacional e alaria OfficIal»
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

Dia 25 de julho de 1918

Ministerio da Marinha
- Por portaria de 25' do corrente:
Foi nomeado:
De conformidade Com o regulamento appro.:

tido pelo decreto ii. 11.838, de 29 de dezem-
bro de 1915, Adher'eal Moreira Cruz; sub-com-
çoissario do Corpo ,de 'Commissarios da Ar-

ada.
' Foram exonerados,. conforme pediram, o

Capitão-tenente, Eduardo Henrique Weaver
do cargo de assistente da divisão naval do
Norte, et. o 19 tenentõ Áureo do Valle Lins do
cargo , de Ajudante de ordens do comman-
dante da divisão naval do Norto.

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO EIR. MINISTRO.

Dia. 25 de iulho de 191g
Sr. Ministro da Fazenda :
N. 3.177 — Rogo vos digneis de providene-

, ciar sobre o pagamento da quantia de 3:960$,
de que são credores Teixeira & Nunes por
obras executadas em um batelão deste minis-
terio á conta da verba 19°—Material de Cons-
trução Naval, do exercicio corrente, conforme
consta da factura annexa . 4 nota il. 169,
inclusa

N. 3.181—Peço vos digneis de providenciar
relativamente-ao pagamento da quantia de
15:819$250:_ referente a oito contas de diver-
sos fornecedores,, provenientes de supprimen-
tos feitos- ao Deposito Naval do Rio de. Janeiro,
á conta da verba 18a—MuniçÕes Navaes, do
exereicio de 1918, confOrme consta dos do-
cumentos annexos á inclusa nota n. 171.

. N. 3.182—Solicito vossas providencias no
sentido de ser efféctuado o pagamento da
quantia. de 60-aS, de que são. credores Amaro
da Silveira & Comp., por fornecimentos reali-
sados por conta da verba 3a—Material, Ensino
Naval, fardamento, do orçamento vigente,
conforme consta da inclusa factura. aluam á
nota sob ii. 170.

Requerimentos despachados

Brasilianische Elektricitats Gesellschaft.—•
Compareça na Directoria do Expediente (Rio,
23 de julho).

Porphirio Dom ingues de Oliveira.—Entre-
gue-se, mediante recibo (588. Bibliotheca).

Benjamin Marques de Almeida Sena.—In-
deferido. (1.430, I. Portos e Costas).

Armando Vieira.— Indeferido (1.459. I.
Portos e Costas).

Onofre Coelho de Araujo.—Indeferido. (78.
D. Armamento).

Antonio Beltramello.—Indeferido. (R. 18
de julho).

Francisco de Paula Alves de Freitas.—In-
deferido. (G1. S. Ars. do Pará).

Pedro Paulo Pedrazzi,•—Melhor opportuni-
dade.

Minister. io 'da Guerra,
Requerimentos despachados,

Dia 25 do julho de 1918
João de Brito Moreira, pedindo exclusão dõ

Serviço militar.— Apresente certidão do re-
gistro civil'.

Sebastião Braulio de Carvalho, capitão, pe-
dindo contagem de tempo para effelto de re-
forma.— Provo identidade de pessoa.

Leovigildo de Carvalho, 3° official da Dire-
ctoria de Sande da Guerra, pedindo promo-
ção ao cargo de 2° official da mesma directo-
ria.— Indeferido.

João José de Sant'Anna, 'capitão, pedindo
contagem de tempo pelo dobro para os effei-
ps da melhoria de sua reforma.— Como
pede.

Fabio Fabrizzi, capitão, pedindo collocação
no Almanak Militar.— Indeferido de accôrdo
com o parecer da Commissão de Promo-
ções..

Francisco José da Silva Bastos, tutor do
menor Guilherme Ribeiro Doida, pedindo cer-
tidão.— Como pede.

Ernesto Alves Nogueira, cabo, pedindo con-
tapai.' de tempo.—Junte a certidão. de assen-
tamentos.

Antonio Luiz de Azevedo, pedindo certidão.
—Certifique-se, menos quanto ao 5° e 6° iten.

Alfredo Nunes Garcia, capitão, pedindo cer-
tidão.—Indeferido.

Amador Rodrigues da Costa; pedindo cer-.
tidao.-,-CerUfiouna na ãrma da lei.	 •

Aristeu Teixeira Pinto, .2° tenente, pedindo
certidão.—Declare o fim. para que. quer a
certidão.

Lydio Jovino do Nascimento, soldado • sors
teaclo, pedindo isenção dp servico militar..—
Não cabe a este ministerio tomar • conheci-1
mento.

Emmanuel Kant Torres Homem; 20' tenente,
pedindo transferencia de. arma.—Indeferido,
de accórdo com a informação do D. G.
- Jeremias.Fróes Nunes, major, pedindo C0114
signar á sua familia.—Como pede.

José Pereira de . Lima, pedindo cópia de suas.
alterações.—Da-se por.„0 .'idão.

Leopoldo de amorfig :fastos, pedindo cerar
tidão.--Certifique-se na fórina da lei.

Galdino Cordeiro , cie Freitas, pedindo exclue'
são do serviço militar.—Seja excluido;
tratar-sa, de menor.

Alberto Bulchholtz, pedindo exclusão para
seu filho Ernesto Frederico. Bulchholtz.—Não-
cabe a este ministerio tomar conhecimento.

Raphad Tardio, pedindo dispensar do ser-
viço militar o seu filho' Carmine Tardio.—.
Prove a menoridade que allega.

Sebastião Tansfiti, pedindo exclusão do ser-
viço militar.—Não cabe a este ministerio to.
mar conhecimento.

João Moreira Cezar Barreto, capitão, mia-
dindo 'rectificação no Almanak Militar.
Como requer, em vista da informação do D. C.

Primo Mazine, pedindo isenção para seu
filho Edmundo Mazine. :--Não cabe a este mi-,
nisterio tomar conhecimento.

Recebi Rosa, pedindo exclusão para seu
filho José Deco.—Junte certidão do registro
civil.

Ministerio da Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Viação
PRIMEIRA SECÇ.-Á°

Reffli eri;nento despaChcidd, ""(
Dia 25 do julho de 1918

Maria Pereira de Oliveira, por seu pret.:-
curador Luiz Almeida Pinto, pedindo resti-
tuição de documentos'. — Sim, mediante,rea
cibo.

SEGUNDA SECÇÃO

Por portaria desta data foi nomeado o en-I
genheiro fiscal de 2' classe da Inspectoria Fe-
deral das Estradas, Manoel Luiz Martins, para.
exercer, interinamente, com os vencimentos
que lhe competirem, as funcções de enge-
nheiro .fiscal de 1° classe da mesma.•inspe-.
ctoria, durante o impedimento do effectiV0,,
Arlindo Gomes Ribeiro da Luz.
.-Por outra da mesma. data foi nomeado e en-

genheiro civil Irineu de Carvalho Braga para.
exercer, interinamente, na 2°' fiscalização da
Iwpectoria Federal das Estradas, com os 1/011.0
cimentos que lhe competirem, o cargo de en.
genheiro fiscal de 2° classe, durante o impe*
dimento do effectivo, Manoel Luiz .Martins4

Expediente de 25 de julho de 1918
Sr. ministro das Relações Eiteriores:
Accuso o recebimento do vosso aviso ti. C

(4a secção) de 21 de maio do corrente anno,,
transmittindo um pedido- do Sr. embaixadotal
americano, no sentido de ser Concedida a ne-,,
cessaria autorização-á Estrada do Ferro São'
Paulo-Rio Grande e á ViAão Ferrea. do Ria'
Grande do Sul, Para fornecerem 100 vageea
par inez á. serraria de propriedade da Southerm
Brasil Rumber and Colonisation Company, etn: •
Tres Barras,' Pararia, / desi,lhaqoss c41.51../9a

Foram expedidos os seguintes officios:
N. 869'— Ao Sr. general commandante dá

5' região militar, dando informações sobre as-
signatura do Diario Official e Diario do Con-
g•esso.
'N. 870 — Ao Sr. director do Gabinete do

• Thesouro Nacional, encaminhado a Petição
da operaria Varisneria. Ferreira da Silva em
que pede licença.

Requerimentos despachados
Antonio Miranda Soares.—Sim, em termos.:.
Antonio da Silva Moraes.— Encaminhe-se:
Davino Hostilio Cervantes. — Indeferido.
Esmeraldino de Oliveira.— Indeferido.

. Henrique Dorméa.— Sim, com dous terços.
nNaldemar Teixeira de Oliveira.— Sim, sem

vencimentos.
Euclides Alves Barreto.— Opportunamente:

• , (1 Reproduz-se por ter sajildo•com incort,"
rec,cão
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Mente ao transporte, entre aquella localidade
e a cidade do Saat'Anna do Livramos a). do
aludias de madeira, do que muito precisam
os frieorificos da Argnntina empregados em
servis-) dos governos alados, pa ra o a roadi-
cionamento do conservas de carne e suu-pro-
duetos ia mesma industria, sendo que, se-
gundo informação do mesmo embaixador, os
t °rentes das alludidas estradas e,stao- prom-
ptos a fornecer os ditos vagões.

Com reforencia ao assumpto assim se ox-
ternou a inspetoria Federal das Estradas, eia
officio n. 404/S, do 28 de junho ultimo:

«As companhias interessadas nflo podema
ignorar que independetn do autorizaçao para
fazer os fornecimentos em questão, desde eito
sejam observados os contractos o regula-
mantos em vigor.

Vizam, pois, evidentemente, com o actual
offerecimento, obter permissão ri Governo

' para empregarem no serviço exclusivo do
determinada empraza, um certo numero de
vagões, que devem inaistinetamonte ser em-
pregados nos transportes 'das mercadorias

' que forem dadas a despacho nas es'aeões
das estradas a seu cargo. Ora, sendo sa-
bido que nenhuma domas estradas dispõe
de mataria] rodante em quantila le suffici-

' anta para attender ás rumassida 'es do re-
spectivo trafego, claro é que tal permissSo
não poderá ser conredila sem prejuizo lo
publico em geral, que, de milito. vem n fazendo
justas o já innumeras reclantaçaes contra a
falta do tal material nessas estradas.

Julgo opportuno lembrar aqui que minadas
ditas companhias (a da Estrada do Ferro São
Paulo-Rio Grande), é ins stentismente accusada
de favorecer, no fornecime nto do vagões. ás
serrarias filiadas á Brasa Railway C im-
pany, com o fim de aumentar Os proventos
desse syndicato, ao qual está tombem Hada
aquella companliia, b sm como a Auxiliaise,
a rrolidataria da réde ferro-viaria do Rio Gran-
de do Sul.

Pelo exposto verá V. Ex. que a concessão
agora pedida, multo provavelmente, fará
surgir do novo tal acrusação, )m Os mais
vivos protestos das clas3ns proauctoras dos
troa Esta ias do extremo sul, poienslo tra-
zer consequencias deploraveis que cumpre

• evita r.»
EntreralTto, no intuito de attanier á soli oi-

' taça° do Sr. embaixador americano o de
servir aos interesses das na sões Aliadas, penso
que, sem pra : 1'1z° 'o nosso cominarei° e in-
dustria e antes com proveito para os mosntos
o para as emprazas a mie se refere o salva-
citado officio da laspeetnria Federal das Es-
tradas, se poderia adoptar o seguinte al-
altre:

A Southern Brasil Ilumber and Colonisation
Comuany adquitsria, por sua conta, o ma-
terial net-assado para o transnorte de sais
productas o as Companhias S. Paulo-Rio Gran-
de e Auxiliaire se encarregariam de arfe-
chias os transportes, mediante as coo arões
que forem convencionadas com .approvaçao
do Governo.

E so alvitro, ha muito adoptado em vias ferr
reas estrangeiras, para minas e grau les esta-
belecimentos industriaes, é. a meti vêr, o que,
nas condições actuaes, daria melhor solução
ao problema em vista, por afastar tolos os
pretextos do reclamações (aviso n. 26/V2),

--- Sr. inspector federal das Estradas:
Em resposta ao VOSSO officio n. 243/S, do

13 do corrento moa, cru que aamanlalaaaa
terem deixado de ser incluidos na tabaila
approva ia pela portaria de 18 do junho do
armo proximo findo, para a construcçao da
linha do Tubarão a Araranguá, os preços
para assentamento de cantaria nos muros
das caixas de sigas e nos das platafarmas das
estações, autorizo-vos, de accOrdo com o que

proptizestes no mencionado officio, a incluir
naq traia ta holm os sobreditos preços, do coa-
forioi lado com a co anosiçao seguinte:

al cantaria assenta-la aos moços das caixas
de vigas ou uns muros das plata-formas das
estasaes ,cole argamassa n. 5;

b) alem. idem, com argamassa n. 1,—M 3.
105$170 (aviso n. 154/V 2).

••n•nn••n•

Estrada de Ferro Central do ErAtil..
Despachos da directoria
Dia 23 do julho de 1.018.

Maria da Gloria de Oliveira Andrade e Bati:
jamin de Oliveira Junqueira .—Da-se a baixa
na fiança.

Jonaltim lideramo do Oliveira. —Aguardo
opparainidade.

Achi'l3S Monteiro. —Apresento reclamaçáo
Cm ¡mares:is) nroprio.

Abaixo ssianado, ,proprietarlo de terrenos
entre Babo Valia e Porto Alegre.—Sim, a
titulo nrecario do accôrdo com o pareasr da
ba divisão.

Antonio José de Freitas Braga.—Considero
justiacada a ausencia até esta data sem di-
reito, pnram. a aloma.

Bano licto Lemos Coura.—Tendo 514 satis-
feito o debito do requerente, dé-so baixa na
fiança.

Banco , Nacional Ultramarino.—Archive-se.
Domingos Jacas Mouteiro.—Entregue-S3 a

certi• 11 a, mediante recibo..
Ca t-' )3 de °lila ira.—Sius, -mediante hypaa

Cinca do rire lio. a	 -
Companhia Nacional de Electricidade.—De-;

ferido.
Antonio Dahea Bicha .—Deferido, nos termos

da informação da Contabilidade.
Castro Faria SI emp.—Deferido, á vista da

informação da 3" divisão.
Juiio Dias de Fi guoirodo o José Manam

Cuba.—Onfe.ridos, de accôrdo com o parecer
da 3' div são.

Manoel Cardoso Oliveira, Paulina Rodrigues
da SEva, :Urrado Alipia da Gloria, lloinão
Alberto Carrupt o Ilicardina Clotildes do
Soaaa—Certifique-se o que constar.

Joviano de Assis.—Averbe-se o tempo apu-
ado.

- Fonseca, Almeida & Comp., Amaro da Sil-
veira e A gostinho dos Santos.—Bastituam-se.

Co-mano 'Siaste/ler (2)a — Restituara-se,
vista lug informações.

'lhe Rio de Jaiiiiro Tramway Ligtji and
Po‘vni- Compauy, Limited. --a Providenciado.
Ar a tive-se.	 .

lairlido Mala & Comp. — Não convem. Ar-,chivrase.
Sociedade Anonyma Casa Pratt e ()atavio

de Paria Souto. — Não convem as prohostas.
Antonio do Almeida Fm tos, .toé Ax elmo de

Caro, Dr. ()atavio da Cunha Avaliar o Usina
Wigg.—Indeferldos, á vista das informações.

Directoria Geral de Obras Publicai
PRIMEIRA SECO)

Éxpediente de 24 de julho de 1919
Autorizou-se a Inspectoria Federal de Por-

tos. Ris d-Canaos a entender-se com a Com-
panhia Docas de Santos no sentido de,alterar
a clausula 111 do sou contracto nos termos do
disposto em o art. 130. ti. XUV da vigento
lei orçamentaria (aviso n. 200).

pirectoria Geral de Contabilidacto
PFUMEIRA sacoÃo
	

I ;

Expediente de 24 de julho de 1919
Sr. minara() da Fazenda:
Em ad atamento ao meti aviso n. 2.361, de

21 de junho ultimo, solicito-vos as necessarias
,

weeme"....~7
ordens no sentido de ficar sem atreito o meu
pedido de distribuição á Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado do Santa Ca-
ta:trina, do credito do 2a0:0003, a que se re-
fere o decreto ii. 13.046, de 29 de maio do
corrento armo (aviso ti. 2.717).

Diznae-vos ordenar' que, no Thesouro Na-
cional, seja paga á Société Anonyme -da Gaz
de Rio de Janeiro a quantia do 6:2613498,
orn que importam as inclusas contas de con-
sumo de gaz e luz electriea no corrente aniso,
na Estrada do Berri Central do Brasil.

A despeza deverá sor oseripturada na con-
signação «Para material das seis divisões,
verba 6, art. 129, da vigente lei orçamen-
taria (aviso n. 2.718).

Dignae-vos ordenar que, na Thesouro Na-
cional, seja paga a A. li. Pereira 8t Comp. a
quantia de 27:000$, orn que importa a itiolusa
conta de fornecimento feia), no corrente armo,
á Estrada do Ferro Central do Brasil.

A despeza deverá sor escripturaia na coa-
signação «Para material das sois divisões», da
verba 6', art. 129, da vigente lei orçamen-
taria (aviso ri. 2.710).

Dignae-vos ordenar que, no Thosouro Na-
cional, seja paga a Bras lianische Elektrici-
tate Gesellschaft a quantia do 210$ em que
importam as inclusas contas de assignatura
de telephones no corrente anilo, para a Estra-
da de Ferro Central do Brasil.

A despeza deverá sor escripturada na con-
signação «Para material das seis divisões»,—
da verba 6', art. 129 da vigente lei orçamo.-
taria-(aviso

Digitac-vo; ordenar que, no Thesouro Na-
cional. sejam pagas as quantias de 4:38257,16
a The São Paulo Light & Power ode 7:813$936
á The Rio do Janeiro Light & Power, em que
importam as inclusas contas de consumo de
corrente e luz electrica á lastra ia do Forro
Central do Brasil, no corrente anno.

A despesa, no total de 12:1965662, deverá
correr por conta da consignação .Para ma-
terial das seis divisões»,--da verba a s, arti-
go 129, da vigente lei orçamentaria (aviso nu-
mero 2.721).

Dignae-vos ordenar que, .no Thesouro Na-
cional, saia paga a inclusa conta do F. I.
Moreira (Se Comp., na importaticia de 160$,
proveniente de desaiszaseffectuadas nor nata
da Inspetoria de Obras contra as Seccas, tio
corrente exercido.

O pagamento deverá correr por conta da
84 sub-consignação da consignasao «Material»
—da verba 7 a, art. 129, da vigente lei orça-
mentaria (aviso n. 2.722).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as intansas contas de J.
P. da Cunha Pinto, no valos do 117$; Edgard
alagalhaes, 70$; Villas Mas & Comia, 	
9:7; 9$200; Rodrigo Vianna Junior, 2:389S • e
J. 1 . Costa & Comp., 2:270$200, do forno-
eiMentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
reias, no corrente armo.

A despesa, na importancia total de 	
14:56$$a00, deverá correr pela sub-consi-
gnação «Artigos de expediente o escriptorio,
etc.», —da consignaçao «Materiais—titulo-
Di ectoria Geral, da verba 2s —Csrreios — da
lei orçamentaria para o exercicio corrente
(aviso n. 2.723).

Tendo sido assignado , pela firma comrner-
ciai Luiz Mace :o contracto com a bispo-
°toda. Feaeral das Estradas para o formai-
mento do material de expediente, no cor-
rente anuo, rogo-vos as necessaaias provi-

-de gelas afim de ser restitnicia á dita firma
a quantia de 30aS, depositaria no TheSOuro

Nacional, como caução para garantia e assi-
gnatura do mesmo contracto, conformo o in-
ciso conhecimento ri. 148, de 19 de março
(aviso ri. 2.724).

Di gnae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
eiottal. seja paga á Companhia Estrada de
For. o São Paulo-Rio Grande, empreiteira da.
conatrucção da linha forma de _ a:pavão a,
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Araranguá, de acoardo com o contracto an-
nexo ao decreto n. 12.478. de 23 de maio de
1917, a quantia do 91:8675394, referente á
medição provisoria dos trabalho executados

• durante o mez de janeiro do corrente armo,
conforme os documentos juntos, deduzindo-se,
para reforço da caução, de accardo com a
clausula 17a, do alludido contracto, a quota
de 5 Via no valor de 4:7433369,o efectuam-
do-se o pagamento por conta do credito
aberto pelo decreto n. 12.985, de 21 de abril
do corrente anuo (aviso n. 2.725).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a inclusa conta de Borlido
Mala & Comp., na importancia de 7:2503,
proveniente do material adquirido pela Re-
partição Geral dos Telegraphos, de accórdo
com a autorização constante do aviso n. 132,
de 6 de abril ultimo, junto por cópia.

A despesa correrá por conta da sub-consi-
gnação que, sob o titulo aDistrictos telegra-

'lei	
- da verba 34, art. 129, da vigente

lei orçamentaria, se destine a ferramentas,
apparelhoa e o necessario ao consumo (aviso
n. 2.726);

Dignae-voa ordenar que, no Thesouro Nacio-
nal, seja paga á Companhia Estrada do Ferro
S. Paula-Rio Grande, empreiteira da constru-
ação da prolongamento do ramal de Parana-
panema, de S. José a Durinhos, de accardo
com o contracto annexa ao decreto n. 12.491,
de 31 de maio do 1917, a quantia de
120:751072, sendo : 80:367$'737, referentes á
medição provisoria dos trabalhos executados
durante o mez de março do corrente anno,
no trecho eoraprehendido entre os kilometros
60 e 80 e 40:3833135 referentes á. medição
provisoria dos trabalhos executados, durante
o mez de abril ultimo, entre os kilometros 80
e 102, 500, tudo conforme os documentos
juntos, deduzindo-se, para reforço da caução,
nos termos da clausula 133, do contracto a
que se refere o decreto n. 12.47, do 23 de
maio de 1917, a quota de 5 aa, no valor do
6:0375558, o efectuando-se o pagamento por

-'conta do credito aberto peio decreto numero
12.985, de 2,1 de abril do corrente (aviso nu-
mero 2.727).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-a
eional, seja paga á Companhia Estrada do
Ferro de Goyar a quantia de 161:8465924,
ouro, em que importa a primeira prestação
devida á mesma companhia, de accôrdo com
as clausulas 6° e 7' do contracto a que se re-
ferem 03 decretos ns. 12.183, de 30 de agosto
de 1016, e 12.530, de 28 do junho de 1917,
correspondente ao recebimento definitivo do
trecho, na extensão do 57a ,611. comprehen-
dido entre os kilometros 238,259 e 293,870,
secção de São Pedra de Alcantara a Catiara
(antiga Lavrinhas), conforme os documentos
juntos, nos quaos se vê qua foi feita ao preço
contractual co 215:0783909, ouro (clausula 6*),
a deduccao correspondente a 24,75 0/0 (clau-
sula 7'), que reduz o dito preço á mencionada
quantia de 161:8465924, ouro. Desta quantia
deverá ser deduzida e recolhida ao Thesouro
Nacional a Importancia de 21 :507S890, ouro,
para amortização do debito da Companhia Es.
trada de Ferro de Goyáz para com a Estrada,
de Ferro Central do Brasil, -proveniente do
trafego mutuo, na importancia total de réis
939:0185300, paperde accardo com o con-
tracto para esse fim celebrado entre as duas
estradas (n. 49, de 28 de agosto de 19(7).

A despesa deverá correr por conta do saldo
do. deposito a que se refere a clausula 5° do
contracto a 'que se referem os supracitados
decretos, pela consignação constante da parto
anal do art. 129 da vigente lei orçamentaria.
Para o fim da respectiva deduoção no debito'
de 939:01.83300, papel, rogo-vos que opportu-
=mede seja esto ministerio informado da
importancia papel a que deverá corresponder

. a referida quantia de Uf171182Q, ouro. (Mio

Dia 25
gr. inspector Federal das Estradas:
Em referencia ao V0530 officio n. 439-Z, do

10 do julho torrente, declaro-vos ter aparo-
vado a tomada de contas, relativa ao 1° se-
mestre de 1914, das linhas em trafego da
Compagnie Auxiliaire dos Chemins de Fer au
Brésil, arrendataria da Viação Ferroa do Rio
Grande do Sul, de accôrdo com o vosso pa-
recer exarado no alludido officio (aviso nu-
mero 301),

-a -
Inspectoria Federal das Estradas-Secção

de Contabilidade-N. 439 Z-Rio de Janeiro,
10 de julho de 1918.

Sr. Dr. Augusto Tavares de Lyra, M. D.
ministro da Viação e Obras Publicas-Tenho a
honra de passar ás mãos de V. Ex. o procegso
do tomada do contas da Compagnie Auxiliairo
des Chemins de Fer au Brésil, arrendataria,
da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, re-
lativa ao i° semestre do 1914, realizada pela
segunda vez, por ter sido annullada a pri-
meira, na parte relativa ás linhas em trafego,
por aviso n. 220, do 22 do dezembro de 1915,
visto não ter sido inclua-Ia na renda bruta a
importaneia de 232:2073930, correspondente
aos transportas effectuados por conta do Go-
verno. A extensão das linhas em trafego 4 de
2.172,035,03, fazendo-se na receita a inclu-
são dos referidos transportes, na inmortancia
do 232:2673930; o movimento financeiro do
semestre foi, como se 'ré da acta:
Receita 	  7.428 :152%44 ?
Despeza 	 4.640:001508 1	 4

Saldo 	  2.788:0605368
Não tendo a renda bruta do semestre attin-

gido a 0.000:0005 e sendo o saldo apurado
inferior a 6 aa' do capital reconhecido pela
Junta Apuradora. (86.368: 3683518), segue-se
que a quota de arrendamento deve ser a quota
fixa de que trata a lettra a, clausula III do
contracto de 8 de dezembro de 1911, corres-
pondendo, pois, ao semestre de que se trata,
a contribuição de 405:9543240. Conforme se
'ré, a inclusão na receita da quantia do
232:2,675030 não alterou a quota de arrenda-
mento calculada na primeira tomada de con-
tas. Foram recolhidas á Delegacia Fiscal de
Porto Alegre as quotas de arrendamento e de
fiscalização e os impostos de transito arreca-
dados no semestre. O representante da com-
panhia protestou contra o acto desse minis-
terio mandando proceder a esta tomada do'
contas; mas esse protesto versa sobre assurnpto
já decidido por V. Ex. pelo aviso n. 216, de
18 de dezembro de 1915, que indefirin o re-
curso apresentado pela companhia, contra a
annullação da" tomada de contas do segundo
semestre do 1013, na parte relativa ás linhas
em trafegd. Submettendo á. deliberaçâo de
V. Ex, o presente processo de tounia de
contas, julgo que 0110 está no caso do ser
approvado.

Saude 0 fraternidade. - °legaria Maciel,
inspectora

~m.4

SEGUNDA SUÇÃO

Expediente de 24 de julho gy 1913
Foram remettidos á Directoria da Despesa

Publica do Thesouro Nacional os processos de
montepio de Alice Bezerra da Silva (officio
n. 427); Anastacia Augusta de Oliveira San-
t'Anna (officio n. 428) e Francisca Ferreira
do Souza (officio n. 429).

Dia 25
Foi mandada averbar a declaração de tarai-

lia de Dano Casario da Costa, I.° escriptura-
rio ria Inspectoria de Esgotos da Capital Fe-
deral.

Em oficio n. 72, de 19 do corrente, com-
munica a Directonia do Gabinete do banano-

rio haver o Sr. ministro resolvido permittir
que o 1° escripturario, addido, da extincta
Fiscalização do Porto de Paranagná, Caetano
Ferreira de Andrade Junior. coatribua para o
montepio na razão do ordenado que actual-
mente percebe.

Requerimento despachadO
Nisiardo Mattos, na qualidade de tutor do

menor Deuisot, e Polymnia Lindolphina Nfat-
tos. filhos do contribuinte Lindolphb Augusto
de Oliveira, agente de 4' classa, aposentado,
da Estrada de Ferro Central do BrasiL pe-
dindo os favores do montepio.-Apresentena
a certidão do nascimento do Attila.

, Directoria Geral de Correion
Te/egraphos

SEGuNnA SECÇ.

Por portarias co 24 co corrente, foram
concedidas as seguintes licenças para trata-
mento de sande:

Na Estrada de Ferro Central do Brasil:
Do 30 dias em prorozação, com a diaria

integral, a Manoel de Azevedo, trabalhador
da (ia 5" divisão ;

De 30 dias, com ordenado, a Danton do.
Silva Jar aim, conferente do 34 classe:

De 90 dias, em promação, cora metade da.
dlaria, a Lucindo Teixeira Leite, praticante
do conductor de trem ;

, Do 60 dias, em prarogação, com metade da
diaria, Lucio Moreira da Silva, servente de.
3' ela sse' da 5' divisão.
-Na Repartição Geral dos Telegraphos :
De 90 dias, em prorogaçao. com metade da.

diaria. a Alexandre Alves Maciel Junior, tea
legraphista de 5' ciam;

De 90 dias, em pra •oração. com metade da,
(liaria, a Darocides Brasil Mas, telegaaphista,
do 5° classe

De 60 dias. em prorogaçao, com metade da.
dia ria, a Francisco Bittencourt Pires For-
reira, telegraphista de I a classe.	 •

Na Inspectoria de Obras contra as Soaras:
De 60 dias, com ordenado, a Naylor Bastos•

Villas Mas, 20 escripturario.
- Por outra da mesma data, foi concedido.

um armo de licença, sem vencianantos„ pára
tratar de seus interesses. a Roberto David do
Sanson, engenheiro-ajudante de e classe da
Inspectoria de Esgotos da Capital Federal.

1,-..•n••• 	 1

Expediente de 25 de julho de 1913
Autorizou-se a Directoria Geral dos Tele-

graphoa a abonar ao guarda-fio de 2° clIsse,
aposentado, Ernesto de Siqueira Brandão. a
gratificaçao addicional de 20 % sobre os res-
pactivos vencimentos, a partir de 3 de dezem-
bro de 1912 e até a vasnera de seu desliga-
monto do serviço da referida repartição (aviso,
n. 415, de 24).

-Encaminhou-se á Camara dos Deputados
o requerimento de licenaa do Joaquim Pereira
Navarro de Andrade (aviso n. 412, do 24).

- Restituiu-se ao Ministerio da Fazenda o
processo de revisão' de aoosentadoria de Er-
nesto de Siqueira Brandão (aviso n. 410,
de 24).	 •

- Tra.nsmittiram-so ao Ministerio da Fa-
zenda os papeis do aposentadoria de Alberto
Emiti° do Amaral (aviso n. 4(1, de 21 do cor-
rente).

Requerimentos despachados
loão Maria Dias, continuo da Administra-

ção dos Correios do Estado do Goyaz, soba.
tando aposentadoria.- Indeferido, a vista do,
exame de invalidez.

Maria Barbosa Soares, ex-ajudante da
agente do Correio de Nova Iguassú, no Estada,.

e
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'do ílio dó Janeiro, re(orrooso o Luxo a )i-
roctoria Geral dos Correios que a exoneren.—
A' vista da informação do Correio e tratan-
do-se de funccionaria demissivel ad-nutum orlo
ha o que deferir.

nnn•n••11

Directoria Geral dos Correios
Requerimentos despachados

Dia 23 de julho de 1018 .
Eduardo Carneiro, servente de 2a classe,

.perlincio consignar, durante 14 mezes, 105 a
favor de Antonio Baptista de Souza. — Defe-
rido.	 •

Apelo Pinto do Vasconcollos, agente, e mais
seis fuirecionarios, pedindo susponsã'o da con-
•ignação a favor da «União Postal». — Defe-
rido.

Ernani do Oliveira Santossatuanuense, o
mais cinco funccionarios. pedindo suspensão
da consignação a favor da «União Postal. —

'Deferido.

Dia 24
Olegario Pereira 'da Siava, auxiliar do ma=

-chinas, pedindo descontar em folha, durante
14 mezes, 10S a favor de Antonio Baptista -do
Souza. — Deferido.
• Despacho dado polo Sr. director geral, em
sdata de 20 do corrente, no requerimento do
Antonio Baptista Barbosa de Godois, pedindo
pagamento do vale, independente do aviso.—
.Nilo existe vale para ser pago ao requerente.

Dia §5
Oscar Isidoro Antonio Bruno, estafeta dis-

-tribuidor da Administração dos Correios do
'Estado de Sao Paulo, pedindo tres meses do
licença, em prorogação, para tratamento do
-saude.—Coneedo, nos termos da lei.

David Guathemosiu de Azevedo, praticante
-da agencia do Correio da Cidade do Campi-
nas, Estado do Rio de Janeiro, rocorrrendo do
-acto do Sr. administrador dos Correios daquel-
10 Estado, que o multou em 205, como incurso

"no art. 433 do rogulamento. — Mantenho o
-acto recorrido.

Francisco de Paula Oliveira, carteiro de
'1° cimo da Administração dos Correios do
Estado de S. Paulo, pedindo 30 dias de licença,

"-em prorogação, para tratar de sua saude.
—Concedo com ordenado.

Julio Augusto do Queiroz, ex-agente em-
barcado do Amazonas, pedindo reconsidera-
•ção do acto que indeferiu a petição em fl uo o
Inesma recorria do acto que o exonerou.—
Mantenho o despacho anterior.

Antonio Baptista Freire, ex-agente embar-
cado do Piauhy, recorrendo do acto que o
exonero:A.—Tendo em vista o que informa a
Administração o considerando que o recor-
rente estava no poriodo do noviciado (art. 416

' ,do regulamento), quando foi exonerado, nego'
provimento.
• Carlos Placido Monteiro, servente de P
solasie, pedindo concessão do férias.—Indefe-
rido.

Inspoctoria Federas de Portos, Rios e
Calmes

TERCEIRA SECÇÃO

'Requerimento despachado.,
Dia 24 de julho -de 1918

Fabrica de Correias Tijuca, solicitando isen•
çao do armazenagem para 507 saccos conten-
do quebracho, vindos do Nonos Aires pelo
vapor nacional Tibag	 siy, e, bem assim, no lho

ssejam cobradas as taxas do Cáes sómente do
80 saccos que foram descarregados para a
conferencia.— Deferido.

e 'Comercio.

Directoria Geral de Agricultura
Primeira &seção

• Por portaria de 24" do	 todo do Rio do Janeiro, Alvaro Guimarães,
corrente, foi sus- para servir, até -ulterior deliboração, no

do cargo de observador da Estação de Me-
,•penso por 5 dias o Dr. Carvalho Dello Filho, Aprendizado Agrieola do Barbacena (officio

teorologia da Goyanna, no Estado de Per-	 " "8)*
nambuco, -da Directoria de M	 —Sr. director -do Serviço do Agriculturaeteorologia o
Astranomia.	 Pratica :	 •

—Por igual acto -da mesma data, foi slocla- Cormunico-vos, para os devidos dr:altos,

para o cargo do instructor agricola, assim ta,do do Rio de Janeiro, sendo, por igual actocomo o de 8 elo janeiro de 1917 que o 	 da mesma data, o referido soneeionario do.

regado da ext n ncta Fazenda Expo:imantai,-
•"". para a selecção e producção de plantas e se-

Expedicizte de .10 de julho de 1018 - 	 mentes (officio n. 1.329).
— Sr. director da Despesa Publica:ASr. milear Savassi, director da Estação

Sericicola de Barbacena :

pensou deste ultimo cargo. 	 .clarado :là:lido no cargo de agr 000ino cucar-

mesma data, o referido funecionarin doei
—Sr. director do Serviço de Industrio Pas- rado addido no cargo de agronomo enearre-

toril:	 gado da extincta Fazenda Experimental para
Declaro-vos, para os Jins convenientes, ql ao a selecçlo e producção do plantas e sementes

nesta data resolvi designar o Sr. Amilcar Sa- (officio 1.330).
vassi, director da Estação Sermicola de Bar- — Sr. presidonto da Exposioãode Sliiho

•bacena„ para, sem prejuizo das funcções de em Villa Bras, Estado do Minas Gemes :
seu cargo e sem outras vantagens além das 	 Declaro-vos que o Sr. ministro, no intuito
que persitsbo como director daquelle estabcde- !ae. manifestar o seu applauso á .prove LIMA:

cimento. dirigir a Estação de Monta no mu- in .iciativa da organização da expos.ição da
nicipio de Barbacena, creada por portaria	 mdho a realizar-se nessa localidade em dias
18 do corrente moa (aviso n. 245).

—Sr. director 'do Serviço do Agricult
Pratica

Cominunico-vos; para os devidos effei
que; por _portaria do 18 do corrente, foi d
gnado o chefe de culturas, addido, da E
ção Central do Experimentação em Cm
no Estado do Rio de Janeiro, Alvaro Gui
rães, para servir, até ulterior deliberação,
Aprendizado Agricola. de 13arbacena, (off
n. 1.326).

—Sr. director do 'Aprendizado Agricola
Barbacena:

CoMmunico-vos, para os devidos effei
que, por portaria de 18 do corrente, foi d
gnado o chefe do culturas, addido, da Esta
Geral de Experimentação de Campos, no
todo do Mo do Janeiro, Alvaro Guiniars
para sorvir, até ulterior deliberação, oo
aprendizado (officio n.

— Sr. delegado fiscal do Thcsouro Nacio
no Estado do Minas Goraes:

Commuuico-vos, para os devidos effoi
que, por decreto do 17 do corrente, foi
_meado o Sr. Socrates Renan de Faria Al
para, em •ornmisslo, exercer o cargo
inspector itinerante do carnes nosso Esta
no Espirito Santo 

do	
n. 1.324).

Sr. ministro da Yiação e Obras Publicas
r- 'Tenho a 'honra do transmittir a V. Ex. por
de cópia inclusa, um requerimento do Sr. Tra-

i) jau° S. V. do Medeiros, solicitando a in-
os tervenção deste nainisterio perante V. Ea.. no
OS sentido do lhe ser concedido, por emprestiruo, .

o material que relaciona, afim de iniciar as
obras de perfuração do sub-s6lo nas chapadas

0g, da serra do Apody 6 S. Sebastião, no."11io:
ai- Grande do Norte, e •Iguatd, no Ceará, para, J
ta- Menção de alguns poços destinados a forÁ.1
no nocer agua pa oa a instalação' das ;ninas dl
CS, estaçOes exporimentaes do algodão no Norsi

Julho	 4918 9787~~........../~1~11~•n••n•n••••ak
para 'servir, até ulterior deliberaçáo, airMiuisterio da Agricultura, Industrie a3/4 preta :izado Agrieola de Barbacena, nesse Es f
tado (oficio n. 1.327). 	 i

— Sr. collector federal em Campos: 	 .1Communico-vos, para 03 devidos offeitcs,
_	 que, por portaria de 18 do corrente, fpi doai-

- gnado -o chefe de ,culturas, addicio, da Estação 7
Geral de Experimentação de Campos no Es-

rado aidido ao cargo de ajudante que, por portaria de 17 do corrente, foi tor-de iospe-	 -	 .ctor agrieola do Serviço de Dispecção o Defesa nada sem offeito a do 15 de março de t915
AuoAgricola José Baptista, ficando som eireito o 	 nomeou o agronmo Rapliael Nioac do

5 dacto de 1e março do 1915 que o no	 Souza para o cargo do adadriistrador do
rieou Campo de Dernonstração de Rezende, no Es-

Communiro-vos, para os devidos offeitos,
que, por portaria de 17 do corrente, foi tom'-

resolvi designar-vos para, sein prejnizo,das
Declaro-vos, para os fins convenientes, quo . nada sem. -elícito a de 15 de março do 1.915

•funcções do vosso cargo e sem outras a-anta- que nomeou o agronomo Rap'oael Nioac do
geris além das que percebeis corno director Souza para o cargo de administrador do

Campo de Demonstraçã.o de Rezende, Estadodessa estaçOo, dirigir a Estação pe Monta no do 	 de 7:moiro, sendo, por iguã acto da •municipio de Barbacena, creada por portaria
de 18 do corrente moa (aviso n. 244)

II

do corrente mor, resolveu offeracer um debu-
lhador de milho como premio ao couctirre.nto

ra que obtiver o 20 logar na classificação dos
expositores daquele products, cujo preintoss,• vos será ,opportunamento -enviado (oficio

- n. (.331).a — Sr. director do Serviço do Agriculturas, Pratica:a,- De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
10	 4
io piviar ao Sr. presidente da Expos:ção,eio

-afilho a realizar-se em Villa Bras, Estado alo
do Minas Geras, nos dias 26, 27 e 28 do cor-

rente, um arado, como premio offerecido 3}elo
Esmo. Sr. Presi lente da Republica ao me .  -s• lhor expositor (officio ri. 1.332).gr-

ão
Dia 20

s,	 Sr.Sr. director do Serviço do Agricultura Tras
tios :

Havendo o agricultor Cicero da Silva Prado,'
al solicitado a -esta Seerotaria de Estado trans-

porte gratuito na Estrada de Ferro Cen
3, do Brasil para 200 toneladas de adubos, peço-
0- vos, .de ordem do .Sr. ministro, que informeis
im si é possivel ser coucedido o referido traus-
do porte para tão elevada quantidade de adubos
0 (oficio n. 4.323 A.

—Sr. director o Serviço de Industr i.a P
toril:

Meloso vos remato o decreto do 17 do
rente que nomeia o Sr. Socrates Benan
Faria Alvim para, em courmissão, exerce
cargo de inspector itinerante de carnes
Estados do Espirito Santo e Minas Ger
Officio n. (.323).

--Sr. delegado fiscal em ,Minas Geraes :
• Communico-vos, para os devidos errei

que, por portaria do 18 do corrente, foi d
gnado o chato do culturas, addido, da E
cão Geral de Experimentaçoo do Campos.
Estado do Rio de Janeiro, Alvaro Guinar

Dia 22s-
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deste do Brasil. cujo serviço é de immediato
Interesse deste ministerio, conforme contracto
celebrado com o requerente para a realização
das referidas installações.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e distincta
oonsideração (aviso n. 246).

Encaminhando á decisão do V. Ex., por
cópia inclusa, em requerimento do Sr. Trajano
S. V. de Medeiros, acompanhado de tres
plantas e em que propõe o aforamento de
terrenos em Recife. no Estado de Pernant-
buco, para a installação de algumas usinas
do que é contractante com este ministerio, na
fôrma do deoreto n. 12.981, de 24 do abril
do corrente anno, tenho a honra de decruar
que a este ministerio seria muito proveitosa a
ooncessão de favor requerido, visto que im-
porta na facilidade da execução do melhora-
mentos de interesse geral do pais.

Aproveito o ensejo para reitesar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima o distinta
Consideração (aviso n. 247).

— Sr. director presidente do Uoyd Brasi-
leiro:

De ordem do Sr. ministro, solicito vossas
providencias no sentido de ser transportado
desta Capital para a cidade de Nictheroy o
material da Escola Superior de Agricultura o
Medicina Veterinaria, correndo as despezas
por conta deste ministerio (officio numero
á.3I14 A).

Dia 23

Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Communico-vos, para os devidos offeitoe,
que por portaria do 18 do corrento, foi tor-
nada sem afeito a de 4 de junho de 1917,
que exonerou o chefe da sução do biologia
addido da extincta Estação Experimental de
Canna de Assucar em Campos, Euzebio do
Queiroz Ribeiro de Castro, continuando o
mesmo addido no referido cargo, de aceôrdo
com d'art. 136 da lei n. 8.039, de 8 de ja-
neiro de 1018, revigorado pelo art. 187 da
lei n. 3.282, de 5 de janeiro de 1917 (officio
n. (-325 A).

— Sr. colleetor federal em Campos:
Communico-vos, para os devidos efeitos,

que por portaria de 18 do corrente, foi tor-
nada sem effeito a do 4 de junho de 1917,
que exonerou o chefe da secção de biologia

• addido da extincta Estação Experimental do
Canna de Assuar em Campos, Euzebio do
Queiroz Ribeiro de Castro, continuando' o
mesmo addido no referido cargo, de accôrdo
com o art. 136 da lei n. 3.089, de 8 de ja-
neiro de 1918, revigorado pelo art. 137 da,
lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917 (officio
n. 1.326 A).

—. Sr. agente da Estação do Norte, da Es-
tropia de Forro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro autorizo-vos a
transportar nos termos da lei, dessa estação
á Central, dous saccos do milho, consignados

Comissão Executiva da IV Exposição de
Milho (oficio n. 1.327 A).

— Sr. agente da estação do Jundiahy, da
Estrada de Ferro Inglesa:

De ordem do Sr. ministro autorizo-vos a
transportar dessa estação a de S. Paulo dons
liamos de milho, consignados á Commissão
Executiva da IV Exposição do Milho, correndo
as despesas por conta deste ministerio (officio
n. 1.328 A).

—Sr. agente da estação Nova Odessa, da
Estrada de Ferro Paulista:

De ordem do Sr. ministro autorizo-vos a
transportar dessa estação á de Jundiahy, dons
saccos de milho, consignados á Commisslo
Executiva da IV Exposição de Milho, correndo
as despesas por conta deste ministerio (officio
n. 1.329 A).

— Sr. agente da estação do Lavras, da Es-
trada de Ferro Oeste de Minas:

De ordem do Sr. ministro autorizo-vos a
transportar dessa estação á de Barra Mansa,

um reprodutor sumo e um casal de leitões,
consignados á Commisalo Executiva da IV
Exposição do Milho, correndo as despezas por
conta deste ministerio (officio n. 1.330 A).

— Sr. agente da estação de Barra Mansa,
da Estrada de Ferro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro autorizo-vos a
transportar, nos termos da lei, dessa estação
á Central um reprodutor sumo e um caasl do
leitões, consignados á Commissão Executiva
da IV Exposição do Milho (offidio n. 1.331 A).

— Sr. agente da Estação do Sumo, da Es-
trada de Ferro Central do Brasil :

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar, nos termos da lei, dessa estacão
á Central. um casal de porcos «Larga Black»,
consi gnado á COMiniSsãO Executiva da IV Ex-
posição de Milho (officio n. 1.332-A). -

— Sr. agente da Estação do S. José dos Cam-
pos, da Estrada de Ferro Central do Brasil:

Do ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar, nos termos da lei, dessa estaçao
á Central, um varrão «Casco de Burro», con-
signado á Commissão Executiva da IV Exposi-
ção de Milho (officio n. 1.333).

- Sr. agente da Estação do Norte, da Es-
trada de Ferro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar, nos termos da lei, dessa estação
á Ceotral, os seguintes volumes:

Uma machina para tosquea,r animaes, uma
machina para extincção de formigas, um
cultivador Planet Jr.. consignados á Commis-
são Executiya da IV Exposição do Milho (0111.
cio n.

Dia 24
Sr. director do Serviço do Industria Pas-

toril:
Communico-vos, para os devidos efeitos,

que, por portaria de 16 do corrente, foi tor-
nada sem effeito a de 31 de agosto de 1916,
que exonerou Etuioro de Sá Barreto do cargo
de secretario do extincto Posto Zootechnico
Federal de Ribeirão Preto, no Estado do São
Paulo, continuando o mesmo addido no refe-
rido cargo, aos termos do art. 138, da lei
n. 3.099, de 8 db janeirosle 1916 (officio nu-
mero (.335).

-- Sr. agente da estação central da Es-
trada de Ferro Central ilo Brasil:

De ordem da Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar dessa estação á do Norte 10 vo-
lumes contendo plantas vivas e sementes en-
dereçados ao Sr. Emilio Schenk e que se des-
tinam ao Instituto Borges de Medeiros, no
Estado do Rio Grande do Sul, correndo as
despesas por conta deste ministerio (oleio
n. 1.336).

—Sr. agente da estação do Campinas da
Estrada de Ferro Paulista:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar dessa estação á is Jundiahys
20 volumes contendo plantas vivas e senteutese
endereçados ao Sr. Emiti° Schenk e que ao
destinam ao Instituto Borges do Medeiros, no
Estado do Rio Grande do Sul, correndo as
despesas por conta deste ministerio (officio
n. 1.337).

— Sr. agente da estação do Jundiaby da
Estrada de Ferro Ingleza:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar dessa estação á de S. Paulo, 20
volumes contendo plantas vivas e sementes,
endereçados ao Sr. Emilio Schenk e que se
destinam ao Instituto Borges de Medeiros, no
Estado do Rio Grande do Sul, correndo as
dsepezas por conta deste ministerio (oficio
n, 1.338).

— Sr. agente da Compagale Auxiliaire dos
Chemins de Fer au

Do ordem do Sr. ministro, autorizo-vos
a transportar dessa estação á de Porto Alegre
30 volumes contendo plantas vivas e semen-
tes endereçados ao Sr. Emilio Schenk e desti-
nados ao Instituto Borges de Medeiros nesse
Estado, correndo as depezas por deste minis-
terio (oficio n. 1.339h

— Sr. agens e da estação do S. Paulo da
Sorocabana Bailway:

De orlem do Sr. ministro, autorizo-vos a
transportar dessa estação á de Itararé 30 vo-
lumes contendo plantas viva§ e semenfes, en-
dereçados ao Sr. Emiti. Schenk e destioados
ao Instituto Porres de Medeiros, no Estado do
Rio Grande do Sal, correndo as des pesas por
conta deste ministerio (officio n. 1.340).

— Sr. agente da estação de Itararé da Es-
trada de Ferro S. Paulo-Rio Grande:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos
transportar desta estação á de Mareellino
Rama 30 volumes contendo plantas vivas o
sementes endereçados ao Sr. Emiti° Schenk o
destinadas ao Instituto Borres de Medeiros,
na Estado do Rio Grande do Sul, correndo as
despezas por conta deste ministerio (oficio
n. 1.311).

liequeri~s despachadõã

Francisca A. Paes do Barros, proprietara
da fazenda S. Raphael, no muniedpio do
Leme, Estado de S. Paulo, pedindo para
plantar 65.000 pés do eucalyptus, afim do
fazer jús ao auxilio areado peio decreto nu-
mero 12.897. de 6 de março do corrente
anuo. — A' Agricultura para mandar una
fiscal examinar os terrenos com a maior pre-
steza.

Companhia Paulista do Estradas de Ferro,
com sédo em S. Paulo, desejando augmentar
de 4.500.000 arvores o plantio de eucalyptus
em diversas propriedades no mesmo Estado,
pede o auxilio creado pelo decreto n. 12.897,
de 6 de março do corrente anuo.— A' Agri-
cultura Pratica para determinar ao inspector
agricola local que proceda á fiscalização re-
querida, com presteza.

Gulhot & Rodrignes, pedindo que lhes seja.
cedido por emprestimo o locomovei do Campo
de Demonstração de Rezende. — Indeferido.

Sesostris Dias Maciel, pedindo o auxilio de
subvenção areado pela lei n. 3.454, do 6 do
janeiro do 1918, para a construeção de uma
estrada de rodagem para automoveis, entre a
cidade de Patos e a estação do Catiara,
Estrada de Ferro de Goyaz, no Estado de Mi-
nas Garoas, com uma extensão do 93 know-
troa. — De accbrdo quanto ao attestado do
autoridade reconhecida a respeito do trecho
construido no exescielo corrente. Para exa-
minar a estrada e (Lir parecer deve ser desi-
gnado o engenheiro agronomo, que tiver resi-
dencia mais proxima..

Directoria Geral de Industrie e
Comraercio

Primeira secção
É.XPEDIENTE Do SR. MINISTRO

Dia '24 de julho de 1918
Remetteu-se ao Elinisterio da Guerra, poli

cópia, afim de ser tomado na devida considera-
ção, o requerimento em que Cicero da Silva
Prado pede a exploração exclusiva, por 30
annos, das minas de phosphato de coleio o
apatttes nas terras da Fabrica de Ferro do
S. João de Ipanema, no Éstado de S. Paulo,
interessando o assumpto em questão, sob o
ponto do vista technico, a este ministeric.

EXPEDIENTE DO Si. DIRECTOR GERAL

Dia 24 de julho-de 1918

Communicou-se ao delegado fiscal do Thoa
muro Nacional no Estado de Minas Garoas
que, por decretos assignados em 17 do cor-
rente mas e de accôrdo com o art. 20 do re-
gulamento que acompanha o decreto u. 8.039;
de 26 de mal de 1910. combinado com o
art. 31 do Codigo dos Institutos de Ensino
Superior e Secundado, approvado pelo de-
creto as 3,890, de 1 de janeiro de 1901, to.
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ram cos ii*la as seguintes gratiae isOss.
addiCionaus sobro os respectivos venciannuoa:
40 °is aos Dr. liertlardino Aogos/o (b?, rama
o Carlos Thomaz de Magalhães Gomes, por lia-
versou emulais:Juro 30 annos do servia() etro-
ctivo no ma aistario, respectivamente em 2 de
judio e S de junho de 1917; 33 aa ao Dr. Joaé
Jannario Carneiro, por haver complerado
sumos. de serviço (Afectivo no magisterio em
29 de maio de 1917; o W "/„, aos Drs. Luci()

-José dos Satilos, Custodio da Silva Braga e
Joaquim Furtado do Meneais, por homem
completado IS annoa do 1, mo serviço. re-
spectivameute cm 7 de. janeiro do o17, 28 do
maio do 1.9t6 e 13 de jimbo de 19:ti, sendo o
ultimo lente subatituto o os demais catticdraa
ticos da Escola de Minas de Ouro Preto.

— Devolveram-se:
Ao director da Escola de Minas do Ouro

Preto, afim de serem selkiiios com estampi-
lhas fetieraes os documentos que os acompa-
nharam, os requerimento.; em que os aluamos
daquella escola Amynthas Jacu ,s do Moraos,
Antonio Jus.'! Alvos do Souza, lasodoro Corroa
da salva, oscar von laudreen liodriguea o
°obvio Rodrigues Alves requereram as pon-
Wcs mensaes que ficaram vagas com a for-
matura dos pOIISiOOkbts Sinslo Woods La-
corda e Waldemar Machado de Mendonça;

Ao director do alterou International do
alojou de. Ia Propriété Industrieffes, verifi-
cado achar-so conforme, a recapittilaoio
n. 304, rotativa aos Oneumenlos CIO IllarCZLS
illiernacionues mio :Oram pelo referido 'atroou
ens iodos a esta Directoria Geral durante o
soez de abril proxinio paasado.

—Remeti a raoi-se :
Ao director da Escota de Minas do Ouro

Preto, a ss iaottdos em 17 do comeote niez. os
decretos qbe tonna:dormir as segundos; gaa:iti-
caçoes addicionaes Sobre os respectivos ven-
eimentaa: „ aos Drs. lic onardimi Au-
gusto de Lima e Carlos Thomaz de Magablaes
(iootca : `is ao 1)1'• José .lan ti a rio Co rueiro
C 10 "/„ aes Dis4. loteio José dos Sall:as, Cuato-
dio da Silva Braga e irisam:iro Furtado de
Menezes:, por haverem emioacitairo no luaei3-
Crio o (tropo de serviço elfoctivo exigido polo
art. 31 do Coligo dos Institutos de Ensino
Superior e Secundará), apavorado pelo decreto

3, soo, de 1 do janeiro de tta)l
Ao psosiiiente da Junta Cummercial do Pis-

tri("o as trunfo:doías mis. 1.0ki0 a
1.u62, expelidas durante o mez de abril
ultimo peto Itornau International de ITnion
de la Propri'aé Ithlo:trielk; com SI documen-
tos. relativos ao regiatro das 111.Ireasintorna-
cionao mis. 19.187 a 19.269, ás trati4ieren-
eiaa us. 2.2 .10 a 2.267, :los caticollamentos
mis. 168 e 109 e ás operações diversas os. 638
e 639, concernentes a marcas da mesma es-
pecie.

— Solicitou-se ao director geral do Sature
Publica a dcsignação de um funccionario
para, no dia 3 de agosto ',mann°, ás 13 horas,
assistir nesta secretaria do Estado á abertura
dos envolucros que contoein os relatorios das
invençõea de ouro novo typo do cataplasmas»
e «processo do fabricaçâo do um antiseptico-
microbivida (emoliria), leira desinfecçao em

* geral», para que pediram privilegio, respecti-
vamente, o Dr. Frederico G. Faulhaber
André Cateysson, devendo o alludido funecio-
natio emittir opportunamente parecer a res-
peito.

Segunda secçãO
Por portaria de 2:1 deste mez foram conce-

didos a Isabel Ferreira Lopes. auxiliar-apura-
dera da Directoria Geral de E,Latistica. 90
dias de licença, para tra tutor:rito de sua sande,
na fórum da lei.

—Por ontra da mesma data foi usmoado
Francisco Peraini Junior para exercer o
cargo do corretor de navios desta prIsça.

--Por outra 4 e 23 oeste me:: rmi nomaado
José Augusto do Figueiredo rara ev i . toe o
cargo do porteiro-almoxarife da Eacola de
Aprendizos Ar:Uivos do Estado de Sergiaa, de
accOrdo com o regulamento opa: ao: aia, ;ido
decreto n. 13. O, de 12 de junho de 1:ars.

--Por outra de	 do correria, inéa.	 on•
meado Atinado de Faria Ross para exoecer
O COrg0 mie OStriptOrD rio da EgeObt de apren-
dizes artitices do Estado de Matto Grossa, dc
accôrdo com o regulamento approvadis :pelo
decreto ri. 13.06'4, de 12 de probo .J i

•••••n•nto

• pirectoria Geral do Contabilidado'.

Primeira sução

Additamento ao do dia 17 de julho de 1918

Sr. delegado executivo da. Produeção Na-
cional:

Commutlico-vos, para Os fins convenienses e
Cm reforencia ao vosso officio ti. 1.li ta, do 5
de jimbo ultimo, gim o Sr. ministro reso;veu
deferir o requorimento dos Srs. Corria.. Ir-
mãos, criadores no municipio de (ananim',
Estado do Rio Grande do Sul, pedindo osi fa-
rores do decreto ti. 12.889, do 27 do (Ove-
reiro do corrente aipo, para a importaolo
que pretendem fazer de mil ovinos miro-
ductores do raça (officio ii. 2. 60o).

—Sr. director do Serviço de Industrio t'a3-
toril :

Communiro.vos, para Os fins ennven i entós o
CRI releseueia ao vosso officio n. ;toa do 2:( do
oaea proximo findo, que o Sr. ministro resol-
veu deferir O requerimento dos Srs. Corria s,
Irmãoaa criadores no municipas de taearrhy,
Estado do Rio Grande do Sul, pedindo os .fit-
rores do doere o n. 12.889, do 27 de tive-
reiro do corrente mino, para a importaVio
que pretendem fazer de n.il bovinos rearo-
ductorea de raça (ofiiiao n. 2.6-11).

—Sr. engenheiro (leste adoiaterto:
Commutoco-vos, para 03 tiesiio3 effeitoa,

que o Sr. ministro resolveu acceitar a pro-
posta da Companhia Locativa o Coustructora
para execução uos concertos o reparos trole-
lindo do corpo do cahlieio onde se riona histor-
iado o Serviço (eologico e Mineralogico, 'Selo
preço de 1 • 99i)$ (officio ti. 2.602).

—Sr. director do Serviço Geologia° e Mine-
ra locieo :

Ern referencia ao vosso officio n. 1.603, de
IS do airao proximo passado, communico-vos
que o Sr. ministro resolveu acceitar a pro-
posta da Companhia Locativa o Constructora,
para concertos e reparos no telhado do corpo
do eilitiein onde fuileciona easo Serviço, pelo
preço de i:9o0S (oficio It. 2.603).

— Sr. engenheiro deste lainisterio:
Conimuil	 OS. para 04 devidos effeitOS,

que o Sr. ministro resolveu acceitar a pro-
posta de Silva Santos &Comp. para execulaio
(tos concertos nas antigas cocheiras desta oe-
cretaria de Estado, e bem assumi na pano
°ocupada actualmente por diversos emprega-
dos deste ministorio, pela importancia do
2:0005 (officio mi.2.G04).
* — Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica :
• Communico-vos, para os devidos effeitos,
que o Sr. ministro resolveu solicitar a pro-
posta de Reitor Eduardo de Borredo, para a
construcçâo de um pavilhão destinado á Es-
tação do Pomicultura de Deorloro, pela quan-
tia do ll:S00$, no prazo de 60 dias (officio
n. 2.605).

— Sr. J. Poley :
Convido-vos a no dia 22 do corrente apta-

sentar pronosta do preeo para a construcaão
de duas salas no primeiro pavimonio do cari&
eia on :e está actualmente installada a Ese.51a
Superior de Agricultura e Med:crua Vetdri-
siaria, no Estado do Rio do Jambo.

Unto de MS	 :;;:lz:g

gataitote do engoniicit•o

Ido/Ws : ia aos Sra.:
F. Boina Coaspa
Luiz noa..
Alberto RN. o.
I/. E. de Itiirredo.
Alan lús. Cairty a: Comp.
Companhia 1. C.oistriossurae
Constai:Lin
Cardoao a. Santo.
Caetano Itasi:e.
Martins Az Criatro.
Silva Satit0a	 C0111p.
(0111CiOS lis. 2.6)8 a 2.619):

11,,11n1•1~~"wwnn

TRIBUNAL DE CQNTIC
621 Ses4Zo ordinaria em 23 do juno do

1918

IRESIOENTE, O SII. MINISTRO I n 10:MO 01 rato.%
14:PRESCNTANTE 00 MINISTERO, 	 ntO..
1\12. ruain—secorranro, o ooreasso: na.. «ases
muno PAIVA JeNIOR.

PrOsmtos os Srs. InilliStrOS Pedro Soares;
Jesuiao Cardoso e Alfredo Valtattlo, foi
aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. ministro Pedro Somes:
Ministerio da Agricultura, lindas:ria e C mo-

inovei° —A visos:
N. 2.153, de 19 de junlio prosisno

solicitando o pagamento de 11o5, em quanto)
importa a folha de (liarias a que fez ¡ais, em
maio ultimo, o director do Serviço Goiana:roo
e Mineralogico, Dr. Luiz Pelippe Giinzara
Campos. — Negou-se reaistse á dosou:Ia per
imoropriedade de classiticaoão. A verba des-
tina-se a aun larens de cariara, (ie, pe,:ra e
potrol so nos Faiados do Paraná, Santa Ca_
dimana, Rio Grarido do Sul e no MOMO do
Brasil, uso romprehewlendo assim e Estado
de Minas Geraes.

N. 2.450. do 11 GO correi mIe. pediu, lo a dist ri-
buivo do credito de 3:ot»a ao Toe:rimai Na-
eio, ial, para attander roam veocioaintos
ajodattte do inspector «gritada, addi-10,
Hour: que Duarte Miranda.— Fez-so o re-
gistro.

Ministerio da Fazenda:
Processos:
De oagamento, á conta da verba 	 da

quantia de 2:150S a V. F. Bouoas a. Como.,
por fornecimentos á fn s tr:torja mie Esia-
tistica Commercial, com mareo de ste anno. —
Recto:ou-se roeistro á despula por ter si lo
ordenado pao 'morno na import.:meia do roi:

eni d'essaccôrdo com o documento de
comprovação de lis. 2, que importa em réis
2: I 50$1)00:

De concessão do montepio civil a D. Joanna
Maria Guedes e a D. Antonio aias da Moita.
— Julgou-se legal a cerol :se:Ao do montepio e
ordenou-se o registro da despeza:
•No julgamento do proceas b de coneossain de

montepio civil a I). Antonio Dias da Minta
foi voto vencido o do Sr. miuistro-prasidente,
pelos fundamontos dos quis anteriormente
~riu por oacaaiáo de serem julgados os de
habilitooao sias filhas divorciadas do profeasav
Fausto barroto e do ministro plonipotenciario
e enviado extraordinario Rio Branco.
de concossão de nicho soldo a D. Francis ot
Craveiro de Amorno, filia do tinado cspOso
do Exercito José Craveiro de S.--I )s Srs.
ministros Pedro Soares (toa s ter) o Alex( i o
Valladão votaram no sentido do sor julgada;
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alegai a concessão, porque, devendo o abono
da pensão começar da data da habilitaçã.o e
não se havendo habilitado em vida a mencio-
nada filha daquelle official, não pó 'e mais
haver direito ao meio sol io de que se trata.
Teve vista do processo o Sr. ministro presi-
dente.

•
Ministcrio da Guerra:
Aviso n. '79, de 9 deste mez, pedindo re-

honsideração do despacho de 2, pelo qual foi
mantida a decisão- do 14 de junho anterior,

— negando registro ao contracto effectuado pela
Directoria de Engenharia da Guerra com
Meando., Curty & Comp., para a terminação

•das obras do corpo central e torreão da dl-
. reita da ala direita do edificio do Quartel

'General do Exercito, a que se referiu o aviso
n. 57, de 6 do dito /pez de junho.—Recon-
siderando-se a -decisão supracitada, foi orde-
pado o registro do contracto.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores:
Aviso n. 2.097, de • 18 de maio proximo

;passado, sobre a distribuição do credito de
4:2003 á Delegacia Fiscal no Estado de Per-
nambuco. por conta da verba 236 .—Regis-
trou-se, feita a annullação indicada no aviso.

Ministerio da Viação e Obras Publicas—
visos:
N. 213, de 40 do corrente, reméttendo, por

icópta, os contractos celebrados entre a Ad-
Mmistracão dos Correios do Estado do Rio de
janeiro e as firmas Jorge & Bastos e Arnaldo
Braga & Comp., para o fornecimento de ma-
terial áquella Administração.—Deu-se regia-
tro aos contractos, tendo em vista a proino-
qão feita em 19 do corrente polo Sr. Dr. re-
presentante do Ministerio Publico.

N. 2.555, de 11 de julho corrente. distri-
buição do credito do 4.900;0003 á thesoura-
iria da Estrada de Ferro Central do Brasil,
por conta da consignação sCombustivel» da
'verba 6`.—Ordenou-se o registro.

Processo de tomada de contas n. 10.548,
Aa ex-agente do Correio de Villa-Nova, no
gstado do Rio Grande do Sul, D. Marietta
tdonteggia.—Mandou-so lavrar accórdS.o, jul-
gando quito o responsavel.

—Relatados pelo Sr. ministro Jesuino Car-
doso:

Ministerio da Agricultura, Industrio e Com-
Inercio—Avisos:

N. 2.253, de 24 de junho findo, sobre a
transferoncia para a Delegacia Fiscal no Es-
tado do Piauhy do credito de 3:0003. por conta
da verba 6°.—Autorizou-se o registro;feita a
devida annullação.

N. 2.445, de 8 de julho corrente, com as
cópias dos termos de contractos celebrados
com os engenheiros Antonio Roirigues Vieira
Junior e Avolino lgnaelo de Oliveira, para
servirem como geologo encarregado dos ser-
?viços de carvão de pedra e petroleo no norte
da Republica e geologo-ajudante dos mesmos
serviços, e ao qual se acha annexada a pro-
moção feita pelo Sr. Dr. representante do
bfinisterio Publico em 9 do dito rnez de julho.
is-Ordenou-se o registro do contracto.

Ministerio da Fazenda:
Aviso n. 84, de 18 do corrente, com a cópia

do decreto n. 13.093, de 10, que abre o cre-
dito de 200:0003, papel, suppleinentar á verba
II', consignação—Novas concessões— toara b,
tio orçamento vigente. — Deu-se registro ao

Processos de distribuição doicreditos:
De 1:8463400 ao Thesouro Nacional, por

bonta da verba 5', lettra a;
De 1:6473 ao mesmo thesouro idem da

Verba 17°.
Registrou-se, feitas as necessarias annul-

lações.

Ministerio da Guerra:
Avisos n. 411, 444 e 751, de 13 e 23 de

março o7 de maio deste anno, relativos á
transferencia para o Thesouro Nacional da
quantia de 587:5753400, por conta da verba 8a,
para acquisiçã.o de uma cambial destinada ao
pagamento do vencimentos dos officiaes que
estão em conimissão na Europa.— Recusou-se
registro á despoza, por não ter sido incluida
na annullação e transferencia a commissão de
1/4 °/,, aos- agentes financeiros, despeta com-
prehendida na cambial ; bem assim por im-
propriedade da classificação da despeza com o
telegramma, visto existir verba psooria para
attendor ao pagamento de telegrapansas otfi-
ciaes.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores:
Aviso n. 2.598. de 2 do corrente mez, cre-

dito de 13:5233333 á Delegacia Fiscal no Es-
tado de Pernambuco, por conta da verba 23%
—Autorizou-se o registro.

• Ministerio da Viação e Obras Publiças:
Aviso n. 2.508, de 8 deste mez, credito de

150:090$ á thesouraria da Estrada de Ferro
Central do Brasil, por conta da verba 6', con-
signações — Eventuaes.—Negou-se registro á
dist • ibuiçã,o do credito, por se tratar de des-
pezas que devem, ficar sujeitas a exame prévio
do tribunal.
• Processo de levantamento de fiança do ex-
escrivão da Collectoria das rendas federaes
em Theresopolis, no Estado do Rio de Janeiro,
Homero Teixeira Leite.—Autorizou-se a baixa
na fiança.	 •
• —Relatados pelo Sr. ministro Alfredo Valia-
dão:

Ministerio da Agricultura, Industrio e Com-
mordo:
• Aviso n. 2:323, do 1 do corrente, credito
de 10:0003 á Delegacia Fiscal no Estado do
Ceará, por conta da verba 23a .—Feznse o re-
gistro.

Ministerio da Fazenda:
Processos:
De distribuição de credito de 460* ao The-

som.° Nacional, para despezas da verba 5%
lettra a. — Registrou-se, feita a aanullação
indicada no processo.

De concessão:
De montepio civil a DD. Almerinda o Isa-

bel de Carvalho e Silva, e a D. Mofina dos
Santos Valuelle e menores Marianna, José
Francisco e Julieta. — Julgou-se legal a Con-
cessão do montepio e ordenou-se o registro da
despeza.

De meio soldo e montepio: ,
A D. Maria Matacilla Cavalcante Barca,

viuvo do 20 tenente; reformado do Exe••cito
Manoel Varella de Souza Barca.— Julgou-se
illegal a concessão das pensões, á vista das ir-
regularidades de indicações nos titulos apon-
tados na informação de fi. 60 v., e recusou-
se registro á despoza, por ter havido erro de
calculo, do que resulta ordenação de paga-
enento'em importando menor do que a de-
vida.

A D. Joanna Baptista Gomes Ferreti. viuva
do 2° tenente da Armada e pratico do Rio Pa-
raguay, Luiz Ferreti. — Considerou-se iletgal
a concessão, por ter sido indicado no tiulos
cargo que não-é o do funccionario.

Ministerio da Guerra: •
Aviso_n. 1.012, de 25 de junho proxirao fin-

do, crodito de 72:8803666 á Directoria de
Contabilidade da Guerra, por conta da • ver-
ba 6".—Faça-se o registro.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores:
•- Aviso n: 2.600, • de 2 deste mez; credito.de
9 à77353321* Delegacia -liseá1 no Estado de'S:

Paulo, por conta da verba 23°.—Ordenou-se o
registro.

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Aviso n. 167, de 24 de junho findo, pedindo

reconsideração do despacho de 11 desse mas,
pelo qual se negou registro ao contracto cele-
brado em virtirie do decreto n. 13.018, de 4
de maio anterior, concedendo, por afora-
mento, a Pedro Victor de Carvalho o terreno
necessario para o estabelechn siito de um ma- •
tadouro frigorifico no porto do Rio Grande do
Sul, a que se referiu o aviso n. 38, de 29 do
dito mez de maio, e ao qual se acha -annexo'
um requerimento do contractante apre sen-
tando certidão e um exemplar do Diario Offi-
cial de 10 de agosto de 1916, que satisfazem
a exigencia do despacho de 12 do corrente.—
Autorizou-se o registro do contracto.

Foi voto venci • lo o do Sr. ministro relatos',
que assim o proferiu:

«Vencido. Votei pela recusa de registro.
A disnosição constante do art. 130, nume-

ro XXVII, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro Ul-
timo, na qual assentou o contracto, refere-
se á concessão a em prezas.

E, assim ao meu ver, a concessão não po-
dia ser feita. a uma firma individual.

Não importa, pois, que o concessionario
houvesse contractado com uma companhia
transferir-lhe o contrata).

A concessão só podia ser feita directamen-
te á companhia.

E succale, ainda, que no contracto cele-
brado com o Governo não_ existe clausula au-
torizando a trans'brencia.»

&Tidos na. 97 e 98 da Directoria Geral
de Contabilidade Publica; de 15 deste mez,
remettendo as demonstrações das rendas
arrecada !as nos meses de setembro a dezem-
bro de 1917 e janeiro do corrente anuo, do
exercido de 1917, na importancia total de
416:520i010, ouro, e 490:0373495, papel. e
nos meses de janeiro a junho deste anuo, do
vigente exercido, na importancia total de
490:1393792, ouro, e 96:564043, papel, des-
tinadas ao «Fundo de melhoramentos dos
Portos».—Mandou-se proceder á respectiva
escripturação em receita da Caixa Especial
dos Portos.

Processos:	 , -
De tomada de contas ns. 9.635 e 10.219,

dos ex-agentes do Correio, José Raymundo
do Amaral, de Chaves, no Estado do Pará',
e Alcindo Prates, do Rio das Pedras, no Es-
tado de S. Paulo.-0 tribunal mandou lavrar
accór iãos julgando quites os responsaveis.

Foi julgada comprovada a applicaçâo das
seguintes quantias, Oito pelos responsaveis
abaixo indicados, por conta de adeantamen-
tos que receberam, e conforme processos re-
latados pelos mesmos Srs. ministros:
• -De 1:9833300, pelo pagador da 24 Pagado-
ria, com dospezas a seu cargo, no primeiro
semestre deste anno;

De 480$, pelo porteiro do Laboratorio Na-
cional de Analyses, idem, idem;

De 50$, pelo escrivão da 3° Pretoria Crimi-
nal, bacharel Roberto Trompowsky Junior,
idem, no corrente anuo;

De 46:8113800, pela Casa de Proservação,
com despesas referentes á subvenção que lhe
fera concedida, no primeiro trimestre do
mesmo anuo; .

Do 1:9973400, pelo secretario bibliothecario
do Observatorio Nacional, com despezas a seu
cargo, em 1917;

De 2333, pelo porteiro da Caixa do Amorti-
zação, idem, em junho ultimo.

Pelo Tribunal foi approvada a redacção dos
accórdãos lavrados pelos Srs. ministros Pedro
Soares e Jesuino Cardoso nos processos jul-
gados nas sessões do 16 e 19 do corrente e
relativos ás contas do commissario da Armada
José de Azevedo Maia; do thesoureiro da Es-
trada de Ferro central do Brasil Antonio
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• Carlos do Araujo Bastes •unior; do et:cripta-
rario pagador da Comina:RIM de, Melhoramen-
tos da Barra e Porto de Paranaguá Mario de
Almeida Goulart; do colector feitora) Antonio
de Araujo saguim e seu escrivão Estanislao
Augusto de Figueiredo e Mello; do ex-es..r;vão
do Collactoria Foleral Manoel Teixeira Gui-
marães, e do ex-agente do Corroia Edmundo
Mona, mandando expedir-lhes quitação o dar
baixa lias tina:iças prestadas pelos refera103
CX- i:SeTiVãO e ex-agente do Correio; o do ex-
caector federal Vindita Munir Barreto,
fixando o alttanae apurado e marcando o
praza de no dias para o respactivo recolhi-
manto. accrescida tios juros da méra.

Finalmantat. foram atro . tns ao Ti'. bunal 03
reptiqr04 or.!ena,loi pelo Sr. Dr. prosidente,
coa publicaarto se fez no Didrio oífieia(
20. 21 e '2:1 do corrente mez.

Na ta mak havendo a tratar, o Sr. ministro
presidente deu por findos os trabalhos o de-
signou o dia 26 deste mez para a seguinte
essa° otalinaria,

:•n•nn•...111

Registro diario

Despacho do Sr. ministro presidente. em 21
do corrente.

Ministorio da Agricultura, Industria e Com-
mordo—Avisos:

J. 2.406, de 6 do corrente, pagamanto
an1.5300 A Companha Estrada de Ferro Vi.
abaria a Minas de pasaagens no eorrento
anuo

N. 2.423, de. 1S idem. idem tle 196$ a
filmo Fontes,Fontea, de fornachnentos idem idem

N. 2.519, de 11 hi ato, idem de 1:00n5 a
Norbar t o Cuato.lio Farreira do a uxilin por ter
construido datis baniu oiros carrapaticidaa,
idom idem

N. 2.5a5, do 13 idem, idorn do, 2503 n non-
jamio do Magalltaea de ajuda de custa

N. 2.616, de 19 Watt), idem do 10: 9)0$ a
Jeronvmo Coe les Ft:mandes de auxilio no
corranto amuo.

--Ministorio da Fazenda:
(inicia da Casa da Monda n. 1.12a, de 28

do junho ultimo. pagamaitto de 7:230$ a O.
Alionicia. de fornecimentos no corrente anno

Id In da Caixa de Amortizara(' n. 157, do
'cm, idem de 48300 á Light and Power

Comiam •  ;doeu idem
itequerimoitto de Antonio Nunes de Souza

Filho idem a. 5515, idem. idem.
Exereios findos:
Pagamontas de:
080a9 2 a Tiseerza, Cardoso de Castro
soaaaa, a Aninha do Carvalho Zamar
8aatSoa77o a tlibriol Leite ta Comp.;
g; ansaak a a 'ia-ta:rito. !ames de. Moura
1:0.18 a, PhOo & Comp.:
40a1301 a Nelson de Souza
10 . fi2:190 a, Zeferino Lopes de Moura
70 ,5, 100 a Joté Franca...o da Silva Mello
6605741 a Alvaro JOsé da Silva
1:2003 a Antonio Pedro Mutirão
1823300 a Bueno José de Moraes;
182550a ao metano
3655 a Sarniatin Feta
7165330 a Manoel do Nascimento Rocha ;
721 1s a afaimai Itadriguna Dias do.Souza

a mareento limalha;
2135182 a Mario David
1oaa8 : m a Mario FrANicir
43:;:00 ci NI:tainha Varam) Darbon
ama a Nieolatt Joaquim Comes
1559a8 a Nicolatt Labecca
63$908 ao mesmo.
— Siinisterio da Guerra
aviso te. 1.017, de 2b de janto) tiltitoo,

• sarnento do afat540,s div.ersos do forneci-
: ,R19111.vaa no corrente anua,

OTAIUo 01141.11IAL

— Miniaterio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos:

N. 2.647, de 6 do corrente, pagamento da
1:5005 a Carlos Moraes de Almeida de alliguel
do pro lio em junho ultimo

N. 2.053, idem, ideia de 4:3735100 a Gomos
Pereira de fornecimentos no corre»te atino

N. 2.637, idem, idetn de 181.15 a Estrada. de
Ferro Central do brasil de transporte ident

N. 2.a59, hlet», idem do 155745 á Compa-
nhia. do Gaz do fornecimentos idem, iettt

N. 2.660, de 8 idem, idem de 205 a • Pal-
myra. de Figueiredo do trabalhos em junho
ui . imo

N. 2.673, idem, idem de 100$ a Nla simiana
Maria da Silva do aluguel de predio idem,
idem

N. 2.703, de 12 idem, idem do 200$ a Ma-
noal Gonçalves Maia Sobritibo filem. idem.

N. a.701, iaem, Main do 200$ a Joaquim do
Souza Mondes idem idem.

N. 2.706, idem, idem de 1:000$ a Alberto
Maranhão do ajuda do custo.

N. 2.707, idem, idem do 95$ a °liteira
Snnza & Comp., de fornecimentos no corrente
atino:

N. 2.703, idem, idem de 1105 a Bernardino
Paiva & Comp., idem idem;

N. 2.7'0, idem, i lant de 2:201$700 a :Joa-
quim llodrigues Fontes para pagamentri do
soldo de diversas praças da Brigada Policial
em junho ultimo.

— Ministerio das Itelmales Exteriores:
Aviso n. 186, de 23 de junho ultimo, paga-

mento do 40$ á Revista do Soprem° Tribunal
o assigitatura no corrente atino.	 •

— Ministerio da Viação e Obras Publicas—
Avisos:

N. 2.560, de 13 do corrente. pagameato do
142:462S . 06 a Sampaio Corróa. & Boeticiter,
de fornecimentos no corrento anno;

Ns. 2.227 o215. do 8 de junho o 11 ' do
corronte, idem de 6:3004 a ahyrink & emnp.,
idem, idem idem;

N. 2.4:19, de 3 do corrente, idem . de
5:2405140 a diversos, idem ident.

N. 2.543, do 10 idem, idem de 1:932;480
a The Neuelottel Asphalt Co, de trabalhos
executados, idem idem;

N. 2.531, e 11 idem, idem de 1005 a
guel José Barroso, aluguel do predio em Maio
ultimo;

N. 2.:,53, idem, Ideia de 11:0705 a Itodrigo
Viatma Atulhar, dc fornecimentos no corren.te
autuo:	 •

N. 2.6). de 12 idem. ideia de 9:570590a
a Car iutali & Comp., idem idem.

N. 2.502, idem, idem de 545$ a Dodrligo
Vianna Juldor, idem idem;

N. -1.5,13, Hem, idem de 191$ a Joaquim
Moreira tia Silva, idem Mona. 	 •

Despaalloa do Sr. mittiatra prmidente. em
25 do corrento:

Ministerio das Relu:Oca Exteriorea:
At ice mi. 211, de 3 do corrente, pagronaftto

de 455$575 A Companhia do (Jaz, de fundai-
mentos tio corre:ice anno. -Registre-se a dos-
peza u1 15 .A $373, que é a ordenada, em cifra
no mandada o comprovada nos documentos,.

andstecio da Viaçao c abras Mitificas:
.vis au. 1.; Dl, de 2 de maio ultimo.

mento do 3:Ia:0:IS2h-8, ouro, á Socióta de
Constructioa eu Port ..e Pernambuco, de tra-
bailom executados em janeira ultimo.
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, BIARIO DOS TRIBUMES.
arte de Appellação -

&seno de Camaras Reunidas, on1 25 de
julho do 1918

P11ESIDE:1M DO SR. DESEMBARGADOR MIRANDA
MONTENEGRO — SERVIU DE sECIIETAIII0 O OYFI-
CIAL CLAUDIO IVATsON connrano

Compareceram os Srs. dcsombaraottioros
Tavares Rastos. Anoso de Miranda, Celso
Guimarães, Nabuco do Abreu. Sã Peroira,
Saraiva Junior, Candidata° da Franca, Fran-
rebito Guimarães, Ciem.° Settbra. Elviro Car-
rilho. Soliza Pi r anga,Torquato Figueirodo
Machado Guimarães.

JULGAMENTOS

Agravos cie pctie.Uo

IV. 3.701—Itelator, o Sr. thnembargadod
Sonsa Pi t atioa; aggravante, Silvaria ignarra.
Sobrinho: aggravado, Paul Armand, syndieo
da fallencia de Lacra Fréres.— Foi confira
mado o deaaaeho.

N. 4 160—Relator, o Sr. desembargador
1° vice-presidente; aggeavantea. Francisco
Graell & Comp.; aggrava lo, Manoel Maaques
da Cosia Braga. Juttior.—Foi confirmado o
dama alto.

N. 1.387—Delator, o Sr. desembarga for,
Presidente da 1 Cantara; aggra vante. te-,
nente-coronel Julio latiz José Foraiti; asara-
vado, Manoel Antonio dos Santos.—Cottar-
~do o despacho, coa) na 03 veios df,s Sre, des-
embargadores Nabueo do Abreu e Saraiva

juriiat." .r"a.398— Delator, o Sr. desembargader
presi dente da 1' Camara : agorarttoe, Br.
Leandro lin Almaida Ribeiro : ag„cravado,
Aprigio da Fonsoca Barbosa.—Foi confirmado
O despacha.

N. 4.401— Delator, o Sr. tlesambargatior
Celso Guimarães: aagravante, 1:ayinando Cor-
raa ; agaravada, Angelnta Domingos
dos Santos.—Foi confirmado o despacha.

N. 1.12a—Delator, o Sr. thateinbargador
presidente da 1* Camara ; aggravante„laaa
C. da Silva: aggravado, Maaoel Gomes.—Foi
confirmado o despacho.

Embargos ema migrar° de petiOo

N. 3.918— Relator, o Sr. deasetnbargador
Celso Guimarães ; ~bargante. José Uvas
Branco, amba agado. Adelino Pinto Dono.—
Firam dosprezados os cativara.. IS.
N Italator. o Sr; desembargador

preaiden te da 2a Ca mana; e tuba rga ti to, José
Cartilha° do Araujo ; embargado. Joaquim
Antonio de Almeala. Machado.—Foram des-
prezados os embargos.

N. 4.014. — Delator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; embacgante. Francisco de
Souza; embargado, ltutino de faireara. Fo-
ram de:zorna tIo.; embarga-a contra 05 votos
dos Sra. dasembareaoloref relator o Tavarea
Bastos que a r tcabi-ot na parte relativa da
custas.	 1), , iattia.1tt pi e t	 t •eltr. tã o II Sr. des-
embargador afaime° da A breu,

N. 4.042 -- Batatal ., o Sr. de4einhargador
6+9 illtirturács tailbataouttn. 	 Josa
Doto:ova . Iternair!es; ~bac:aedo. aatonjo
Araujo Seixas. •— foram des!wesatios Os em-
harge-;.

Entbardo$ de utilidade

N. 2.102 — Delator, o Sr. desembargador .
!Mago de Miranda; ~bargante, José Maria
Antunes Carola; embargado, Antonio Fer,;

Eoram desoresades os embartms.	 ;

;

1
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N. 2.234 — Relatar, o Sr. desembargador
Cabo. Guimarães; =bargante, Bellarmino
Rodrigues ; embargado, M. M Peixoto. —
Foram desprezados os embargos.

N. 2.269 — Relator, o Sr. desembargador
A fl'onsoe de Miranda e cinbargante. a Fazenda
:Municipal; embargadas, D. D. Orminda Mi-
randa Roarigues e outras. —Foram despreza-
dos os embargos.

N. 2.627 — Relator, o Sr. dósembargador
A ffonso de Miranda . =bargante,. BancolNa-
cionaP Ultramarino; embargado,, Antonio Ru.-
fino da Cbsta Martins.— Foram recebidos os
embargos para julgar improcedente a acçao,
contra os votos dos Srs. desembargadores Na-
buco de Abreu e Cicero SeabraÀ

MI URSA

Etilbtri'MCf aggratiO de paga-,

Primeira ' Camara, era 25 do julho
de 1918

ConiPareeeram. os Srs. deíambargadores
Sá Pereira e Machado Guimarães.

Não houve sessão por falta de numero legal
de juiza,

ASSAGM DE ACTOS

Embargos dá nulidade
Ns. f .219, 1.692 e 2.657— Are gre eleesesíi4

	

bargador Affonso de Miranda, N 	 •

AppellaçO-es eiveis -
Na. 2.798, 2.043, 2.620, 2.379, 2.874

2.440 — Ao Sr. desembargador Sá Pereira.
N-2.819 Ao Sr. desembargador Machado

Guimarães.;
Coai DIA

Appella'ções eivara
I.023, 2.348, 2.884," 708 e 2.361,4

ÁCCORDIOS PUBLICADOS

.	 Appellações eiveis
TTs.	 2.858,

1.811 3	2.097,
1.491.

2.600, 2.866, 449, 409, i.863;
2.233,	 2.524,	 2.766, 428e

••	 •

Juizo da Sexta Pretoria Civel
•

Acção summaria
Autor, Dr. João Lima Monteiro de Castro;

•••	 Mo, José Soares de Mesquita, inventariante
do , espolio de Maria Isidora de Mesquita.—
Em prova pelo prazo de 10 dias.

-
.	 Acção ordinaria .

-Autora, Firmina da Silva Lobato ré, Rosa
Candida da Silva, por si á como 'tutora de
seus filhos.— Paga a.: taxa á coitcluSãe.•

Execução
Autor.' João - Antonio de Oliveira; réo, Dr.

!não Ludovieo Berna.— Recebo OS embargos
oppostos a fls. 209,.a nage conteste ou' con-
fesse, no prazo le gal, expeçase mandado de
manutenção- em favor do terceiro =bargante
o qual prestará fiança.

'EDITAES -"`
' juizo Federal da Primeifa Vará 1
De citação para sciencia • de protesto,' com o

• prazo de 30 dias
O Dr. Raul de Souza Martins, Juiz Federal

da Primeira Vara do District° Federal
Faço saber aos que o presente edital virem

ou della noticia tiverem, que por' parte do
Estado de Minas Geraes me foi dirigida a pe-
tiçãn do teor seguinte: Exmo. Sr. De. Juiz
Federal—O Estado de Minas Geraesenriton-se
credor da Companhia neta do Minas (Estrada
de Forni Paracatit), com sède mista culla],
por ascriptnra lavrada em notas do tabellião
do V' officio da comarca de , Belo Hori-
zonte (Dr. Plinio de Mendonça) a 1 de
novembro de 1913 (cart. i'unta), da quan-
tia de (mil contos de réis) 1.003:0000M
por ernprestiteo que a ITIP-511"M companhia fez
com garantia de hypotheca do trecho dzedita
estrada de ferro comprehenclio entre a es-
tação de Martinho Campos na Estrada de
Ferro Oeste de Minas, e a vila, de Bom Des-
pacho, na extensão de 60 kilometros, com
todas as hemfeitorias e accessorios e no-
meadamente (clausula 100 da escriptura junta)
com garantia de todo o . material fixo e-ro-
dante e trilhos assentados e em deposito; ema
prestimo, este, de que a sobredita companhia
ainda deve ao Estado um saldo.; subsistindo,
assim, .na integra, como é lei, a garantia hya
potheearia. Constando, agora, ao supplicante
que a companhia devedora pretende alienar
trilhos e outros materiaes comprehendidos na;

•garantia da divida acima reavido. ; quer o
suppliCante protestar contra qualquer. aliena-
ção que de taes bens onerados se faça e de tal
onus advertir, por editaes, quaesquer terceiros
a quem interessar passa, afim de que, mais.
tarde, não lhes seta licito allegarignorancia
ou boa fé ; protestando, ao natsmo tempo, O

supplicante, como protesta, fazer valer seus
direitos de sequella contra quem quer que
adquira taes bens. Nestes termos P. que to-
mado por termo o presente protesto e deite
intimados a coropaiihia supplica.da, por man-
dado. na pessoa da seus directores, e ter-
ceiros a quem o caso interessar possa,
por editaes com o prazo de 30 dia-s,
sejam entregues os autos ao supplicante para
deites fazer o-uso que- lhe convier, indepen-
dentemente de traslado. Rio de Janeiro. 20
de julho de 1018. Pelos poderes da procura-
ção junta, e advogado, João M. de Carvalho
Illourão (estava devidamente selada). Distri-
buição. «D. a l e Vara. Em 20-6-918. Azava.
do. Despacho: «A., como requer. Rio, 20.
de junho de 1918.— Raul Martins. Terino
de protesto. Aos vinte de junho de mil nove-
centos e dezoito, nesta Capital, em cartorio,
compareceu o advogada doutor Paulo M. de
Carvalho Mourão na qualidade de procurador
do Estado . de Minas Geraes, e por elle foi dito
que na forma d3 sua petição retro, que fica
fazendo parte integrante deste termo, protes-
tava comede facto protesta, contra o acto da
Companhia Estrala de Ferro Paracate, com
séde nesta Capital, que pretende alienar trilhos
eoutrosma.teriaes com prehendidos na escriptu-
ra lavrada em notas do tabelião do primeiro

;oficio da comarca de Bailo Horisonte, tudo de
accôrdo com a aludida petição. E de como as-
sim o dissu dó que dou fé, assigna. Eu, Ernesto
de AzeredoeCoutinho Bravo, escrevente jura-
mentado 0 .escrevi. E eu, Alfredo P. -Barbosa,_

—7'-.
escrivão& o subscrevi. Paulo M. de Carvalho
Motui.d. E para que chegue a noticia. a todos-
os interessados, mandei passar a presente edi-
tal, que. será publicado pala imprensa e ali-
xado.ntelogar do costume. Dado e passado
nesta Mala do Rio de Janniro.aos 23 de junho
de 1918. E eu, Alfredo,P. Barbosa, escrivão,
o subscrevi.— Raul de Souza Martinst

àeweeme,

Côrte• de ge1I5ção5'
Faço publico que os julgamentos das appe/J

laves eiveis ns. ;OS, ' appellante Maria José "
de Azevedo Magalhães, appellados 'José Ria -
beiro Pinto, arrematante dos bens do faleci.?
do Antonio Nunes Corrêa, Dra. curador dei
Ausentes e 1° procurador seccional da RO
publica; ;1 . 923, appellante'Maria Rosalia Mael
gdalena'do alaifita.no,appefinclo Carlos Illearde
Machado, inventariante dos bens deixadas
pelo finado Antonid .Malfitano •, 2.348, appela
lautas Darlot S.: Comp., appellado J. da Costa.
Simões

'
 2.361, appellantes Dr. Arthur Luiz

Pedro de Alcantara e outros, administradores"'
da Irmandade doa Martyres . S. Chrispirn e
S. Chrispiniano, remelados coronel Antonio
José Marques Zaniith Junior e outros; 12.884,
(desistencii) appellante Manoel José Ferreira
de Viveiro?r& appellados, Marianna Ayrosa Bo-
telho Barbosa e outros; terão logar na pra-

ma sessão da Primeira Camara, no dia 29
do corrente meg, ás 11 horas da manhã, ou
nas seguintes.

. Secretaria da Ciado do Appellação, 25 de
julho de 1918. e-No impedimento occasional
do Dr. secretario e no do ()Weide o amanuen-
se, !ase Luz't Pi4heiro da Silva..

Juizo de Direito dã Primeira. Vara
Orp,laãos e Ausentes

De primeira praça com o prazo de 20 dias
para venda e arrematação dos predios ns. 10
e 12 da Travessa Xlvaro pertencentes ao im

.terdicto Oscar Fernantes Bravo
O Dr. Leopoldo Augusto de Lima; j'ala eni

exercido na i a Vara do Orphãos e Ausentes
da cidade do Rio de Janeiro etc.

Faz saber aos que o presente edital de pri-
meira Praça virem ou dele noticia tiverem,
que, no dia 26 do proxirno nievdo julho, lago.
após a audiencia deste juizo que terá lagar
ás . 1.3 horas, no adilai° do Forma . rua . dos .
invalidas 0. i52, o porteiro dos auditorias
deste juizo levará a publico prégão de venda
o arrematação a quem mais der e offerecer
acima da importancia consta,ete do presente
edital os predios as. 10 cr'12 .tos á travessa
Alvaro (Engenho Novo) pertencenaes ao inter-i
dicto• Ciscar Fernandes Bravo—descripção
predios perfeitamente iguae; construidos na
travessa Alvaro (Engenhe Novo) de numeras
2 á 12, de alvenaria do tijolos assobradados e
forrados, esquadrias de madeira de lei, e pinho
de riga, madeiramento de pinho e- cobertura
de telhas franceias. Cada um deles mede no
corpo principal 3 m ,10 centimetros de frentes
'para a travessa e 8 1%30 centinsetros de fundos
e no pulsado onde se acha a cozinha 3%30,
centimetras por 2%70 centimetros. E' edivia -
dido internamente em sala de visitas, sala dei,
jantar, dons quartas, cozinha, banheiro e la-
trina, e externamente tanque de lavagem
coberto. Toda a frentes, é caiada, sendo as
esquadrias 'saunas e externas pintadas a'
oleo, as solcitas e portadas da frente são de
niarmore. As salas são forradas a • papel do
regular qualliade e os tectos pintados a oleoe
Cada uma deltas tem uma porta de frente o
duas janelas; e vão á praça com os- raspe,
ctivos terrenos cada uma sobre a base de _
5:503S, total 11:0003030. A pra.ça foi requer
rida por D. Alice Dias Fornándes Bravia;
curadora do interdicto seu filho, tendo con-
corda com a N.e.sma o Dr. curador. do .or¡

JUIZ, DR. EDGÁRD LIMOEIBO —EscnivAo, FRANCISCO
PINTO DE MENDONÇA.

Despachos

Acges o'rdinariaa
•

Autor; Manoel Ferrem. Alves; réo, Manoel
Simões Moreira.— Prosiga-se.

.Autora, Adelaide Croveno Lago; réo, Joae
quirn Alves Abrantes.— Em prova.

Despejo
Autor, José Luiz , Fernandes Braga; réo;

Raul Cornes Ribeiro.— Diga a parte sobre a
excepção opposta a fls.

n
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(Mos. o é feita a. dinheiro á vista 1)11 com
fiador i lona) que garanta o juiza. E, paia que
conste n (magoe ao conh acimento de todos os
interessados se passarain (uzte o outros de igual
toar para serem publicados o atila:idos na
Nana da lei. liado o passado nesta cicia le
do Dto do Janeiro, aos 27 de junho do 1918.
Eu. !titilai° flomeq .10 Ga inpos. ese.rivão,
subseenvi.—Ixopoido Augusto de Lima Not.
lado mi fórtnr •la loi l . Cópia Calltere.-1'ello
oserirão, Arniango LMe Nogueira, cscre•
vente juramentado.

•n••1111

Juizo de Direito da Primeira Vara
de Orphãos e Ausentes

De to ceira praça. com o prazo de oito dias e
abatimento de 20 %, para renda e arrema-
tação do nredio ato 4 roa Idalina n.
(Eatomby) p ,rtencente ao espolio do finado

Antonio da Bocha
O Dr. 1.0 mal :o Augusto da Lima, juiz em

Cxereicio na 1' Vara do Orphãos o Ausentes,
nesta cidade do Rio do Janeiro. etc.:

Fax sabor aos que o prnaente edital de ter-
ceira praça, com o prazo do oito dias o abati-
anoto tio 20 % virote. ou (telha noticia ti-
verem, que no dia G do prnvimo moi de
agasto. logo após a andioncia deste Mima mie
terá logae ás 13 horas na califirio do P0e117,2 á
rua dos Invali los n. 15a, o parteira , Ioç andi-
torios doso, !uiva levará a publico ',régio tio
renda e arremataçin a quem mala dor e nob-
recer acima da avaliação, o immovel a baixo
pertencente ao eapolio do finado Camillo An-
tonio da (Mia: Pralia as-sobradado sito á rua
Mann o. 17 (Catumbv) ennstattido pe ira
o cal até o vigamento e t laiti do madeira. com
divisava de es t uque. coberto do telhas navio-
Inaei em beira de telhado, com fi gas ianellas
no pavimento superior o no poran uma porta
O uma janolla, portadas de madeira, me-
dindo tio largura sois metros por if",'itt
de camprimrinto, d i vidido em duas salas
o dons ouartos. forra los e assoalhados, co-
zinha cimentada e um pequeno sotão com
uma sala e dous qua-taa forrados o assoa-
lhados. O porão divide-so em tona sala
e dons quartos. (*. irradia) o assoalhados o co-
zinha cimentada. Este orelin acha -se mu má()
estado da eanservação, sendo edificado eia
to .riano aeinia do uivai da rua, feateido por
nia leira e zinco, medindo do largura 124%10
o de comprimento morro acima. até á rua
Latira. paz. onde tambom faz frente o ande
mede to.ati. Avaliado mu 5:00 que com o
abatimento (le2. 1 1:t. fica raduzilo a 4:00 4000.
A praça foi raquncida nela invetttariante do
espumo CM a concordancia do todos os inte-
ressadas n é fada a dinheiro á vista ou cota
fiador Monco raie. taran t a o juizo. E cara que
chegue ao conhecinninto do todos os interes-
sados, se expedio este e outroa de igual toar
para %real affiXaling no Jogar do costumo,
publicação na imanam o traslado para os
autos. Rio de Janeiro. 24 de julho do 1918.
Eu, Renato thonea de Campos. nscrivão. o sub-suma, Dmpoldo Aariusto de Lima. (Soliado
na fórum da lei). Cópia. Conlere.— Pelo es-
crivão, Aeiaando Leite Nopei,.a, escrevente
juramentado.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De cif '100 a03 credores de •oliani Ferino,
para selencia da proposta de concordata
que o mesmo lhes faz, e bem assim para se
reunirem, sob pena de revelia, na Orme
abaixo:

O Dr. Alfredo do Almeida Russell, juiz de
direito da 14 Vara Civel do District° Federal,
tate.:

Faz saber que por este juizo e eartorio do
tocrivao que este subscreve eo processam os

MA RIO OFFICIAT:
-.-

antas de concordata em que' é sitoplic•itee
Soliani Forma, nos que; lin, fai dirigida dina
petição pedindo a convocação de eens cro,10
res para se reunirem o delibororem sole i° a
proposta que lhes faz, afim de pagar 41:
dos seus respectivo debitos, á vista. Em Vir-
tude do que se paason o prosento edital. safio
ha& do qual citam-se o., croloras 'o Soliani
Fermo, para sciencia da proposta supra. 13ein
assim ficam convocados para se remi rem I na.
sala das audienciaa deste joizo, ti rua aleivizes
Vieira numero cento e chicotada e dons; no
dia 26 do co Tente, ás 13 horas, afim do : as-
sistirem á leitura do polido o do rolatorio rloa
commisaarios e discutirem sobro NRC4
emnoutos, para serem ou não approvados,
sob pena do, á revelia, se proceder . como fir
de direito. Scientea de quo foram trauma:loa
commissarios os credores Dr. instei Norb4rt,
D. Monteiro Comp. e Vanetti Cano. E,
para constar, se passaram este o ontro;' de
igual tear, que serão publ cados o allixados
na fikina da lei. Dado o passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos onze de julho do
novecentos e dezoito. E ou, Itartlett Jantes,
escrivão, o subscrevi.—Alfredo de Abwida
loissell. Está conforme. —Polo escrivão, José
da Silva Lisbda.

in•n•1

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Fallencia de Nesi, Faria & Comp.
AVISO me INTERESSADOS

O escrivão Bartlett James avisa Ima
interassados na fallencia do Nesi, Faria
t% Comp.. que se acham em cartorld A
sua disposição durante cinco dias, para
serem examinados, os autos de reivin-
dicação requerida pela Compaanie Fran-
cais') de.s ~altos d'Orsay, nes-a failiSn-
eia, e apresentarem dentro do rofarolo
prazo as contestações que 0111 Vilflort tu,
sob pena de revelia...R:o, de julho de
1918. — O escrivão. Baellett James.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De cdacao, com o prazo de 10 dias, aos ra-
teressailos ra ralloncin de J. P. Bastos 4.
Comp., na farina abaixo

O Dr. Alfredo do Almeida Rus gai], juiz, de
direito da V Vara Ciro) do Distr'eto Federal:

Faz saber que por parto do José MontOro
Soares, o o syndi eo frilloucia do a, R.
Ra/tos A, Comp., lho foi dirizida unia netição
acomnanhatla do documentos, nodindo para
preata contas de stia gnstio. Em virtu de' do
que se pa gam o precente edital, eln teor' do
qual se citam os intereasiados na fallencia do
J. R. Rastos & Comp., para sciencia do que
as contas prestadas nessa f illencia. polo ex-
syndico José Monteiro Saaros, ao acham em
cartorio a suma diotposição duranto !O dias, alta
do serem oxamittados e apresentarem denfro
desse prazo as Nona:nações que eatandorani,
sob nona de, á revelia, se proceder COMO far
de di reito. E para constar se passaram este
o outro; de ianal teor. que serão publicados
o anitados na fArna da lei. Dado O paasado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinto e
quatro de inibo de Mil novecento: o dezoito.
E eu, Itartlott James, escrivão, o subscrevi.
Alfredo de Almeida Ilussell. (Está conformo).,
O escrivão, Partlett JIMMS.

Juizo de Direito dh Segunda Vara
Civel

Ittenrte.AÇÃO

Na publicação do edital do Juizo de Di-
reito da 2' Vara Civel, da interpollaeão
eia) do supplicado Ariosto de Azesodo, feita
no Diario %ciai de quinta-feira. 25 do julho

Julho dr 018 9709

de 1918 a pga. 9.750 o 9.71, deve se
ma vez de Ariosto do Azneodo, Ariosto do
Azei crio o em vez do Williams, Azeredo
Cia, NVilliams, Azevedo az Como

Juizo 'de Direito da Segunda Vara
Civel

De 2' praça, com o prazo de oito dios e abati-
mento lerl, para venda e arremotação (loa
pre,tios da rua D. Carlos 1 a. f' rua
Chefe de Divisão Sallado n. .52, perteareotes
a José Ferreira Garcia o sua mulher. por
João Lopes Pinheiro c sua mulher, na fin
abeiro

O doutor Antonio Panlino da Silva, juiz de
dirnito da. 2' Vara Civel mosto District° Fe
dotal, etc.:

Faz sabor aos que o pre sente edital de
2' praça com o nrazo do oito dias o com o
abatimento de 10'; virem ou deito conheci-
mento tenham som findo o dito prazo. mis 1ja
5 de agosto do co rren`n loa° a pós á andlencia
das e juizo, que será ás 13 111 horas, o por-
teiro dos an Itarios João Nunes dos Reis, á
porta do Foram, à -na NtenOzcs Vieira n. 152,
trará á publico prégão d e venda e arremata-
ção, para serem arrematados por aq uefie que
maior lanço otfrrecor sobre a avaliação dos
immovois abaixo transcriptos penhorados no
executivo hy pot liecario de Joan Lopes ri iheiro
e sua mulher, que movem a José Verrei..a Fora
cia e sua molhar. Pre lio sito A rota D. Ca rios 1
n.150, antiga rua Santo Amaro a, ia), edifi-
cado no alinhamento da rua, te n lo na fa
chada unia I) . Ida e uma patena da peitoril.
com portadas de cantaria, platibanda e co-
berto com telhas fraurezas. isa aonstrucção
muito .antiga do podra, cal e tijolos, achan-
do-se dmajdo em commodos para familia, 1.1.1*-
rados o assoalhados o cosinita cimentada.
tendo na parto do quintal moia. acima abri-
gandn privada caixa de agua a latamo par.
lavagens. O pradio medo do f 'otite 4"'.41) por
15,2,40, seguindo o puxado com O'' 	 per
3%20. O terreno perteucente predio muda
do fronte inclusive a área edificada ata,43
por 28, 1°90 de fundos, achatudi-se a parto mim.
quintal toda mura 'a a confrontar con. (moto
do direita. ao predio O torrem) damos o valor
do 5:0 04	 Predio sito á rua Cher.
visão Salgado 11. 52, antiga rua Casdano nu

s mero 28, edificado no alinhamento . ia coa
tendo na fachada unta por a a oma jantam
de peitoril, com portadas de cantaria, boiradd
saliente o coberto com telhas narionacs. De
construcção muito antiga o irre gular, dr
pedra o tijolos, tendo na parto dos taludor
um pequeno sotão, achatplo -se divid1.10
commodos para familia forrado, e a:soalha-
dos, cozinha cimentada e sobre o puxa io
toreaco ladrilhado. O pra :In mele, de fretai.:
4",a0 por 1em,90 do fundos soguindo puxado
COM 3w,50 por 2°,80. O terreno pertencente
ao omiti° mede de fronte inclusivo turca edi-
ficada 4%50 por 21g",40 de fundos, sendo a
parte do quintal cm nutro acima formando
taboloiro3 cotn escada para access° e mura-
do, a confrontar com quota do direito. A
este terreno o predio damos o valor de
4:000S000. importa a presente avaliação em
9:0005000. Rio do Janeiro, 28 de maio de
19j8. — Tifo Dias as Moraes. — Oscar Use-
bio Rodrivies !taxo. Os recosidos inonoaci,
vão á praça para pagarnento mia hypotheca
avaliados em 0:0 cos; caiu o abatimento de
10 04, fica avaliação reluzida a 8 : 100;3,
assim convido todos os pretendo!~ a com-
parecerem no togar, dia o hora, para sa
realizar a praça. E para que chegue a no-
ticia a todos, mandou passar este e mais ,t,ot •
de i gual (céu', que serio atfixados e publitooá,
pela imprensa. .Dado o paaoulo nesta Caio
tal Federal, aos 23 de jui tso de 19 8.
.TosO Candido de Barro.s, escrivão, sidocra n t.
— Antonio l'aulino da Silva. cenfre.-
Candido de Barros, escrivão..
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Juizo de Direito da Q4,15.114, 11.80*
Civel

xallenoia da M... da Silva, idacbado.

~mu
Juizo, de Direito, da Sextffi Varít

Civel*•
Dg praça, sem o praza4ed0. dias,, para. venda
. e arrematação dae predima.zesnactivos ter-

renos sidos, á rua Dr. Leal na. 120. 12.2-.124
426. 12/i, 1&8,. 134, 136-..13& e 14: 4 zu,
Da Anna Leanielia ns..72 „IS- e 50 (Engenha
de. Dentro);, á rua Ir.. Archias Cordeiro, num
mero 164 (Meyer): o- &rua. Dr .. Manoel.
ctorino na.. #,. 292 e 2,94- (Piedade),, pe-
nhorados. a Arnaldo da Silva. Trilho; em
autos de executivo hoothecario gu& lhe maus
o Crédit Foncier du.Drásil. et. ele. CAmerique
du Sad
la: Doutor Casario da Silva Pereira', juiz'

direita dá fi le Vara Civel di DistrictoorederaF,
etc::

Faz saber aos que o presente editai virem,
em como no- dia 26 de Pilho corrente,. á:9,u

. horas,. â rua atenazes Vieira n. t52. o . por-
tetro doe auditorios tiará a' publico pregão do
venda e arPealataço; á quem, mais fiéns
maior lanço offoreeesr acima da respectiva
avaliação 09 vadios abaixo descriptos e avaa
liados. Landa de avaliarate dos bens penhora-
dos pelo Crédit Pinder du Brésil' et de PAine-
rique du Sud a Arnaldo da Silva Trina., na
fôrma abaixo: Predia sito á rua . Dr. Leal nu-
mero 120 (Engenha de Dentro); terreo,
cado no alinhamentd da rua, tendo na facha-
da trag ' pertas acan portadas- de madeira, bei-
rada salidnte e "'bort'. eme telhas franceza.a.
De coostrucçao antiga de Imitai de tijolos
com a parede lateral, direita de meiação,
achando-se dividido em- loja de frente la-
drilhada e os fundes em commodos para
familia ferradas e assaalhaAtis. O predio
mede de frente 511 ,55 ge 5°,85, seguindo
puxado com 5° por 2°,50, tende quintal na
na parte dos fundes cercado par tela a can-
Notar come quem de direito, ande existe
tanque para _lavagens, caixa de agua e pri-
vada. A. este predie e terreno' damos' o valor

de 3:500300. Predio terreo sita a rua; Dr.
Ieal n. 122, edificada no alinhamento, da
rasa tendo na fachada 2 janellas de peitoril o

porta, com portadas de madeira, beirada
aaliente, e coberto, com telhas francezas. Do
coriatrucaão, antiga de- frontal, de tijolos, com
paredes, lateraes de. uniaa5,o,, achando-sadivi-
diala em, comtçodos para familia, forrados e
asspalhados e: cosiaha cimentada. , O paedio
pede da f,cepte 41'05 por; 5m8a %guiada pu-
X4dP 091p, 5 metros pop 2°,4 50,, too4o, quintal
ça: pagte, dgs, fundas cersado, por tela, de ara-
me a, coafrentaa cora o exequtado, e (piem, de
4iraltp,„ 044e. 4ax i ta tanque, para lavagens,
caixa, d,e agua i9 pgiv,ada., A oste. predio teZ-
rena 01140 q, valor do 3:500000.,—Predio
te.rrao, alto ano. Dr.. Usai n., 1.?,a edificado
no alinhamento da rua., tangi% na fachada,. 2
jan,ellag da p_eitopil ej 14 parta com, portadaado
tea4iPa, beikaçla sallenle o. coberto, eann
telhais fralice44i. Pe. caagtrelearjai antiga de
fon tal, (ie. tijolaa, apua aa parup Cs !alargas. do
124.0.11acPh 40a1g1P;sel di.vid ido ona CO14311043
para,. familia, far.radpa. q assoa,lbarloa e- cosinha
çimQUil.. Opiorndej.&'8Opor

PaXadOi geal: li, metros Per
2,w40) tepftw quinta 1/4,Pt% 405 Zunks
cercado por tela de aramía coufaaplar
com o executado (1 quem de direito, onde
exista tanque Ra,za lavagens,. caixa,„ de agna
e- privada,: A esto , predica a terreno, da-
mos o valor do 3:5Q05000 — Predio ter-
ra° sito 4, rua, Dr. LaaJ, amara, 120,
edificado no alinhamento da rua-, tendo na
fachada dilata janallawdapeitoriaauma porta
com portadas de madatra,, beirada, saliente o
coberto cora. telhaa franeezas, De construcaao

,antiga.da frontal do- tijolos com-as-paredes
lateraes da meiaçãos,, achando-se, dividido em
commodos- para, familia,, forrados a assoalha-
dos o, cosinhia cimentada-. Capredio mede do
frente. 43'°,05 ' Por 5!°,85- seguindo- puxado com
50,0Q por . 213.50 tendo quintal na parto-dos
fundos, cercada por-tela de . araine. a confron-
tar com.o executadon quem do-direito, onde
existe . tanque-parm lavagens; caixa' do agua . o
privada. A esta predica° terreno damos o, va-
lor de 3:500$. Predio terra) sito á rua Dr.
Leal, n.. f2 edificada no-alinhamento diurna,
tendo na fachada duas; janellas de peitoril o
uma porta com portadas de madeira, beirada
saliente acoberto, com- telhas francesas: De
construcçãa antiga de frontal' da tijeles- -com
as paredes lateraea de- imolação, achando-se
dividido e. cominados para familia, forrados
e assoalhadme cosintia cimentada. O . predio
mala de ftenté. 4°3,81 por. 5'°,85, seguindo: pu-
xado Com 5,1,00 pon 2°,50,, tendo. quintal
na, parte. dos, tinidos, cercado por tela de
arameadafórma irregular, a confrontar com
e executaio.e. quem. de direito, onde existe
tanque para lavagens,, caixa de agua o pri-
vada. A este predio e. terreno damos ava-
liar de 3:900g . Predio terreo- sito á rua Dr.
Leal. numere 132, edificado, no alinhamento
da rua, tendo na fachada duas janellas
de peitoril e uma porta ceia portadas de
madeira., beirada saliente e coberto com
telhas francesas. De construcrão antiga. de
frontar de tijolos com as paredes lateraes do
aseiaclo, achando-se dividido em comínodos
para familia ferradas e assoalhados e cozinha
cimentada. O predio mede de frente Mi, por
521 , 85 de fundos seguindo puxado com 5'13,
per 2a, 50; tendi) na parte dos fundos quin-
tal cercado por tela de arame de forma ir-
regular, a confrontar com o executado e quem
de direito onde existe tanque para lavagens
caixa dagua e,privada.- A este pralio e ter-
reno damos o valor de 3:W00$. Predio terreo
sito a rua Dr. Leal n. edificado no ali-
nhamento.da roa, to:Mo na fachada duas ia-
-nellás de peitoril e uma porta com portadas
da madeira, beirada saliente ,e coberto com
telhas . trai-lanas. Ds construeaão- antiga de
frontal de tijólos Cotia' as Paredes latáraes de
meiaçao' achando-se dividido ora conitilodós

,

para familia forrados, ç, a,ssaalhados o codilha
chnentada., O predia, medo do frente laua 85
por, 5U1, 83, seguindo puxado. com "I n' 2°',50,
tendo na parte doa, Nados o quintal, cor-
(Acto., por tola, e zinco. do, forma irregular, a
confrontar -com o, ex.ocatado, onde exista tan-
4km. pa„ra jayageas, caixa, dagua o privada. A
esse predio a, terr000 damos o valor da3:004,
laredio terreo sitos, rua, Dr. Leal n. 130. edi-
ficado, no, alinh alucino da rua, tendo,na facha-
da, duaaja.uollasa uma, porta com portada do
madeira, beirada salionte, e coberto, com telhas
francesas. De construcçã.o antiga de frontal do
tijolos com as paredes lateraea de meiaclo,
aebando?so dividido em commodos ,parafamilia
forrados,e assoalhados, e , cozinha cimentada.
O nredio mede do frente 4' 2 ,90 por 5".8:i, se-
gaindapaxado,com 5;i'i por 2°,50; tendo na
parbs,dos fundosmintal cercado. uor , tola o

•zinco.	 forma, irregular. a eon fron tar , com o
executado,,ondo, existo tanque-, paralavagens,
caixa d ,agua e privada. Ai estai-torram& pra-
dio daMOS Q . valor, de 3:1:130 g	Pred ter-
reo sito,ía rua Dg. Leal. n. 138, edifiaiv io. no
alinlinmiit.o,da rua, tendo. na fachada duas
janellaada peitoril' e uma porta, com portadas
de madeira, beirada, saliento- e coberta C001
telhas fraficezaa. De constrneon antiga., o
frontal' de tijolos com as paredes latow . es do
meiação, aollandse. dividido- em. commodos
para familia, forrados, e;aasnalhados.o cozinha
cimentada.. predio- mede- do, frente
por-5°,85. seguindo: o_ puxado com, 5" 1 ' Por
2..̀ °,50aq. tento- na, parto dos fundos quinta/
aercadcapor tela o zincado. formairregalaraa
confrontar cem oaxecutado. onda: existo tais-
qpe para. lavagensacaixa (Ema a privada. A.
esta, nrodia o terreno- damos. a valor- do
3;0001000a Pendi° erma sito á. rua De..Leat
numero_140. edificado no alinhamento da. rua,
tenda, na fachada duaa- janellaa de Deito-
ril' e uma aorta com- portadas da madeira,
beirada:. saliente e coberto- com telhas- fria-
cezas. De- construcção antira. de- frontal. do
tijolos com- a parede lateral! esquerda do
meiaçao achandase dividida em cominados
para familia. forrados a assoalhadoaT cozinha.
cimenta-da,. O'predio mede de frente 4'12 .90 nor
5ca60' de . fundos seguindo- puxado , com 5°,30
por 2-10 tendo na parto dos fundos: pe-
queno . quintal cercado-por zinco e,madeira,
a confrontar- com a executado. ondwaxiste
tanque-, para lavagens, caixa dagua. o , pri-
vada. A- este- predia e terreno damos o
vaiar de-3:000$".. Predio termo sito a rua
D. Anua: Taranidia n. 76; esquina da rua
Dr. Leal' (Ehgenho do Dentro)' e-tiaaallo.no
alinhamento- da rua-, tendo na. fachada tres
portas- e pela- facer da rua?	 Lçal. uma'
porta o um portão do' madeira, na parte
correspondente ao quintal, - cm rói-ma do
chalet com a paredalatterar direita' de meia-

da construcção . antiga do vez e frontal
de tijolos sobre bal rirames dcv pedra o cal,
achando-se . dividido . eia loja ladrilhada, e
~modos . para familia forrados' e assoa-
lhados, tendo na pirte . dos fundos, pequena
área com. tanque para- lavagens e privada.
O' predio' mede de . frente S.,' 85 por 6,u' 80,
seguindo puxado com 4,°70 por 2.° 40; O
terreno pertencente ao- predio mode de frente
inchisiver a área edificada 5,m:i8 por 42,°20'do
fundos, a confrontar com o executada .: A' este
terreno e preflio . damos o valor de 6:000S.
Preito terreO sito á rua D. Anna, Leoni lia.
n. 78. edificado no alinhamento da rua, tendo
na fachada duas janellas do peitoril o uma
porta. csm portadas- de madeira, em . fórina
de cheta e coberto com telhas francesa, com

, terreno ao lado direito fechado na linha
da rua por zinco e portão de madeira. Con-
struido do vez de froutal de "tijolos com
a parede Iatteral esquerda do matação,-
achandose- dividido era commolos para fa-
milia, Ourados!. o- 4ssoa1hado4 é cozinha' ci-
mentada, tenda na parte do quintal tanque
Para lavagens. caixa d'alua e' privada. O ore.:

AVISO AOS C/REDORES

O escrivão Silva Pereira communica
aos credores da faltencia de M. da Silva
Machado que a assembhia. foi adiada
para o dia 2 de agasto, proximo, ás 13 ho-
ras, e terá lagar„, na sala das, audiancias
do foram, ánlitga lgqiaeaea ladra n, 152.
Rio do Janeiro, 1,0„ de julbp do, 14018., --I
Reli), eScrtvao., 4vitwtiQ 	 S.QtUa4 Cg73lia,
ascrevente juramentado..	 ,(4

•n•••n111

31taa	 eitq	 Quart:a Vara.
Éivel

yallenora de, rd da Silva bfackádo
'Aviso 4,Offi. CRRRORES

Q: OSOrNãO Silva Pereira cornmunteã
ROW credores,- da, tallencia_ de Ma da Sil-
va, Machado qué se, apbutu, érrt cartigio,
durante cinco dias,as aelações‘a,dpaumaga,
tos apresentados pelog syndicoa . para,. sea
rena examinados- pelos- interessados,.apaea
sontanda suas imPugnaçõee, cie- accórdo
oom os. §„ti 5a e 6°; clo arte. 83, 4m: lei. nua
alara 2..024, da t7 de dezembro; de 1908,
os quaes 85,0 do taba seguinte:- §' du-
rante, esse praza de cirioo dias; os credia
tos. induidos naquellaa retaçõos poderão
sere impugnados,. quanto( A sua( legitim a-
dado, imporfancia; ma classificação; §.. 0°,
a; impugnação, será dirigida, ao, juiz; por
meie de. moi/saimento, instruido( coma do...
enMeritos; Justificações. ou; (nitram provas.

•llio de, Janeiro; 231 da julho de , n18.
Pela. escrivão,. Antonio, de, Souza, Coelho,
escrevente juramentado..

•
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dia mode do freado I1L am a) 1, Kngnindo
paxaaa com tia",:a por .a",ao. o tercem, per-
Iada ao prodio moad de fruta inala:siva a
área (-ativada a m ,a0 l or 12.'2,30 da anatos a
cataront ar com o ova:atado. A cale :arrelio
e pre iio ;lanais o valor do
.1( 	  gi:a á rua D. Atina Laonidia n. 80 edi-
fica io mn centro de taram, diviaido da rua
por carea e cancella e:aaa, tendo na fa-
chada tinia porta e uma janella do peitoril
COM	 ,ti1a d .. n.a.....ra	 faaaaa da
dial a, e cobarta cam telhas francezas ; de
C011 •!riwãn i ,it ira, do frantal	 lajalo .o1'r
baldramea de pedra e cal e som altura da lei,
:aliando-sai dividida em comino doa para fa-
milia. forradoa e a:saci:ilha:los, tema) na parte
do quintal tanque para laVagCl ig. caixa damita
e privada. O pradio mede do frente ti waia par
a !marna. O terreno inittencente ao predio
moda de frente 19°,0 mi . .11'.i0 de OXt011410
OS1 L Mio para ua Anatos em linha que-
btaaa pela e,querda, a contrantar com o
eott, a'ado e anilhai o paia direita com quem
de (aratu. A eate terreno e prediu damos o
valor do 7:a005. Pre lio sito á rua Dr. Ac.
chias Cordeiro ti. 164, alayer, aasobraslado, com
puniu Enlataval. edificado em centro de ter-
reno, dividido da rua por muralhaa do pedra e
cal, com gradil o portão de ferro seguindo-aia
cacadas de marmore para acceaaa, tendo na
fachada na parte correspondente ao narão
duas portas e duas lanallas e no paviminto
superam- quatro jaaellas de, peitoril, bairada
saliente e coberto com teasaa franeczaa.
construcção mrtlerna, da vez e frontal de ti-
jatos sabre haat:ames de pedra e cal, com
portadas em frias. acha ndo-se dividido em
commod ls para familia. forrados e asanalha-
dos e mais aepandeacia a lidrilhadas. lendo na
parte do quintal t.atique para lavagens, caixa
de agua o privada. O praia() mede de freate
81a,35 por 7na4a, seguindo puxado com 3%10,
por anali. fl terreno tairtanconte ao prodio
mede de frente em linha simula 1:v 1%M por
271°,70 de extensa° pelo !asai eamordo e pelo
direito 21".80 até a rua Ferreira Nobre, mate
so acha fechado por zinca e pelos ladra por
muros a ~fremem rato quem de direito. a
este terreno e predia damoa o valor de
13:139S000. Predin abo á rua Dr. Manoel
atonia) n. 29 é (Piedade ., sana terreno ao lado
esquerdo e á frente. dividido da rua por bal-
drame.: e pilaatras de ciadas cum gradil e por-
tão do Jarro, lendo na faahada unia porta e
unia Pilotai de peitoril com n portadas de ma-
deira, pequena escada para accesao, formando
chalet com o !mediu visada, o cobarto coei te.
lhas francezas. De construiu:rio antiga do
frontal de tijolos com a parada lateral di-
reita de meiação sobre baldrame, de pedra
e cal, achanda-so dividida em commodos
para familia, forrados e asaualuadas e co-
sinha cimentada, (onda na parta do quintal
Ianque para lavagena, caixa &Vagias e pri-
vada. to predico mede da Manta 3a,85 por
110,80 seguindo puxado com ika aléa, por a.a',50.
O terreno pertencente ao predio mede de
araata 5ni 1 30 por aaaam 413 CX. tiMS:10 e con-
fronta com o executado o quem de direito.
A ca.: . terreno e prodio dama: o %abar de
S:ada,3000. Predio sito á rua Dr. Manoel VI-
ctorino n. 292 (Pieda.lia com tarreno do lado
direito e a flaute, dividi :o da rua par a:salva-
i:ias e pilastras de tijoas com gradil o parta()
ola ferra, tentai na fachaaa uma (arta e uma
jattelin de paituril com parladas da imalair",
¡ie.:imita e .cala ;iam forniands, eia-
lut tom predita visidha e coberto com telliaa
fraarezas. construa:a:a amiga da frontal
da ¡amos rom a para : Laaral captor !a
de	 ama' o -abre baldrames de pedra
e cal, aliando-se dividido em coima-
do: . para familia forrai s o assualhados
vr. : . 	 cimaltada, talam na parta tio
m ota r : 1 la liii §0 ! Iara lava !Leta .;. caixa daigua

! w i , , 1:e ai . ;I •o lja ined0 de fremo 3a.sa por
$:;guinuo puxado cuia	 not. as-ativ.

o terremba is.i . ,eme:eait. ,: ao pred!,:i medo alo
fraive fa'a3a par 23 12 , ;0 de catalisava a can-
fruntar ca.a o executado. A tern-81,5
pa,saio damoa lb valor de Ii:500S. 'acedi° sita á
rua Dr. ata uoel Virtarino n. 291 (P.e-da i.e) lan-
d(1 coma autrada uni eatruito atine lar cimen-
tada e fechado na linhada rua por pilastrasala
tijolos e portão iic larro, tkilliCtità) na para: aos
futalos do terreno, tendo na fachada nina
porta e unia janalla do peitoril cola paataaas

beir„da, salia li te e c tinirh, coma
tt jg ie francezas. Do embatam:caia atialca, aio
froatal do tijolos sela altuaa da lei, ariiaaali.
sa aiviaidu cai commodos para familia, far-
rados o assoalhados e enainlia cimentada,
tanque e prisada. U a/Asais. am.a.: •ti faiado
Sta,8o por • naRo. seguindo puxado com :laa3a
por zaa.M. O terreno perlem:imas ao praia°
mede na linha da rua laaaa segaitaio
°arredar ata a extensão do aajaali) alargaado
ahi para o total de por 7%20 e mais
a parte do puxadn a conf-ontar na linha ao:
fundes com a Estrada do Ferro Central:Ao
Brasil, cam o eviclita'10 e quem da aa-aao.
A este terreno e predio damos o valorai°
4:000aOa0. Impo Ia a preactite avaliação suo
total do l'J:1393o00. Rio de Janeiro, 26 alo
jun:In da 1918.-- Tito Dias de Moraes.— Da-
ca,r Eozebio Rodrignes Roxo. E quem os ditass
predioa quizer arramatar deverá comparcaer
no lagar, dia e hora afama dasignados, oade
Co porteiro Os trará a aublico pregão do veada
o arrematação a quem mais der e maior
lanço olhavam acima da respectiva avaliação,
advertinao ao arrematanta o disposto ,no
art. lia°, a 20, do regulamaato n. 737, ale
1850 (dinheiro á vista ou fiador por troa dias).
Dado e passado nesta cidade do Rio de 'Ja-
neiro, em 1 de julho de 191.8. E eu. João do
Souza Pinto Junior, escrivão, o subsereva,-..
Ccsario da Silva l'ercira.

Rio de, Janeiro, 1 de julho de 1918.— Mv
de Souza	 ittniOr.

Juizo de Direito da Sexta Vara
Civel

De terretra praça com o prazo de oito dias e oajaaiaaaaa. (:#. 21) " Fer vi e arrerymta-
crto dos predios e respectiros terrenos sitos
rua n•. Candi kl j;enicio as. 29.1, 29d o
29S (Maranya, frejaezia de Jacaiapay.,::),
penhorados a Joaquim illees Ferreira e sua
mulher, em autos da •xecit!ir0 kr:naleceario
que llies move a Sociedade de •oecorros Ma-
tuos Uaiâo Familiar Perfeita .1nii;:a6.

O Dr. Casario da Silva Parolai., juiz de dia
reito da ta Vara Civel do District° Federal,
etc.

Faz saber aos que o preaante edital virem,
em como no dia 20 do correcto mez, ás 13
horas, á rua dos Invallloa n. 132, o parteiro
dos auditorios trará a publico pregão de
venda e arrematação a quem mais der e
maior lanço offerecer acima da quantia de
9:6003, p:eço por quanto vão á 34 praça já
com o abatimouto do 20 aa e na faina ao
art. 11 a l'' do decreto n. 169 .1, de :o do
janeira de 3890, os prodios abaixo doscriptos:
Predio sito á rua Dr. Caudido Baiúca) ia. 291
(Marang,a, fregue,zia de Jacarapaguil) edifi-
cado eia cantra de tarreno, este aivi :ido da
rua por cerca e ~cella de madeira, tendo
na fachada duasjaimilaa de pei.oria e la forma
de chalot o coberto com telhas nacionaos o
francezas. Eatrada ao lado coa paauena es-
cada de cimento para onda deitam uma
porta e aias jauallas. Pe constracaão an-
tiga do Samblai aio tijmos sobre baldramas
da pedra o cal o potaadas do inadaira,

lianao-att dividido em (baia salas o umas
qaartoa forrados e aamalliados, seguindo pe-
queuo puxado com casinha em parte ei-

alentada o ata parai aéaoalhada o paataina
cohartura tlO rim .. em freada. paaa,o
moda de frente ii-aad por a'.',;;:), ia.ataalo
puxado coa: aaaa por aaa9a. O tareiam j p. r-
lffile , t1I te a (a te ima iio me Ia da frente lama
por 90 miara,: de ext.iataaa, acama:O-ao mcc'-
cade p1 M .e. e , 'O) zi iieo e cai lia et a aaa a taa a o ;-
fraldar COM o exoctitaalo e latem .le, dr'
Eatá avaliada em 6:ataia e vae á aa praça pi.r

o003. Predio sito á rica Dr. Candiclo Denteio
sem placa wimarica, indica lo como amai') o
de ti. aaa. edifica In no ara laaaasaio da rua
coei a:Tratas ao laia) e canaalla da vaalaiaa
tendo na fachada tinas portas, porta ! las da
canaela e portões de gradil de farra ri n n

arra:vindos para aanugnas, platia-apla
enaerto Com telhas francezaa.	 eiln,árticaala

rcannte de vez de tijolos sobro baldranais
pedra e cal com a parede lateral direita de
meiação, achando-se dividido em loja do
frente ladrillm Ia e forrada a aa para !,.'4
vesti ias de aznlajo, e o pnxado em um com-
partimento forrado o aasoalliado. ti pre.lio
inala de frente .1.m .40 por elm,; ! ..) /liem eu,:
fwalos o o puxado 3"),a0 de extenaão. ia 1-t•
reno penalmente a 041.0 pradio mole de frmaié,
inclusive a arca e.lificada, r•L' ,40 por 99 rue-
troa do extensão a confrontar coem o cata
catado e quem do direito. Está avalaida
3:0 n11$ e vae á 3 1 praça por 2:1ao3. Pre
sit) á rua Dr. Can l idi) Rel liel0 sem placa lin-
zoa: rica, indicado couta sendo o de n. ates,
et:raiado no alinhamento da rua, lendo na
faciaala duaa parta: com porta . las de caataria.
pipa:ha:ida o coberto cam telhas faina; aa:.
De mm . ma z=raczzlo recante de vez ;e t ii:.#1 14,
b..1.1rames .'e pe Ira e cal.cam a parai ai I..t ara I
esaucr ia da inciaaila, :lab.:nanam (1 :i cai
laja de frente laarilliada c i'wrada e o ptixaan
ca: imm compartimento "errado o aszealha ! ao
pre.lin mede de frente quatro matroa a.1 ran
timetroa por cinco metcos, :se:asam/a o
taan fies tr;etrea e :10 centim.-trasein
il terrono pertencente a ed. ! predio in:i
tento inclusive a área eaifiaala, quatro ma.
tros e 60 centimetroa por té i de rade:Paio a
rilmifrontar coma e e ! . ! clitad e mata c,.	 mIa t.
direito. Er,tá ;:v alia:ia e . ,m 3:tJ0 1;	 a	 am • 	:2
praça por 2:403a. E qual!' os ditos predioa
quizer arretimma?,deverá te o 'a 1 dm tio 1 . 1-a",
dia e hora acima, Jesiguae, ou lee pa r i a'a
o,: trará :1 publico pr:.0.ão 11 , ke.119	 areer:a.
tarão a 4r....m,i; 	 d..T e iit;;; ,! : iam	 o!';' • -
rt... ‘,r ac:,m,a da i i eautia ;:e	 .!!:;,	 r-
1:;:ab	 ;.:Teinatante o dil .iado no art.
g 2" da re:r . hlmo'n il. '7:r de 1a5a !dinheiro
á vista ou no .r lior t res ' inc -j. ['a io epaaa
sado nesta e; • a	 Jatim.k.o, aos 1.2
de jallin da l ata. E eu, .1 v,in do Souza Pinta
Juniar. eacrivao, o subscrevi.— CtUar;0
Sulca Pereira.

Rio do Janeiro, 12 do julho de 1918. —.rolo
de Souza l'into Junior.

Juizo de Direito da Sexta Vara
Civel

Do 23 praça com o prazo de oito dias e o oba.
timcnto de 10 %, para venda c arreata-
taçiio do mano assoneadado e reRpeetir,,
terreno sito at rua Fernandes a. 36, aatioo

(feegnezia do Engenho Novo), penhorado
a D. Maria Machado Aksquita de Abrea,
autos de executivo hanutliecario que lhe
movem D. Itosine Michel e outra

ii Dr. Cosario da Silva lameira, juiz do
ruiu da V Vara eivai do bistricto Federal,

tasz saber aos que o presente edital virem;
em como no dia 26 do corrente tucz, ás 13

' s. a rua ilu InvaIido it. 4a2, o porteiro
da, nu :a a vios t rirá a publico págIo do min

a e arremataaão a quem mais ar e maior.'

DT:\ TI TO 01 , 171CIAT:	 ,	 •fulho (l o 1918	 97 :'
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lanço oferecer acima da quantia de 27:0005,
preço por quanto vae á 2° praça já com o
abatimento de 10 % ,o predio abaixo descripto
0 avaliado: Predio assobradado sito á rua
Vernandes n. 46, antigo 6 (freguesia do En-
genho Novo), edificado em centro de grande
terreno, este dividido da rua por baldrames

t

pilastras de pedras com gradis e portPs de
erro, fazendo esquina com a rua Martins

Lago, tendo o vadio na fachada quatro
mezzaninos, quatro ¡ancilas de peitoril e uma
porta com portadas de madeira, varanda la-
drilhada e coberta de zinco, escada de can-
taria para accesso, beiradas salientes o co-
berto com telhas nacionaes. De construcção
antiga de pedra, cal e tijolos, precisando
de concertos, achando-se dividido em seis
quartos e duas salas forradas e assoalhadas
no corpo principal, seguindo puxado com
outras dependencias ladrilhadas e cimen-
tadas, banheiro, privada, caixa de agua e tan-
tua para lavagem. O predio mede de frente
10%50 por 14'1%15, medindo o puxado b,50
por 7 ,50. O terreno pertencente ao pre-
dio mede de frente 38'2 ,40 de OXteniãO,
parte plano e parte em morro até a rua Pinto
ou Vaz de Toledo, achando-se cercado em
'parte por muros de meiação a confrontar
com quem de direito. Está avaliado em
.80:0005, o vae á 2° praça por 27:0005000. E
quem o dito predio quiser arrematar deverá
comparecer no legar, dia o hora acima desi-
gnados, onde o porteiro o trará á publico pré-
go de venda e arrematação a quem mais dér
e maior lanço oferecer acima da quantia de
27:0005; advertindo ao arrematante o dispos-
to no art. 550, § 20 do reg. 737, do 1850,
(dinheiro á vista ou fiador por troa dias).
Pado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 13 de julho de 1918. E eu, João
de Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.
2s- Casario da Silva Pereira. Rio, 13 de julho
de 1918.— Jogo de Souza Pinto Junior..

t

Ittizo dã' Sexta PretOrlã CiveI

/REDUZIA DO ENCENEI° NOVO

Proclamas

Faço saber que estão se habilitando para
t asar, na fórma da lei: Basilio Ferreira Gomes
com Carmen Barroso da Silva; João Torres
da Silva com Aida Lydia Moreira Alayr.
Quem souber de algum impedimento, accuse-o,
aia fórma da lei. Sexta Preteria eivai, 21 de
junho de 1918.— O escrivão, Francisco Pinto
dá Mendonça.

Itiiso da Primeira Pretorlã Criminal

. De citação com o prazo de 10 dias ao réo au-
sente José dos Santos Silva

O Dr.. Edmundo do Oliveira Figueiredo,
aluiz da 1' Pretoria Criminal do District° Fe-
deral, etc.	 .

Faz saber ao réo ausente José dos Santos
,Silva que é polo presente citado para compa-

xisecer neste juizo, á rua das Marrecas n. 46,
12 horas, á audiencia que se realizará no

, ia 8 do proximo mez de agosto, afim de se
4rer processar, pela Justiça Publica, pelo
mime previsto no art. 303 do Codiga Penal e

,item assim para todos os termos do processo
até sentença final o sua execução, sob penaade revelia. E para constar ao dito réo ou a

r„o u em possa interessar, passaram-se o pre-
onte e mais dous de igual teta., que serão pu-
!quicados e afixados, na fôrma da lei. Capital

sideral, 25 de julho de 1918. Eu, Francisco
;Wanoel de Moraes, escrivão, o subscrevi.—._ . ,
platina(' de Oliveira Figueiredo.

OFFICIAL

INSTITUTO HISTORICO
Mademia de Altos Estuda

CADEIRA DE DIREITO ADDINISTRLTIVO

Do 30 anno do Curso Administrativo e Ff-
Lampiro pelo Dr. NI. P. dg Oliveira Santos
—Professor em 1918.

• 10' Liati:

SummariO

1-0 Estado e a instrucção publica.— II Gra.;
tuidade e obrigatoriedade da mesma em
seus gráus primaria e secundario.— III Po-
der constitucional do Estado, para provir
ás necessidades do ensino profissional e
tãobem do ensino superior em todas as suas
gradações.

Meus senhores
Pelo simples enunciado do ponto, vê-se,

desde logo, que é de capital importancia o
assumpto de que nos vamos occupar na lição
de hoje.

Notemos, antes do mais, que a instrucção
publica é uma necessidade tão profunda-
mente ligada á existencia de um povo, polia-

.camente organisado, que já hoje so não
admitia a possibilidade de o mesmo desen-
volver-se, adeantar-se, avançar na sonda do
progresso, conducente á civilização, sem esse
poderoso instrumento, que lhe deve servir do
orientação e governo.

Sem ella se annullam as mais legitimas
aspirações do um povo no tocante ao poli-
mento dos seus costumes, á sabedoria das
suas leis, á cultura de sua intelligencia. ao
apuro do suas artes e industrias, ao possivol
aperfeiçoamento, em ultima analyse, do seu
estado social.

Si o incremento da instrucção publica ao
demora, o dosenvolvimonto da sociedade fa-
talinento se retarda.

Não ha grandeza poisivel para uma nação,
sio povo não é, pelo menos, suficientemente
instruido:

Isto nos explica porque a civilização é um
facto de todas as edades e conquista tanto dos
povos contem poraneos, como dos povos an-
tigos, ccmo se vê da historia. Dahi, a sua
variedade.

Lembro-me de ter lido, que «os povos se
elevam tanto mais na escala da humanidade,
quanto o conhecime ,io do direito e dever
mais perfeito e difundido entre alies. A pros-
peridade material ou a riqueza com mura au-
~ata com o conhecimento da natureza de
suas leis, com a facilidade de todos se in-
struirem.

O emprego da força ou do trabalho é pro-
ductivo proporcionalmente a medida da aden-
da e da intelligencia que o dirija. (1)

Si, pois, uma nação não se esforça por se
instruir, mesmo com sacrificio, falta evidente-
mente á sua missão social.

Um povo sem instrucçao é um cego a quem
falta a luz do entendimento para guial-o no
caminho da vida ; é uma c,olleotividade, que
pela obtusa° de suas faculdades intellectuaes,
irremissivelmente se afunda no obscurantismo
de suas idéas !

Não se dirige, é dirigido;• não pilde, por
consequencia, ter melhor sorte do que a dos
povos condemnados ao protectorado

Em tal caso, não passa de uma massa de
sères inferiores em comparação com os po-
vos instruidos.
/1•n •••••n•n ••••n

(i) Dict. de ia Convers, vol. 11, pg. 290:

Julhõ 'do 1,918
r

Tudo isso, senhores, é rigorosamente exa-
cto ; mas longe estamos ainda de alcançar,
peia instrucção e pela sciencia, o reinado da
Justiça e do direito, a prosperidade e a pae
aun todas as circumstancias, que de Perto tutu-
remam ao bem estar e á felicidade das na-
ções.

Para mim, as vantagens da instrocção e
da sciencia, participando do principio da re-
latividade, são contingentes e varlavels.

Ainda assim, .em falta de cousa melhor,
são indispensaveis á existencia de um povo
que quer progredir.

Sé pela instrucção elle se habilita a exerci-
tar, com maior proveito, as suas aptidões na-
turaes, a conseguir maior somma de utilida-
des e vantagens com o minliam do trabalho e
de esforço, a defender, com probabilida ,le do
exito, tudo quanto possa interessar ás suas
condições no presente e á sua segurança no
futuro.

Sou, como vades, partidario da instrucção
e da sciencia ; mas sem optimismo, que mo
leve a crer no poder miraculoso de sua influ-
encia, na infalibilidade dos seus benificios.

Na melhor °ocasião tudo falhai
Em todo o caso„ perfectivel, como é o ho-

mem, só por meio da instrucção elle poderá
attingir ao maximo grão do aperfeiçoamento
a que se destina...

Não sei, por isso, se teve razão Alfredo Wal-
lace, quando affirmou:

«Era comparaçã o com o espantoso progresso
das sciencias physieas e da sua applicação
pratica, os nossos systemas de govesno, de jus-
tiça administrativa, de educação nacional, toda
a nossa organização social e moral estão ain-
da no estado barbaro. (2).

Realmente, senhores ! E' surprehendente
afirmação, como esta, de um dos deificadores
da sciencia na edade contemporanea 1

E notae mais : não é uma afirmação sln-1
guiar !

Referindo-se a esse conceito do Wallace,
Haackel, outro notava' naturalista, emerito
autor da Historia da Creação, assim se ex-

-pressou :
«O celebre Alfredo Wallace tinha carradas

de razão quando aquillo escrevia.»
E liteckel aureseentou:
«Nunca a nossa educação mesquinha e Ay.i

pocrita, o nosso ensino incompleto, a mentira
escondida sob o verniz da civilização poderão
triumphar dessa barbaria sacias e moral. (3)

Não sou, senhores, apologista incondicional
da instrucção e da sciencia ; mas tãobem não
participo do pessimismo dos dons grandes na,-
turalistas citados.

O que eles voem com tanto azedume e des-
crença é a consequencia mais natural da cone
tingencia das cousas humanas.

A civilização (já la disse alguem) Ó a luzt
mas não Ao luz que não projecte a sua som-
és-a!

Aqui se tem, pois, a explicação daquilo,
que nem Wallace nem Haeckel chegaram a
comprehender.

Depois disso, a verdade é que, apesar da
barbam social e moral, que, por vezes, ainda
escurece o sol da civilização, os povos proa
gridem e a civilização avança I

Ou isto é um facto, ou não existe evolução;
e, em tal caso, Wallace e Haeckel sao contra
dictorios com os seus principies I

Comparae os povos dos tempos primitivos
com os de hoje, e logo vereis a diferença

E' certo que, por vezes, a marcha progres%
alva da humanidade se interrompe. Mas, taq

• (2) Ilaekel, ilist. de ia Créat, pag.
" (3) liwckel, obr. cit., pg. 598.
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!moa 6 darto que, passada ' 'a 'Perturbação, a
marcha continua I

A propria sciencia fás eclypso ! O proprio
'direito soffraoseffeltos de abusos da força,' o
são precisamente estes.factos flue caracter1-
4m as situações anormaes na vida dos,povos.
E' o retrocosso da civilizaçã'o, come este,
por exemplo, que ha -quatro annos se observa,
'consequencia innorainaval da guerra actual I

'O 'erro está em suppor que o simples pro-
gresso das sCiencias physicas 6 bastante, para
curar os povos da ba0baria moral c soq¡al,
de 'que padecem.

Tara se extirparem 'totalmente os males,
'que 'ainda corroem as sociedades actuaes, não
ha, -por emquanto, remedicspossivel.
-"NU bastam os progressos daquelas selou-

cias ,'sós -ou c • n jun cta mente tom 03 progres-
sos das sciencias moraes e politica.% que, 'a
meu ver, -teem influencia muito mais positiva
o directa sobre o 'destino dos povos, sobre a
ifra,tureza o a sorte das instituições, do quo
iquaesquer outras scioncias.

• -E' prociso, além disso,. considerar, que,
apuar dos avanços da sóiencia, o ogoismo e a
hypocrisia, como dom toda a razão -obsorva F.
Dantec, toem direito do prioridade em nossa
naturoza, das ,quaes necessariamente resul-
tam outras deformações moraesddo que ainda
solTre o homem na vida em sociedade.

Não se modificam habites, como esses,sonã.o
com o volver dos seculos e á custa de esforços
o sacrificios.

Já é uma conquista, um grande passo para
a melhoria dos povos a modificação operada-em
muitos dos seus habitos pelo poder officiente
da educação o do ensino, pela consagração
do bons 'principias no corpo de suas leis, cm
commum c constante esforço para-o me-
Mor !

'Exactamente, 'porque a instrucção é a coa-
djção primordial do desenvolvimento e -pro-
gresso se uma nação, faz-so mistór que o
Estado :intervenha em materia como •esta,

•que-tão de perto lhe interessa, não para sub-
mettelsa ao poder •exclusiva& sua direcção
official; mas para estabelecer-1Le as condi-
ções de sou exercido; para provel-a dos meios
necessarios á sba :manutenção; para fomen-
tar, omfins, a diffusão do onsino.no paiz, :no
interesse tanto dos governados, como rios pro-
prios governantes.
• A snissão, por tanto, do Estado neste par-
ticular é, por sua natureza, circumscripta á
'protecção que devo ao ensino em todos os
grãos; ao 'encorajamento' o 'auxilio quo dlie
cumpre,prestar..a.o mesmod, ao interesse do
seu desenvolvimento; á superintendoncia, que
lhe-cabe desse serviço como uma necessidade
reclamada pelo proprio ensino -e por altas
convertiencias ou razões de estado.

Quer isto' dizer que, no • que-respeita 'ao
eosso paiz, considero um mal o 'ensino des-
pfficializado	 . •
. ¡questão do ensino 'primado se acha 'nata-
ramela° ligada á da educação popular, e desta
depende alarça, o prestigio, a manutenção
do principio-de obedieneia o do autoridade,
em que se resumo a funeção por excelendo
do Estado.
'Certaniente por isso, tratando do Poder do

Estado sobro o ensino; disso Troplong:
-,011instrucção da juventude 'faz os costumes

é, a'disciplina dos Estados ; é preciso que o Go-
verno a afeiçãe, por leis bem entendidas, ao
riincipio . de-sua propria 'durarão.

•

f • No tocante á 2parte do nosso, ponto,
cumpresnos ver qual o melhor, principio a
respeito da natureza.•do ensino-em seus .gráus
iniciaos —primado esecundario.

-Discutindo estaponto, observa Cb. Cocquelin:
«A Convenção exag gerou ;43 system de absor-

pção da instrução _publica pelo .9180%0 do
Estado.

Decidiu pelo decreto de 45 de Setembro .de
1798, que se estabelecessem Ires graus pro-
gresstvos•de instrução: o :primeiro para ,os
conhecimentos sndispensavens ,aos artistas e
operarias de todos os generos, o segunda para
os conhecimentos. ulteriores, e-o terceiro para
os objectas de ínstrticção superior, .cujo difficil
estudo ,não estivesse ao alcance-de todas as for-
tunas e intelligencias , (a).

Mutagis mutandis, é esta a divisi‘dadoptada
pelo nosso systeina do 'ensino desde o antigo
regimen.

.No tempo da Monarchia dá a instrucção pri-
maria e gratuita 'era garantida a todos zos
cidadãos. (Const. do Imp., art. 179, § 31.)

Posteriormente, veiu o lei de IS de Outubro
d'187, que mandou crear uma escola de
histrucção primaria em todas as localidades
populosas.

Não sendo isto bastante, o Acto Addicional,
que datado 1824, dou ás assembléas :provia-
ciaess faculdade do legislar a este respeito
em relação ás respectivas provindas ;.,art. 10,
§-2°- •

-Mas; apezar disso ( diz Pimenta Bueno )
muitas delias se olvidaram desse dever
essencial.

Datil, a causa do nosso -atraso em materia
do instrucçã.o. •

;Nem todas as provincias se.compenotraraM
dessa verdade doutrinada, naquele tempo,
por:P. Bueno :	 o

«Entendemos que --os poderes seraes -néz'o.
devem de modo algum 'abdicar a attribuição,
que alei lhes confere, nde concorrer de sua
parte para tão util fim, e-mui principalmente
de crear uma educação nacional liomogenea e
uniforme, que gere ,e , generalize o caracter bra-
sileiro em todas as provincias, ao menos em
todos os centros mais poptdosos deltas (3).

Era esse o estado da instrucção primaria no
Brasilmuando sobreveio:a -Republica.

Notemos que são decorridos quasi 29 a.nnos,
e, vazar disso, ainda nifo.lemoa no paiz a
instrucção primaria obrigatoria! 	 .

.Não :se adcantou .siquer .um passo nesta
sentido!

'Tom -se 'feito, d verdade, varias -tentad-
o vás a este respeito, mas 'tudo tem -fic' ado em

projecto.
.,Entre o poucaqne se tem feito, é de justiça
assignalar, que, apósoo advento da Republica,
um dos melhores trabalhos conhecidos sobre a
mataria é do Dr. Tavares ' de Lyra, actual
Ministrada Viação. .	 • .

Esse trabalho, que data de 1907, 6 uns plano
integral de grande -valor, -convertido ara pro-
jacto, cujos ideas, anesmo capitaes, não me é
dado aqui reproduiir,por.falla de espaço e de
tempo.	 .	 • .

Depois, disso, optros projectos tem sido.for-
mnlados e submatidos 'a eXame e.'di delibera-
ção do Congrosso, até que, ultimamente, se
assentou em-elaborar um projecto, destionolo
especialmente á ditrusão 'tio ensino ,prima.-
rio -na Repoiblica, -promovido pelo , governo
da União, de accordo com os governos dos
Estados • projectaque teve, desde Jogo,. ,urna.
difficulofacie..a vencer —.a de larmonizar suas
disposições.com a :letra e o pensantento-da
Constituição :Federal.
• Vencida, afinal, essa dificuldade, 'por • uris
entendimento a semelhante respeito 'entremo
Governo da União.c os imaaibros mais influen-
tes :do Cou gressor nem -assim .se deus ..conse-

(4) Ch. Cocq., Dict. de,l'Econ.-Polit. tom.
20, pg. 03.	 . •

(5) Pinteut. "Bueri., Dir. Publ., 'sag. 440s

guido até hoje-a spprovação 40 tão
tante:projecto, que aluda ,pende ,de
da Camara -doa Deputados.

Tratando-se do ensino -primado e oeectinda-
rio, eu não comprehendo que se passa ter du-
vida sobro a convenienciti e a necessidade não
só da-oratuidatle, como da obrigatoriedade dos
mesmos.

-No actual estado da nossa cultura social, 'o
ensino obrigatorio, Unos dousreferidosgráus, é
tão indispensavel quantwo ensino gratuito. •

Tosta considerar, que do ensino :primado .
depende principalmente a educação-nacional,
como do -secundado dependem as 'facilidades,
de .quem individuo precisa -para adquirir a
sciencia que lhe devo -ensinar a viver 'como
um-homem pratico, ,util aos senso á patda.

_E' tala influencia da educação e da instru-
ação sobre -o homem, que Leibnitz
Doe-mc a instrucção publica durante um.Seculo
e eu transformarei o mundo.!

Em relação ao nossd paiz, abstracção falta
dos.centros mais- populosos, n os demais pontos
do interior, a maioria da ,população—isto que
se diz.a massa do povo—não se acha nas con-
dições de se lho confiar a iniciativa, o cuidado
daanstrucção o da educaç; o de seus .filhes.

Essa populaçlo só cuida do dia que -corro,
não cogita absolutamente do dia 'por vir I

Sem a menor comprehensão da' ilecassida-
de, e,ainda menos das vantagens .da %lastro-
cção, ou, noutros termos, da educação o- do
ensino, que deve ter por objecto asen
moral e intelectual, :alla jaz aiNnais abso-
luta ignoranda a respeito tanto de soas con-
dições sociaes, como do proprio moio •eni que'
vivei

:Amolei-dada no Ode, sem aspirações nem
estimules, para sencer na lacta diela dixiston-
cia, notasse, em cada um dos ludividuos que
a compacm, a ausenc.ia de tola a noção de
aperfeiçoamento, de independencia, -de goso o
de bem-estar:!	 . .

E' o 'que se .póde dizer—um rude, .ignoran-
ted estapidoe incivil, que apenas figura, em
sua maioria, como o substrac:uni de-um ,povo
ignaro I	 -

E .nem isto admira„porque, na voaria ca-
pital da RepubLea, constantemente se .vOem,
nas .horas de trabalho, em pootos que se
prestam á vadiagem, numecosos bandos de
menores desoccupadós, que, em vez de es-
taimtist na 'escora, 'adquirindo •i ',gruçá •e pro-
curando corrigir defeitos' de educação, se-
divertem-em -correrias desordenadas, foiticS'
numa gritaria -ensurdecedora, 'que +consti-
tuem, .ao -mesmo tempo, uni :tormento:para a
visinhança. Não são annente palavradas, que
escandalisam, empurrões e pancadas d olistri-
buidas a torto e a direito '; até mrejnizos una-
teriaossao, mor vezes,mccasionados por135,303
vantialos de novadespecie :I	 •

Todos veem isso, monos os paos dessesane-
noras e os agentes do poder publico, quateem
especialmente a • sou cargo.o policiamento da -
cidade!

:Aebrigatorieda.de, pois, to ensino 6.mma
necessidade --de :ordem social .0 ZO mesmo
tempo um dever inilludivel ida parte :do Es—
Estado.
dOiEstado, que ifalta:dio :cumprimento deste

dever, • coolfnettela I ta equivalente amei-crime,
não só de lesa-razão e de lesa-patria, coma
até deolesasisumanidadel	 .

-Depois disto, eu entraria aiqiiLnomstudóxio
medo de tornar-se .effectivo o enstno das datis'.
referidos graus dprimario _a :secundario).sests
tanto fosse obrigado pelas exigenoias da liedto?
de hoje..	 •.
' Demonstrado, -como está, o.ponto,p ital dad

2' parte da mesma, e visto que não se treta

impor-
decisão

•
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de elaboração de direito constituendum, bas-
tará que eu chame a vossa attençã.o para o
facto de ser a instrução publica de pura al-
çada do direito administrativo, objecto desta
cadeira e do nosso estudo.

Em materla de instrucção (com que P-e-Sar
eu o digo 1) estamos ainda longe de ei.: a-
relhar com muitos paizes, que nos devem ser-
vir de modelo e de exemplo.

Em relação aos mais velhos nada temos,
de que nos envergonhar. Mies teem sobre
nós o grande factor dos seenlos decorridos, e
isto não só explica, como até certo ponto jus-
tifica a desigualdade de condições em que nos
achamos e o nosso atraso.

Não admira que, na Inglaterra, por exem-
plo, a instrucção publica seja bastante desen-
volvida, sobretudo na Escocia, onde no pe-
dedo de 1894-1895, a porcentagem dos alum-
nos inscriptos nas escolas primarias já era de
95 % naquelle tempo (6).

Na Dinamarca, um pais pequeno, compa-
rado principalmente com o nosso, a instrua-
ção está tão adeantada a ponto de mis cada
povoação haver uma escola.

E' que lá se tem feito o que (apesar do
exemplo tão edificante) nenhum governo,
entre nós, ainda se lembrou de fazer: tornar
como alli obrigatoria a instrucção primaria
desde os '7 aos 14 annos de edado.

Fizesse isso o governo do Brasil e delle se
poderia dizer o mesmo, que hoje se diz a
respeite da Dinamarca : quaji certo, que
nesse pais no ha analphobetos.

A França, em materia do instrucção pu-
blica, é incomparavelmente mais adeantada
do que nós, porque, além de sua grande
edade e da opulencia dos seus recursos, tem
população maior do que o Brasil, e é, no dizer
de M. Pichon—a nossa mãe espiritual.

Altalia é um dos países da Europa onde
mais difundida se acha a instrucção publica,
porque, além de ser um pais antiquisshno,
rico de homens dotados de inspiração e de
genio, teve o bom senso de instituir a obri-
gatoriedade do ensino.

O que admira é a Allemanha, um palz, que,
a partir de sua unidade politica, é muito
mais novo do que o nosso, seus embargo do
que tem feito progressos adrniraveis no que
respeita á sua instrucção.

Triumphou na guerra de 1870, principal-
mente pela inatrucção do seu povo, pela dis-
ciplina de sua educação, pelas surprehenden-
toe descobertas de sua sciencia, pela reconsti-
tuição, emfim, de suas forças moraes e eco-
nomicas, chegando assim ao ponto de ser
hoje considerado um dospoises mais cultos,
sintto o mais illustmlo do globo !

E' digna sambem de admiração a Republica
Argentina, que nos leva vantagem em mata-
ria de instrucção publica.

Quem quiser ver o espantoso progresso
dessa Republica, no curto periodo do ultimo
seculo, 1810-1910, (espaço relativamente curto
na vida de uma nação) é ler o livro de Lucien
Abeille, publicado em 1910, onde não é pe-
quena a mésse, que colhi de informações
curiosas

--u0 ensino secundario não constitue alli
uma carreira para os membres do professo-
rado».

— «E' pela satisfação de um gosto, de uma
inclinação ; pelo prazer de contribuir para a
educação dos futuros concidadãos e pelo pres-
tigio que destes resulta, que os moços, ao sa-
hirem da Universidade, vão occupar uma
cadeira em um collegio nacional*.
1••n••••••••••••n•n•

(43) g- Levam, ameigo, Pfirkb, dana los Pay4
civilids pg 17

funcçáo de professor se ajunta ás func-
ções de uma carreira liberal». E' um advo-
gado, um engenheiro, um medico, um litte-
rato, um publicista, que ensina a materia
que se relaciona com a sua profissão, ou con-
stitue ramos de conhecimentos humanos, em
que fez a sua especialidade»-

s Não ha categorias entre os professores.
O systema de promoçbes, de classes ou en-
tra nelas e a diferença de vencimentos não •
existem».

—« O estreante recebe •os mesmos ogdena-
dos que o seu collega, que hontem era seu
professor».

— « A hierarchia na classe é desconhecida,
e, portanto, a deSegualdado de condição, que
da mesma necessariamente resultaria».

— « Os professores, quér ensinem historia
ou philosophia, o idioma nacional ou a littera-
tura, a historia natural ou a chimica, a ari-
thmetica ou a geometria ; quér seja do 1° ou
5° anuo., são antes disto, advogados, medires
ou engenheiros; possuem gráus universitarios
semelhantes; não podem, por consequencia,
existir entre os mesmos causa de superiorida-
de ou inferioridade».

E se algum deites não é advogado, medico
ou engenheiro, tem com certeza titules uni-
versitarios e profissionaes, que oferecem como
garantia de sua especialidade e cornpetencia,
por vezes superior. (7)

Alli, por consequencia, não se exige, como
aqui, o concurso do provas paraa formação
do professorado.

E sem embargo disso, o ensino secundario
tem produzido excellentes resultados, o que
prova a sua superioridade sobre o nosso.

Para chegar-se a esta evidencia, bastará
ver com attenção o modo criterioso, logico
e pratico a qtke obedece a organizção do en-
sino secundario naquella Republica.

Alli esse ensino é ministrado, não pira con-
ferir titules puramente decorativos e fazer do
aluinno uni póp de vaidade ; mas um operario
de intelligencia principalmente consagrado do
serviço da patria, com uma completa cultura
cinco e moral.

- Isto quanto á parte propriamente theorica
do ensino.

No que respeita á pratica, as classes, as -
bibliothecas, 03 laboratorios são ornados de
gravuras, representando scenas da historia
nacional, retratos o bustos dos heroes da inde-
pendericia, dos grandes homens que contri-
buiram para a grandeza do-pais, etc.

Sobre as capas dos livros e impressos são
gravados os mesmos episodios, os mesmos re-
tratos.

Na parto interna dos livros ou impressos
uma resumida noticia sobre o objecto repre-
sentado.

E' a passagem dos Andes por San Martin ;
é a casa oride foi proclamada a inlependen- -
eia ; é a columna de Maio ; é o escudo argen-
tino; é a bandeira da patria ; 6 o hymno na-
cional, etc. (8).

Em uma palavra : no interior dos collegios .
se respira uma atmosphera civica.

Ha, depois disso, a cultura physica e militar.
Ha, finalmente, a liberdade de ensino na.

sua significação mais genuina, o que não se
dá entre nós.

Em resumo : o ensino secnndario argentino
é, de veras, livre, ordenado e concatenado
recebe directamente os alumnos do ensino
primario e os conduz ás portas da Universi-
dade. (9)

Esse ensino é moderno ; isto é, apropriado
ás necessidades. E' uma cultura :. cultura in-
tellectual, baseada sobre a razão e a sciencia;

(7) Lucien Abeillo, L' Esprit Démocrat de-
r Enseign. Second Arg., pag. 111.

(8) Lucien Abeil, obr. cit. pag. 224
(9) , ai	 • a	 »	 *

III. Penso, por isso (e aqui entramos no és,,
tudo da 3° e ultima parte do nosso ponto) que
embora a Constituição da Republica não seja
bastante explicita e clara em relação ao as-
sumpto, é dever da União procurar remover
esto inconveniente dentro das attribuiçõos,.
embora limitadas, que lhe confere a mesma
Constituição no art. 35 n. 2.

- Tratando-se de matula-de tanta relevancia,
não se justificaria a inacção do governo a se.
melhante respeito.	 •E' um perito, que tem inteira analogia com
o que acontece com o poder judicial na distri-
buição da justiça.

Na conformidade do nosso direito, a lei "
pôde ser omissa sobre a especie que se debate,
mas nem por isso é dispensado o juiz do dever
de conhecer do feito submettido ao seu pro-
cesso e j ulga me n to .

Relativamente ao ensino profissional, o go-
verno pôde e deve, por meios indirectos, não
só proteger, como incrementar este ensino.

Nos tempos que cor rem e ante as exigencias
da civilização, é elle uma necessidade, visto
que tem como principal objectivo tornar mais
facil e productivo o trabalho nacional.

A intervenção do Estado, em tal caso, nos
precisos termos do art. 35, n. 2 da Consti-

cultura cívica e moral ; cultura physica

O internato foi abolido.
O bacharelado é desconhecido.
Como aqui, a liberdade do ensino se conci-

lia com a inspecção exercida pelo Estado
sobre os institutos particulares.

Mas, o que, neste estudo, principalmente
me impresionou foi a nota; accentuadamente
humana e domocratica, daquelle ensino, corno
se vá da seguinte passagem, que reproduzo
do livro de Lucien Abeille:

ala familia de emigrantes russos estabe-
leceu-se em Buenos Ayres. Passados tres
armes, resolveu mudar-se para a provincia.
de Santo Fé, afim de alli se dedicar aos tra.:-
balhos agricolas. Durante a sua permanenoia
na capital, um de seus filhos, de nãcionali-
dade russa, de 12 annos de idade, matri-
culou-se no Collegio Nacional. Devido a isso,
não querendo abandonar seus estudos se-
cun •l arios, não polido se resolver a acompa-
nhar os paes.

Mas, como viver ? Aquem recorrer naquelle
pais, que não era o seu ? A Republica Ar-
gentina, que lhe dava a instrução, recusar-
lhe-ia o pão ?

Afinal; foi ter ao palaeo do governo, o
pediu para ver o Presidente. Admittido á
presença deste, expsz-lhe o que pretendia.
O primeiro magistrado o escutou com unia
benevolencia tola paternal, e, após isso, lhe •
diz: Os vossos desejos serão satisfeitos».

E assim foi: M. Fignerba, Alcorta logo se
entendeu com o Sr. Ministro da Instrueção
Publica, e as providencias não se fizeram es-
perar em auxilio do joven russo, que assim
veiu a ser um verdadeiro pupillo da Arpe- ,
tina.

E como este, outros edificantes exemplos st
encontram no livro a que acabo de me re-
ferir.

Numa palavra, senhores! Para se ver
quanto estamos ainda distanciados do ponto a
que devemos chegar em materia, já não direi -
de ensino secundado e superior, mas de in- -
strucção primaria, eu chamo a vossa attenção•
para os dados estatisticos (incompletos em-
bora) publicados na importante obra de Le-•
vasseur—u0 Ensino Primado nos Palzes Civi-
lizados», por onde se vê a inferioridade de
nossa instrucção comparada com a de outros
paizes tanto, ou mais novos que o Brasil; e
particularmente comparado com a da Repu-
blica Argentina.



NOTICIÁRIO
G Sr. Presidente da Republica, acom panha-

do dos Srs. marechal Caetano de Faria. mi-
nistro da Guerra, capitão de fragata Thiara
Fleming, chefe do Estado faio'- em exercido,
capitão Carlos Eiras, e 1^ tenente Dr. Pedro
Cavalcanti, seus ajudantes de ordens, saban
hontem do Palacio do Catrete, ás 13 horas e
20 minutos, afim de assistir, na estaca() de San-
ta Cruz, a cerimonia dó juramento á bandeira
pelos novos sorteados do .6° re gimento de ara.
bania, ultimamente organizado naquella locas
lidado.

Antas dessa cerimonia. A chefe do Estado
fez entrega á mesma unidade do Exercito do
uma bandeira offerecida pala popul •içâo local.

S. Ex. regressou ao Palacio do Governo ás
19 horas.	 .

—O Sr. Presidente da Be.noblica fez-se re-
presentar pelo seu ajudante de ordens com-
mandante Alvim Pessoa, nas demonstrlções
praticas hontem /evadas a atreito no Club de
Engenharia, pelos Srs. Prado az Filho e Ama-
ral Rocha, das «grelhas . rotativas», systemna
apropriado para a queima do carvão nacional,
som nenhum beneficiamento. •.	 ,

— No Palacio do Governo conferencion -
com o Chefe do Estado o. Sr..Dr. Nilo Peça-
'Ilha, ministro das Relações .Exteriores.

•n•n•nn

-

A Caixa de Amortização fará pagamento do
juros no dia 26 a:

Apolicos nominativas—Lettras J a Z.
Apolices ao portador:
Emprestimo de 1903, relações 1 a 320.
Emprestimo de 1017. relações 1 a 260.
A entrada na bancada termina ás 13 horas

e 30 minutos, sendo o pagamento dos cheques
effectuado até ás 14 horas a 30 minutos.	 •

Sexta-feira
	

DIARIO OFFICIAL	 Julho de 1918 9799

tulçao Federal. não tolhe a libardade de tra-
lho; é. pelo contrario, um auxilio indirecta"'
do mesmo Estado em proveito da industria
nacional.
lea! a instrucção apropriada ao trabalho de
ccia-d'um, diz Borrtetten, que dá ao homem as
grandes idéos de ordem, que formam a base
da justiça e da verdadeira liberdade. O indivi-
duo, como a natureza, tem - a suis medida de
idéas: as idéas que não temos do bem, Ws as
temos do mal. (10)
' Assim tambem em relaçã.o ao ensino supe-
rior em todas as suas gradações.

Quando mesmo o governo não encontrasse
na lei o meio de animar, proteger e procurar
desenvolver esta aspecto de ensino, seria o
caso do pedir a sua attençao para estas seten-
ciosas palavras 'do G. Le flori:

«Achar os meios de crear um estado de espi-
rito que torne o homem feliz, eis o que urna
sociedade deve, antes de tudo, procurar sob
pena de não poder subsistir muito tempo». (11)

«O unico papei util das instituições é dar
tona sancção legal ás mudanças, que os costu-
mes e as opiniões acabaram por acceitar.»

Quer isto dizer, senhores, que o ensino livre
no Brasil é uma instituiçao, que, sendo acceita
pela °pildar), sente-se, por isso mesmo, não
só consolidada no novo regirnen, como pro-
fundamente arraigada na opinião nacional.

O que é preciso é ajustal- -a a novos moldes,
que a tornem ainda melhor e mais aperfei-
çoada.

Bio, O do julho de 1918.

'Academia de Altos Estudos
S-ob a presidencia do Sr. Dr. Benjamin

Franklin Ramiz Gaivão, director em exer-
cicio, offectuou-se no dia 21 do corrente, ás
17 horas, ria sala de leitura publica do Insti-
tuto Ilistorico e Geographico Brasileiro, a
missão da congregação da Academia de Altos
Estudos, em sagunda convocaçao, afim de se
tratar do mataria regulada pelo art. 9° dos
estatutos. Compareceram os seguintes pro-
fessores: Benjamin Franklin Rareia Galvito
Afranio do Mello Franco, Alfredo Gomes, /tais
tordo de Barros Rainalbo Ortiga°, Antonio
'Ferreira de Souza Pitanga. Antonio Viçoso de
Moraes Jardim; Basilio de afara.lhães, I3ertino
Miranda, Bianor de Medeiros, Edgard Roquette
Pinto. João Chrisostomo da Bocha Cabral,
Jonathas Serrano, Laudelino Freire. Luiz
Betim Paes Leme, Manoel Porfirio de Oliveira
Santos, Max Fleiuss, Nuno Pinheiro de An-
drade e Victor Vianna. Justificaram a pa-
storeia os professores Affonso Bandeira de
Mello, Araujo Vianna, Belisario de Souza e
Homero Baptista.

Lida pelo Dr. Fernando Nem secretario
adjunto, a acta da sessão anterior, foi alia
approvada, sem discussão, por unanimidade.

O Sr. Floiuss leu uma carta do professor
Alexandre José Barbosa Lima, na qual jus-
tifica, por motivo de molestia, a impossibili-
dade em que se acha de reger a cadeira de
Sociologia e Moral do curso de Philosophia e
Lettras. A congregação, tendo em vista os
termos da mesma carta, concede a dispensa
pedida, embora lamentando o facto de se ver
privada de tão valioso concurso.

Pelo Sr. Presidente foram apresentadas as
seguintes propostas: '	 _

i a. «Propomos para professor ordinario da
Academia de Altos Estudos o Sr. Dr. Afranio
Peixoto.

Sala, das sessões, 21 de _julho de 1918—
—Feiuss.--Roquette Pinto.—Victor Vianna.—

(10) Alf. Neym. Vocab. de Econ. Polit.,
pg. 229.

(11) G. Lo Bm., Lois Phys. do l'Evol.,
pg. 146.

Viçoso Jardim .—Nuno Pinheiro,— Jonathas
Serrano.—Alfredo Gomes.—A. P. de Souza
Pitanla,—Mello Fronco.—La nidelirin Freire.
—Oliveira Santos.—Bertino Wraoda.—I.)7io
Cabral.—Ramalho Ortigão.—Retim Paes Leme.
—Basilio de Mtgalhães.—Bianor de Medeiros.
—Ratniz Gaivão.»

2. 1 Propomos para professor extraordina-
rio da Academia de Altos Estudos o Sr. te-
nente-corinel Dr. Samuel de Oliveira. Sala
das sess'ões. 21 de inibo de i918.—Laudelino
Freire—Oliveira Santos.—Ramiz Gaivão. —
Basilio de Ma7alhães:A. F. de Souza Pi-
tanga. — Mello Franco. - Victor Vianna. —
Fleiuss.—Roquette Pinto. — Viçoso Jardim. —
Nun inheiro.—Jonathas Serrano.—Alfredo
Gomes.—Bertino Miranda. — Joãõ Cabral. —
Ramalho Orii7"cio.—Betim Paes Leme. — Bia-
nor de Medeiros.

3. 4 Propomos para professor extraordina-
rio da Acalemia de Altos Estados o Sr. Dr.
João Coelho Gomes Ribeiro.

Sala das sessões, em 2.4 de julho de 1918.—
Fleiuss.—floquette Pinto.—Victor Vianna. —
Viçoso Jardim.—Nuno Pinheiro. — Jonathas
Serrano.—Alfredo Gomes .—Basilio de Maga-
lhães.—Mello Franco.—Laudelino
Oliveira Santos. — Rertino Miranda. — João
Cabral.—Ramalho Ortigão.—A. F. de Souza
Pitan7a. — Retira Paes Leme. — Bianor de
Medeiros.—Ramiz Gaivão.

A coneregação approvou unanimemente
estas propostas, designando o professor Afra-
nio Poixoto para a cadoira do Soc ; ologia o
Moral do curso de Philosophia o Lettras. -

Passando-se á primeira parte da ordem
do dia, foi approvado o art. 1° da proposta
do professor João Cabral. apresentada na
ultima sessão e assim concebido : aNao Serão
cobradas, acé segunda.deliberaçao, as taxas
para os ouvintes de qualquer dos mimos da
Academia.»

Em seguida, foi approva.do o—art. 2°
mesma proposta, ficando assim redigido:
«Serão dispensadas, no corrente anno, as
taxas de mensalidades dos ouvintes e matri-
culados no curso da Philosophia. o Letras,
sendo facultado prestarem exame aos quo
provarem frequencia o pagarem as respe-
ctivas taxas.»

Sobre os artigos desta proposta, fallaram
os Srs. professores Souza Pitanga, Alfredo
Gomes, João Cabral, Laudelino Freire, Fleiuss,
Roquetto Pinto e Basilio do Magalhães:

-•Passando-se á segunda parte da ordem do
dia, foi approvada a seguinte proposta do
professor Nuno Pinheiro:« Será facultada a
matricula no 20 anno do Curso Administra-
tivo e Financeiro aos bachareis em direito
formados pelas faculdades officiaes ou a ellas
equiparadas, por isso que as matarias do
1° anuo deste curso fazem parte daquellas fa-*
cuidadas,»

Tratou depois a congregação de questões
de ordem interna, apresentando, por ultimo, o
proressor Viçoso Jardim a seguinte proposta,
cuja discussão ficou adiada: «Tendo em vista
a conveuiencia de conquistar para a Academia
a boa vontade dos homens cultos de nosso
paiz, e, considerando que o processo mais
seguro para se alcançar objectivos tão digno
e louvsivel, é dar publicas provas dos altos
fins scientificoa e educativo da Instituição
considerando que os cursos extraordinarios e
as conferencias são, sob esta aspecto, de maior
utilidade, porquanto mais facilmente con-
gregam ouvintes e assistentes: Proponho que
a illustre Directoria da Academia promova a
realização, ainda no corrente anno. de diversas
conferencias na séde da Academia, convi-
dando professores extraordinarios e pessoas
de notavel competencia	 illustração para

•-proferil-as, bem assim tome providencias
•adequadas para, no proxima anuo, se rea-
lizem os seguintes cursos extraordinarios,tudo

de conformidade com os arts. 9° o 10 doa
Estatutos: 1°, curso sobre as obras de Cicerot
2°, curso sobre os Lusiadas ; 3°, curso ckt
E4tatistica ; 4°, cura° de Direito Financeiro à
5°, curso de Jurisprudencia e Ilerineaeutica
Juridica.

Sala das sessões, 24 de julho de i918.-
Viçoso Jardim.»

Tendo a Congregação noticia de que e,
illustre professor e publicista argentino Dr.1
José Leoa Suarez realizará. proximamente. na
Academia uma conferencia, manifestou desde
logo o seu agradecimento por esta captivarite
gentileza, e designou uma commissao com-
posta dos professores Luiz Botim Paes Leniu,
Arthur Pinto da Rocha e João Cabral para
dar as boas vindas ao illustro professor e.
comprimental-o cru nome da Academia.

Nada mais havendo a tratar, levanton.so
sessão ás 19 1/2 horas.

O movinfento dos hospitaes da Santa Casa
da Misaricordia e S. Zacharias e dos hospi-
cios de Nossa Senhora da Saude e de Nossa
Senhora dassDores em Casaadura foi no
dia 24 do corrente o seguinte:

Existiam 1.212 nacionaes e'631 estran-
geiros, total.- 1.843; entraram 40 nacionaes
e 18 estrangeiros, total, 58; sahlrarn 25 na-
cionaes o 9 estrangeiros, to:al, - 3; falle-
ceram 9 nacionaes o 2 estrangeiros, total, 11;
existem 1.218 nacionaes e 638 estrangeiros,
total, 1.856. - ---- • • - - 	 -

O movimento da sala -do-banco-e dos con-
sultorios nublicos foi, no dia 24, de 1.581
consultantes, para os quaes se aviaram 1.567
receitas.	 1

Fizeram-se 43 estra.cções de delitos, o 351,,
curativos e pequenas operações.
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Directoria de-Meteorologia e Astronomia Secção de Meteorologia e Physica do Globo --Boletim do tempo - Synopse do tempo em
todo o Brasil ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. mo Rio de Janeiro) no dia 25 de julho de '1918.

.Zona Norte -'0 tempo está bom em a maior parte desta zona; poucas chuvas foram observadas. Zona Centro - O tempo contida
bom. A temperatura subiu. Não cahiu nenhuma chuva nas ultimas 24 horas. De Matto Grosso o Goyaz não recebemos nenhum despach o
Zona 'Sul - O tempo está bom no Paraná, S Paulo e Santa Catharina. A temperatura subiu em todos os Estados desta zona. Chiámati?
trovejou e ventou em muitas cidades do Rio Grande; hontem e'hoje. Nos outros Estados não foi registrada nenhuma precipitação. A maior
temperatura de tiontem, 360 ;0, em Pão de Assucar; a menor, 4,0, em Passa Quatro. Previsão do tempo para o Districto Federal: Tempo,
bom (1). Temperatura, na média, estarei ou ligeiro declinio; mais fresco durante o dia (2). Ventos, normaes (2). Nota - Continuamos sem
os despachos meteorologieos de Goyaz e.Matto Grosso.

Observaçõesaneteorologicas effectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis. no Rio delaneiro) no dia 25 do julho de 19184
Ilesumo do -boletim organizado no ,Observatorio Nacional.)
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tr., trovoada C0111 x naelapagos; t, trovões;	 mrelapagos; ø, orvaltio;'-v, ventania:	 rnOs nueros i. ndicativos da força do vento reiere,n-so .
Esvaia •Beatifort.de O calma a 12 tufão.- A pressão baroinetriea acha-se reduzida a 7°C., ao uivei 'do mar-e a gritvidade-nermal. Observações
meteorologicas realizadas em alguns postos da Capital Federal. Nota A Chuva foi medida no dia 25 ás -7 hs. e as'temperaturas -foram
pbservadas no dia 24 ás 21 lis.
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Acta da 314 sesgo da directoria do Montepio
Geral de Economia dos Servidores do Estado,
realizada em 25 de julho de 1918. Presidente,
Dr. José de Oliveira Coelho; secretario, Dr.
Alfredo Leal de Sá Pereira.

A's 16 horas, reunidos na sala das sessões
do Montepio, os Srs. Drs. Oliveira Coelho, Sá
Pereira, Marcellino de Brito, Neri Ferreira,
José Bevilaqua, Costa Freire e Lacerda Cou-
tinho, o Sr. presidente declara aberta
585550.

E'E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessao anterior realizada
em 27 de junho findo.

Presente o balancete do mez de junho, do
qual se verifica o saldo em apolices de
6.912:200$ e em dinheiro de 217:3175121, foi
o mesmo distribuldo ao Dr. Neri Ferreira
para o respectivo exame e bom assim appro-
valo o do mez de maio, examinado pelo Dr.
José Bevilaqua.

Relatados os processos que se achavam
sobre a mesa, resolveu a directoria:

Elovação do inscripção:
Permittir que o socio contribuinte Dr. Dota-

vianno Hathias Velho elevo a sua in.scripção
de 2:4005 para 3:6005000.

Concessão de pensão:
Conceder as soguintes:
De 75$ annuaes e a partir de julho de

1913, a D. Anna Adelaide Cordovil Ferraz o
de 18$750 tambem annuaes e a partir da
in0sma data a cada um dos menores, José,
Hilda, Luiz, Maria Luiza, Antonio, Augusto
Cezar, Carlos e Luiz Carlos, na qualidade de
filha e notes do fallecido contribuinte Wen-
cesláo Cordovil do Siqueira e Mello Junior o
reservando para quando' devidamente reque-
rida a parte que cabe a filha do nome Corina
Adelaide Cordovil de Siqueira e Mello, sendo
que as quotas dos netos varões, cessara° res-
pectivamente em 25 de abril de 1919, 19 do
julho de 1922, 23 de março de 1924, 1 de no-
vembro de 1926, de 26 de maio de 1929 e 9
de dezembro de 4932, datas em que attingem
a maioridade;

De 100$ annuaes e a partir de 16 de janei-
ro de 1918. a cada um dos menores, Zulmira
Lacerda, Tarcilia Lacerda e Alceu Lacerda,
na qualidade de netos do fallecido contribuin-
te Umbelino Xavier Vellasco, sendo que a
quota do menor Alceu cessará em 16 do de-
Combro de 1923 data em que attinge 4 maio-
ridade;

De 7208 annuaes e a partir de 26 de maio
de 1918. a D. lionorina de Medeiros Soares,
na qualidade de filha do finado contribuinte
Antonio Soares do Pinho.

Delibeíiações diversas:
Resolveu que o candidato 4 inseripção

Dr. Roberto Pereira dos Santos Lisbôa, sob-
metta-se a nova inspecção medica daqui ha
seis mezes, para que possa ser deferido o seu
pedido.

Nada mais havendo a tratar é suspensa a
Sessão ás 47,30 horas.

41~4

Companhia de Loterias Naeionaes do Brasil
-- Loterias da Capital Federal - Lista geral
dos premios da 38 loteria do plano 352, 14:is
extracção do anuo de 1918, realizada em 25
de julho de 1918, em beneficio das institui-
ções mencionadas no art. 31, § 12, lottra j o
art. 35, da lei n. 2.321, de 30 do dezembro
de 1910. e em virtude do contracto celebrado
em 16 do fevereiro do 1911, na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica. -
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44.998 	 	 1005000
60.019 	 	 1003000
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88 489 	 	 1005000
58. 578 	 	 15:0005000
82.0:5 	 	 100.i000
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95.633 	 Á	 1008009
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55.566 	 Ã	 1005000
52.981 	 4	 605000
8.442 	 	 505000
9.086 	 ...	 50 400

56.047 	 o.	 1005000
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19.707 	 	 505000
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87.551 	 '4	 505000
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46.121a 40.130 	 	 505000
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59.501 a 58.600 	 	 35000
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Todos os numeras terminados em 8 tOem
15000.

O fiscal do Governada União, Mano:A Cosmo
Pin!o. - O director assistente, Antonio Olyntho
do; Saatos Pires. vice-.)residente.- O escri-
vão, Firaiino (12 '113211.1a.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical

Censo ornaut oo como a mona STETALLta

	90 d/v	 A' vista

Sobre Londres  - ''-1 12 3/32 11 6316k
Sobe Paris	 .	 $734	 3743
Sobre Hamburgo 	 ...	 -	 -
Sobre 'tara ... 	 	 -	 3472
Sobre Portugal.. . .... : 	 -	 21161e
Sobre Nova Torii	 	 -	 45225
Lib. esterlina em monda	 --	 235750
Sobro Buenos Aires (peso papel).. e	 15895
Sobre Montes/M(5o (peso ouro)... e	 55100
Sobre Hesnanha (peseta)..•• •.• • . e 	 18158
Sobre %Banda (florim) 	 	 -
Sobre Suissa (franco) 	 	 15080
Apolices geraes de 1:0005, 5 04 	  9205090
Apolices Estradas de Ferro 	 ' 8995000
Apolices Compromissos do The-

souro, miudas 	 , 	  8705000
Apolices . Com promissos do The-

zouro, 1:0003, 5 %, nom 	  8985000
Apolices Compromissos do

souro, 1:0005, P/., Port 	  9005000
Apólices Compromissos do Tho-

somo. 1:000$, 5% port.(em cau-
telas) 	 	 8705000

Apolices do emprestimo municipal
de 1904, nom 	 	  3285000

Apolices do empre.stimo municipal
de 1906, port 	  1965500

Apólices do emprostimo municipal
de 1014, port 	  Immo

Apolices do empresem° municipal
de 1917, port 	 	 	  1905000

Apoliees municipaes de Nitheroy,
1005, 6 0/a , port 	 	 915000

Apoliees Rio de Janeiro, 1005, 4 %
port 	 	 0655001

Banco Portuguez do Brasil c/30 %. 1301500
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	  109500
Banco do Brasil 	  2203000
Companhia de Terras e Colonizaçao	 113500
Companhia E. de F. F. Brasileiras

(Rede Sul Minoira).... ....... . 	 535500
Companhia E. de F. e Minas São

Jeronymo 	  1085250
Companhia Confiança Industrial 	  2005000
Debentures da Companhia Tecidos

Santo Aloixo 	  Isogoao,
Debentures da Companhia de Te-

cidos Botafogo 	  1855009,
Dehentures da Companhia iTecidos

Industrial Campista 	  1905000,
Dehentures da Companhia Tecidos

Industrial Mineira 	  2035000i
Debentures da Companhia Antar:

tica Paulista 	 	 205$000'
Debentures Companhia Cessionarla

Docas do Porto da Bahia, r série 210500%
Adentares da Companhia Docas

de Santos 	 	 gigng

Vendas a prazo

500 Companhia E. de F. e Minii
S. Jeronynao, v/c 30 dias 	 	  095394

100 Companhia E. de F. e Minas
S. Jeronymo, v/c 30 dia.; 	 	 11050(513

Venda por a/varã

2 Apólices geraes de 1:0005, 535.e %meg
2 Apólices gemes de 1:09959 h 14

(titules extraviados)... y 	 	 11115

Sw...otaria da Camara Syndica1, 45
lho do 1918.- A., ~mi assItaii;

505000
1:0001Mo

100$000
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RENDAS !PUBLICAS
, Recebedoria to Districto Federal

, Renda arrecadada de 1 a 24
do julho de 1918 	 4.406:8465312

Renda arrecadada em 25 de
julho de 1918. 	 1.75: 1045836

4.581:951.5148

Em igual periodo de 1.917,,:a S:205:6923074

A/fandega :do Rio de janeira
MU DE .ienuo

Renda arrecadada em 2:-Em ouro	 101:2775408
**** .97.•10.11.411.1; dela588$10.6

Total 	 '232:S9:15542.
Renda arrecadada dei a 25

do julho de 02:383.L3
Em igual perlado de-1917.. .3.710:2875831

[Differença a maior em 1918 1.892:0905482

	nemiemarnnn•nn••n•n••••••••••N

MARCAS REGISTRADAS
.1NT.	 .4:000

Antonio Gigante, kestabolecido Em Pelotas4
rua Andrade. Neves TI. 919, esquina ida ,rua
Sete de Setembro ,n. -661, deconformidade
com cart. 5 do decreto- n. 1.256, _de 24 do
'ectembro de 1904, :apresenta em tre,s.exom-
plaresa sna.marca, afim de a mesma serre-
adstrada nessa meritissinra .Junta .Commercial,
cuja marca servirá para distinguir um pro-
dueto :nacional destinado a 'servir •do desin-
fectante. A marca consiste em uma faixa
tendo escripto adcentro ta palavra eGreol» a,

_ • por "baixo, 'uma truz ;vermelha. Ao alto da
faixa ás seguintes palavras: «Contras, sarna».
Ao alto da cruz oseguinte: •(0 • mais poderoso
desinfectante Rue ha firdchimica». Por 'baixo
da cruz as segnintes,palavras. «Industrie, bra-
sileira». «Cura as moleseas da pene dos uni-
maes». «Preparado pelo systema ingleza.
esquerda: «Não é venenoso» e, Á-direita, «Não
é corrosivo». A ,faixa, ¡a cruzai as palavras
poderão variar de tamanhos e.ebres. Pelotas,

• 27 de dezembro de .1.915.-Antottfb 4ig ante.
(A traia está reconhecida.).

Apresentada 4s 3.5 heras do dia 13 dede-
nembro de 1915. Secretaria da Junta >Cominar-
cial de Porto Alegre, 31 do dezembro de 1915.
-O secretarC, Ignacio Loureiro thavcs
• A rehlvada •sob o. 2.900 em virtudedo des-
pacho da Junta aem sessão-de hontem. Soare-
tarja da Junta -Coa/marcial de ;Porto Alegre,
4 dejaneiro de 1916.-Á5 secretario, Toado
LOUTCir0 Chaves. N. 2.900-2° exemplar. Pa-
gou no primeiro exemplar 13520J, em estam-
pilhas foderaes, provenientes deste, registro.
Sacretaria da Junta Commercial de Porto
Alegro, 8 de janeiro de 7916.-0 amanuense
'interino, Affonso Fernandes Ribeiro. 'Pagou ao
.fistal

Secretária da. Junta Commereial de Porto
falogre, 8 de janeiro de 1916.-0 amanuense
interino, Affonso Pernandes Ribeiro.
, Por despacho da Junta Com inurcial

:sessão de hoje annotou-se no registro u. 2:900
transferencia -da marca (‘Creol» de Antonio

(Gigante para seus aueceasores n wnio GigatiLe
,& Comp. Rio alealaneiro, 1 de judio de 1918.

CaMPOS. director.

N. .3.2S43
Antonio Gigante, industrialista eátabelecido

nesta cidade, á runSate 'dá Abei! n 807, ha-
vendo já registrado "(Mata matifissima Janta
Coinmercial sob •ri: 2.900 Mai '3 delatiáiro de
1916, e tendo tarnbern' faite - a • déVida: • ¡mitifica-
ção no Diario Official" dó Rio de Janeiro, cm
sua edição de 12 dá "CaVereifó do hinsMo arma,
afim de melhor gasar a aràhtiam de decreto
n. 1.236. de 21 de setetábro • de -1904; em con-
formidade com o n artigo' '5° dasge decreto,
apresenta, acima reproduzida, a •sua marca
aCreol». Quan.dci fóitõ o r •eg'iSerd referido
dessa marca, o' rei:Inerente' Magda' ailealla
sorveria para distilVir r •dpatiaS * um 'desinfe-
ctante inacional,' in as a gdra• decida:, 'para os
fins !de-direito, qiia a hiaa •serViii para dis-
tinguir mais os seigninteS'artigbà' iriá nipulados
pelo ;paticionarie: Salieridtds- Cái•raPatecidas e
Nephtalina. A idadca • dafigista: • Urda :faixa
azul, tendo esddipto dó • Cetatte; ' 'louras
"braucaa, a palavra «Creol» e, pordbáixo, :uma
ame vermelha. • 0 . •deSelilici oa dideres (pode-
rio mudar de cores e • tailiabboi: - Pelotas, 4
ate julho do 1917::-.-Antoilid Gisda.nte". A ifirma
estava 'reconhecida.

Apresentada di 14. horas dló 'dia' 11 de ;julho
de 1917. Secretadia - da 7biltadeoititii•edeaal
Porto Alegre, lide' Jtillio lin 191.-O

 ignacio Lóiireird Chaves"	 •
Archivada sob n. 3286; 'em' iiirttate. dedos-

pacbo.da junta ó& SeSailó de' h•ontenil • Secre-
taria da Junta CoMmereial • de "Porto 'Alegre,
13 de ¡julho de 017.- 0' Secretario; 'lanado
Loureiro Chaves. N. 3.286'2° exemplar. Pagou
no primeiro exemplai' '205002 cio • estampilhas
federaes, provénientes • deátó registro. :Secro-
tarja da Junta'CoMmertial de PorteAlegre,
8 ele agosto de 1917. •-•-0 amantielise interino.,
Affonso Fernandes Ribeiro. d'Pagod ao :fiscal
1$000. Secretaria 'da Junta Cominercialcle
Porto :Alegre, 8 de agosto deil.017., O 'ama-
nuense interino, AffonsOl'ernandes'Ribeiro.

Por despacho dá. 'Janta • "CoMmercial cm
sessão de hoje annotou-se no registro n..3.286 -
atransferencia da marca dCreól» . de Antonio
Gigante para seus successores Antedio Gigante
& Comp. Rio de Janeiro, 1 .de julho .do 1918.
-Isidoro Campeis, director..	 .

N..S.RST
Antonio Gigante, indiíStrialista: estabelo-

tido uesta cidade, á . rua de.Abril n. 807,
aflm;de.gosar as garantias do doei-ato n. 1.236
de :2/ de setembro de 1904, , em conformidade
com c seu art. Il.°, .apresenta a marca acima
reproduzida, para . ser legalmente registrada
nessa aneretissima bota_ donamercial. A mar-
ca consiste: 1.1in triangulo vermelha, tendo
escripto ao conte° a ,palavra «Dar», em lat.
tras brancas, envolto o triangelo ,por traços
arabescos. Essa marca servirá para distinguir
dm sabão preparado pelo requerente. 'O .dø..

 e os dizeres poderão mimar de tamanho
e cores. Pelotas, julliode 1917.-Ante.
nio Gigante. A firma estava reconhecida.

Apresentada ás i4 horas doalia 11 -de julho
de1917. Secretaria da junta -Cascitnercial de
Porto Alegre, 11 de julho de 1917.-0 secre-
tario, Ignacio Loureiro Chaves.

Archivada sob n. 3.287 em virtude de des.
pacho.da Junta,.eui sessão de .hontem. Sacro-
tarja da Junta Corninercial de 'Porto Alegre,
13 de julho de 1917. - O secretario, Ignucio
Loureiro Chaves. N. 3..287, 2° exemplar.
pagou no primeiro exemplar 205, em estam-
pilhas federaes . provenientes deste registro.

, Secretaria da. Junta ,Commercial de Porto
Alegre, 8 de julho de 1917.-0 amanuense in-
terino., Alfonso Fernandes :Ribeira. Pagou ao
fiscal 18uon. Seereíaria da Junta Comentreial
de Porto Alegro, .8 de julho de 1917.-0 ama-
nueuse interino, Alfonso Fernando Ribeiro.
Por despacho da Junta Counnerdal em sessão
de'bole annotou-se mio regiNtro n. 3.287 a
tratiaforeucia da marca abar» do AutonioGii-

ganto para seus sucessores Antonio Gigante
& 'Comp. Rio de Janeiro 1 de julho de 1918.
-Isidoro Campos, director.

Antonio Gigante, -industrialista .estabelecido
nesta . c,idade, á ama 'Sete de •Abril n. S07.,
afim de -gosar as garantias do decreto nu-
mero 4.236. do . 24 de setembro de 1904. em
'teOliformidade .eom o ,sen art. 15°, apresenta -a
marca acima reproduzida, para ser legal-
mente registrada _nessa meretissima Junta
Conamerdial..4 .marca, .que consiste em uma
corribinaçao de -raios solare.s, envolvendo ,um
grupo de nuvens, tendo ao centro as spalaVras
«Nociil alacjl», servirá -para distinguir :desin-
fectardes stle fabricação do requerente. (Os .
dizeres c o desenho poderão 'mudar :de tama-
nhos a cores. Pelotas, -4 de julho do 1917. -
Antonio ¡Gigante. A ifirma estava Teconhe-

cidAap. resentada ás 14 horas do dia 11-de julho
de 11.91d .5Seorotada da Omita Comercial de
Porto A legre, 411 de:julho de 1917.-0 secre-
tario, Ignacio Loureiro ¡Chaves..

Archivada sob n. 3.288 em virtude de des-
pacho Ida Junta, .em sessao de %ontem. -Se-
creta-eia dia Junta Commereial de 'Porto Ale-
gre, 13 de julho de lar/. -G secretario,
/amacio Loureiro Chaves-1N. 3.28S-2°:exem-
piar. Pagou no primeiro exemplar 20$ em
estampilhas fecleraes, provenientes deste 're-
gistro.. .Secretaria sia Junta -Commescial de
Porto ,Alegrea ,de agosto de U)17. - .aanaa
nuense interino, Affonso .Fernandes Ribeiro.
Pagou ao .fiscal 1$. Secretaria da Junta Ganir
marcial (de Porto Alegre, de agosto de 191d.
- O amanuense interino, _AffonsolPernandes
Ribeiro.

Par despacho da junta :Commeraial ,em .ses-
são.de hoje, annotou-se no amgistro
a aransfereucia da marca a(Nociil
Antonio -Gigante para.seus successores Atito- •
nio .Gigante Cetim. Rio de Janeira, 1 Ao
julho ale 1918.-./sicioroCampos, &limiar. •

.3.2530
Antonio Gigante, industrialista estabelecido

nesta eidade,.a .rua Lote de Abril ai. 80.7,
afim de gozar as,garantias .do -decreto nume-
ro (.236, , de ,24 ..de.setembro - de 1901, em con-
formidade .com o aeu artigo 5°, apresenta
a marca .acima reproduzida. ' ,para ser legal-
mente registradadiessa meritissitna Junta Com-
marcial. A -marca ,cousiste em ann grupo -de
flores, reproduzidas em negativo, sobre um
fundo preto, tendo aseripto ao alto, em letras
brancasa (legenda «Fiorde :Anil», superfluo.
Pouco anais abaixo dessa legenda, ha inseri-
pção: Não mancha a roupa. No centro de uma
fiar a palavra «Dele>. Ao alto do rotulo, nos
dous extremos superiores em lettras pretas,
sobre o Afundo branco, .industria Brasileira.
No ,extremo ,inferior, do lado direito, a indica-
ção 'da fabrica do requerente. Isto é, Usina
de productos chimicos, man ipuladora do Gra&
Antonio Gigante, Pelotas, Rio Grande do-Sul.
Os dizeres e o desenho, poderão mudar do
tamanho atares. 'Pólotas, -4 de julho de '1917.
-Antonio Gigante. A firma -estava • reconhe-
cida.

Apresentada ás 14 horas do dia 11, de julho
de 4917..Secreaaria da Junta Commercial alo
Porto Alegre, 11 de julho de a91/7. - O se-
cretario, Ignacio Loureiro Chaves.

.Arehivada sob n. .3.289 cm virtude do dos-
pacho,da.Junta, em sessão de hontere. Se-
cretaria ,da Junta Commercial de Porto Ale-
gre, 13 ide julho do 1917. -a) secretario,
Ignaeio Loureiro chaves. 11. 3.289-2° Exem-
plar. Pagou no primeiro exemplar 205, em -es-
tampilhas federaes,. provenientes deste regis-
tra. Secretaria da junta Commercial de Porto
Alegre,8 de agosto de i 917.-10 -amanuense in-
terino, Alfonso Fe, mnieles liibeirn: 'Pagou ao
fiscal iflOW. Secretaria da junta Commercial do
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l':qrto,Alegre.. 8. do agosto . do 1047. (bambai-.
onm interino, Affonso Pernandes

Por dospaolio da, Joga. COM oureis( enses-
sio de bojoituilotoursto ., no registro 31.280
a tratisferunoia da mareanDeln do Antonio Gi-
gante para seus successores. Antonio- Gigante
&Comp. Itio,de Janoirto, I, "do julho do 3010„
-Isidoro Campos, director.

le717,
	 	

EDITAES E NE
Minieteria da itstiça e Negocio9'

Interiores	 .
?RUGIR do Ilitarlato- Rodarali	 -

GABINETE DE IDENTIFIGAÇÁOE DE RsTATisTICA

Do ordem . do-Nimo. Sr., obefode.!Rolloie,-.do".
nistrinto.endor.al „ faço ,poblioo.. p,arkennhoci-
monto elos interessados, quafoi,coneedicla se-
gonda via,deaatrteirweleitorsPao ci cia ião Do-
mingos, Ferreira , . NOVeN.. g0.5 n.. 27.5011 do
Unot000llo O/7.403	 Registra Civil.

fio do Janeiro, 23 de julho des1918R-Relo*
director. Heitor, Bracet.	 •

lffinisterlo da- razoada"'
CONCURSO, PAU; PRE4NciiimENTo n MS LAO/MEL Dif.

PRinraM UNTRANCIM

•De ordem. da. Sr.. Dr....urnsidente, faço pu-
blico, para conhecimento desinteressados, qual
se realiza/na bojem (As UM 1 /2,, liora..s;-. dai, manhã,
no i Lyosui da- Nt'tae.oOflleio as provakresori-
ptaxde franroz: ooncurso) acima; sendo
ehamadoxasseguinterzoandidatos.::

1. Alberto (lodosa de, Magalhães.
2. Mão de Qheiroz
3: Alfredo Galvan,.
4.. A4uizio dellIallandatTávora.,
5... Aliai bertoulce Campos ,cert.
os. Agenor dcollego)Monteim:
'7. Arm'indo da Cunha Amaral.

Atalibis Galvao)Eilhel.
til. Antonio Oseac.da)Mottat.Junior.'„

/0. Antonio Maximn Pereira.
ti. Mittlip,to Drummon 1.
12. Benjamin Constant do Souza MITOS.,

Cesar'Regido Valletare.
14. Claudio A morim Goulart de Andrade...
15. Ceifo Perreira . da Ceda.

Cantidlo da. &Ira-Trindade:.
17. Cyro, Campos-.
18. Carlos Maximo Freire-
19. Carlos.da Gãma Garcia..
20. Clovis Lemgruber:
21. Carlos S.everiano:da.Fonseca.
22: DelfinoT 'eirado- RezendaJimicif.1',
25. Edgar& Muniz-de. Abreu:
24. Digara- f1tv• liunhn Machadd:i,
25. Enrico Serzedello,Martiado.j
26. Eduardodlinteede
27. Fausto Ferraz Maia.
28. Flodoardo)Gonça Ives. Mala.
20. Fernando Duarte do Souza.,
30. Flavio Carvalho de NIOraes
31. Folicio.Saturnitio Gesvaldi.
32, Floriano'Castitho.Saddor,k.de S.
à3. Gastão de Sniza,Costa. Leal.
34. Homero Miranda.Nlonteiro•do Barros.
35. Isolar Cruz.
36. lbere Thnotheo Peixoto.
37. Ignacio Tavares.Guimarãosi
38. Jacy Sotto Maior Lagos.
30,.. João José . Giamerini.•	 .
40. Jayrne Roxo Pinhe,ro GuinsargleS.,, •
41 .. Joaquim Teixeiral,eitão Junior.-
42. José Antonio Ilodrigues'dos SautOs.j.
43. José Miranda Alegai).-
44. João Jover Goulart Fraga.-
4-5. João Albinceda'Fonseca:.-
46. José • Mario Munis Barreto. 	 •
47. Jos6loaquinr Monteiro,Mendci4

48. Julio Bellegarde Muniz de Maracajá.
40.. Justiniatio Serpa Filho..
50. JOracy, Schafbr Camargo.
Sala do concurso, 26 de- julho) de. 1918.-- n
.searetarier,..1o4 o; Tavares. Dias. Pessoa.

Directoria do, Ratrlinonio Nacional
TRRRZNosin nAnrsilis E ACCREsCIDOS NAS FAZEN-

DAs euGUATINDIBAD . t mpnil BEtIRD»„Er S. GON-
ÇALO„ NA' CIDADE- DZNITLIEBOY

Do:ordem do: Sr... director so. declara, pelo.
pre sentmedital.de:ao dias,, a, contar da.data,
infra,.quo,. tende Leopoldo Gianelli,. por:si o
coroa inventariante
ridniaforamentoldos,terretwo: de marinhas o,
accreseidos... frootoiros ás. fazendas: de) Gua-
xindiba. e Bom.iimiro, situados- no, 24 - dis-
tricto;dcr rntuiiei rio,de S.. acto çalo, em.Nitlre-
roy.;,no;Fistacked03Riol de; Janeira, cou3;conli-
nanuo3oordamoosias valias doiGoarmã eda.
Moilx'a,.divisas; da: fazenda,: da-, Ostroira,da,
Unirem.. Melhoramentos . no; Drasili; a éstos
tam bem coo/ malte dal Moenda:. divisa. da.,14;,.
citada fazendas, da.Ostreims e.ae torras? alio--

a o,
 dirige,: das 'frc..anda,-. do..Laranjaii,de;

•Julio P.edivistu-de Linaa,,st a,o.,oeste.o.rio.Gua-
siri dainfazeunael doi adoçai, dos
Podro.do..Souza. Ribeiro. o" Monta. Ralod, de
FranciscioLopowEerrac . sawconvi-.
'dados todos os que tiverem reclamaçãessai fa-

sobrei ~iludi-At) aforamento. a_ apresen-
' tal-as,, nestas ropartição i , doridas:noto.: do-

ounio.ntadas t no rafo:ido...pecar., ando) cbquali
nenhuma..sráiattendidas.

Primeira Sub-directoria do Pa,trinsonia Na-.
cional. gitS do julho de 1211.0 sub-director,,
João MlircianclOtiveirer da.Si/va.

M•eimeweliWat

,

Directoria' db. Petriin °mia DrItcibnall,
, PRA POSTAG/APREJUNTADAU	 .•

Fornechnento&crollocação. de um elevador.
electrico. para passageir s-Para a Guarda--
Mbriioda. A IfandegaL	 Janeiro:

airga_e velocidade.
A.machina. terá'. uma. eapacida,do, normal.

para..: ivautar. uma, oarg_a,sle.. 375 kilOs,(aléint
de •pesa do carro)'aom.uma,veloci :Jado de 0.50/
metros poriseviudo„sen.ta, o motorsuppridoi
por uma. co Tente, triphasica e . do 220.voltst
cie tonsÃo.constante..

a' motor terá:. a capacidad o. necess a r ia. pa ra-
levantar a carga .o. mais- uma„ sobre:zarpado,
10

Typo:de manobrai_
Cr aparelhada manobra installado no carro,

consistirá' do. u m ai ao lila dan,laao_ropera-
der pleno, dbminio. dá. runcc:ottamento a. freio
do.olevadõr...

Transito..
a olevadOr transitará: db.. andarterreolao,

primeiro 'andaê ou. seja,. uma. distancio das
' cerca de 7,93 metros o se..virá dilas entradas.

Tamanho dO carro	 •
Asalimetesões ,; oxteriorewda carro serão ap-

proxiroad amante 1:, 10x .1, lo metro i. dan • to
lotaçlo; para. pessoas: inclusiveeo cabi-
neiro:

Carro do elevados
O carro-será de- for T) com . ornamentaçnes

cola ve ti ien tos,. segou:1o) d esenho n.- 314-porto
retratil o. lampada eleotrica..

Cabor
O. elovador será provido do bons cabos de

suspensão-o de dbus cabos-de contraneso do'
de diametro; cada um tenda uma: rcsis-

~teticia: maxima do; 7870 kilos.
Contrapesos	 •

O elevador seri .. provido do. ~tramito no--
cessado para, proporcionar Mim' futrociona--.
meu f osunvo o economicro ti estes 'esti:o) pra--
vistos' para serem:. augmentados'
unidos..

G"sForneceremos guias do carro consisdndd
de trilhos de aço-em [Uma. de 7:

Fernoceromosguias . dos contrapesos comia;
tinda. em trilhos de aço:em fárma- de

Armação, da ~rança. do carro) `.

O carro do elevador será sustidir por' nme0
armação de forro, tendo presos os cabos do
suspensão e.ovitando qualquer esforço sobro o
carro.. A. parte: superior da allndida . armação
é' arranjada, coro um apparelha aperfeiçoado
de segurança. Caso a. carro desça em cousa-
quencia da. ruptura, des cabos o. apparelho
actua immediatamente, razenda com , que as
unhas de segurança se: gripem firmemente ás
guias; impedindo desta modo a quédik. do
carro.

Eagranagem de rosca
A. machina será do. typo a engrenagem.)
rooca, torneada. de' tuna .. Barra' massiça

aço fôrma- parte- . intggranto- daeim i ,o'as roda
é. do -bronze- phosphoroscn O parafuso‘setn) fita
a-a. rodk trabalham- orn olor emiti& na , caixa

ongronagein ) ,o, parafilso) sem; ffor é' mon-
tadosobro rolamentos-de-bilhas; sendenrain.-
puxe da rosca absorvido. por. rolairieettrde
escora» dhp/ü.

Matar
O motor será de um typo apropriadó) para

satisfazenas.grandessoxig,oneiasidtuserviço e é
a rotor bobinado. Está ac,opladô por ineiallo
uma luva flexivel oonnn eixo da rosca o, juiz-
mente com ()Irei° e aixa do engrenagem,
estWmontadtosobra , umal base . dóe ferro futt-
didea.

' FY•eiti,elèctro-maymetiéo4
A..machinwsorái, providai de um .freib eleetro-

magnetirc3fanecionande directamente' sobro
220 volts, arranjado para applicar-sen auto-
maticamente o prender o carro firmemente.
aos pontos do parada. Este freio, actuando
p:or- meio' de,' molas, está; sempre- travando,
salvo quandon solto-% eleetricameotO , durante o,
funccionamenta, normal dl» elevador,: Por-
tanto3, ét. a•pptioada. incontinente . cirando a.
corrente se interrompo:oor qoalolier- motivo;
o mesmo) eleetro-iman actuas wheostato) do
partidal .da.motor; o o-interruptor; geral 'h.

P.arada.autonzatica. •
lima.seaárança..do,parada. automatidas faz

parar. o. elevador quando. ai carro.. chega-. aos,
terroinaes superior o inforiór...

Paradas :autoniaticas de setrurança/
Nas partes superibro-inferier-do , poro; sem;

rAo providbs interruptora% aliaria', pelexpro- 1
prity-ca rro q tio , fazem) parar ir : elevotior•si o
earrcepassar alénr dos limites estabelecidos.

Fusiveis.de.semarança.
Installaremos,fusivais de.segurança„afint . do •

impedir a passagem do oral. corrente. emes-.
siva á. maebina,, protegencb-a,. portanto,
contra. qualquer damno devidõ a. esta- causa.

Cada, um. dos) apparelhos, de segurança
acima enumarados, é a moletamente, indo-
pendente • do apparelho do manobra ou -da,
vontade do operadôr; e•ao funeeionar, nter-'
rompe o.fornecimento de,miergia, electrica á,,
maciiina o, ap,plida) os freies,.

Manobra-a manicura
O inversor é'eleetro-magnetico, do um typi

o mais aperfeiçoado; empregando' imano • ele-
ctricos e assim evitando o uso do apparelhos
de facil desarranjo.

Está manejado. por um, commata.dor no'

caEr srote. :Com' ruutador « arranjado a voltar auto-
.

maticamente . a poSIÇIO de parada:. fizendo;
.; parar portanto o elevador, qmoitimiO por qual-_.

cl
veuleia.r motivol o.. -encarregado-, solte a

calizaçaék da.machina-	 • .
A machina. será,'-collocada.-ao lado do- TrÇO,

sobre base k	 forriecimento 43.1111

logo.r soá. ¡Jor.COntei.de.110à$4 ca,.
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Preço

Compremettemos a entregar o elev,êdor
prompto a funecionar nas cortrlioso supra e
de accõrdo com os dizeres do aluo; do Diario
Official no vinte e oito de maio de aa18, peio
preço de 15:0005. (Quinze contos e seiscentos
mi[ réis.)

Entrega
A entrega do elevador installado e prompto

para funecionar pôde effeetuar-se dentro de
sessenta dias a contar da data em que for ap-
provado o nosso desenho da installaçao. sempre
que o estado das obrais no edificio o permitta,
estando entendido que não nos responsabi-
lizamos par delongas causadas por força
maior, grévea ou casos imprevistos.

Garantias	 -
Garantimos serem os apparelhos suppridos,

por nós de primeira quali la le, em mato' ai e
mão de obra. responsabilizando-nos a sullsti-
tuir qualquer peça defeituosa dentro do prazo
de dous atm s, caso não seja procedente de
gasto ordinario ou por effeito de má comer.
vação.

A garantia não inclue a conservação dos
apparelhos.

Aguar ¡ando acceitação, sou com_ estima e
consideraçao.

Rio de Janeio, 25 junho de 1917.— U. Jon-
clter.

Propomos fornecer um elevador °Mario°
nosso typo «Ideal» para quatro passageiros e
mais o cabineiro, total cinco pessoas, para
um percurso de 7• ,90, servindo a um pavi-
mento com velocidade de corrida de 0,50J por
segundo.

Cabine

Será de construcoo em ferro ornamen-
tada, com as di membro interiores de 1 1°,0 i0)C
X i m ,le0, modelo elegante, com cupula de
fé .ma abanlada e lantornin com grega de
vet,tiLação e um plafonier com Iam/pada ele-
ctr.ca de 1/2 watt com uma porta do typo
retractil (elastica) leve e facil de manobrar,
com contacto electrico, não permittindo que
a machina se mova sem que &moita esteja fe-

s chada. A latnpada será montada dentro de
um p!afonier apropriado e com o interruptor
de bosão «Diamond».

Será fixada dentro de uma ektgante arma-
ção de ferro pendente de dons cabos do aço
de resistencia superior seis vezes á sua carga
maxirna 1/2", com jogo tensor de balança e
com solidos freios autornaticos de segurança
ou pára-quadas, os quaes actuam immediata-
mente nas corrediças em caso de afrouxa-
mento ou ruptura dos cabos, conservando a
cabine suspensa.

O ~o será tapetado de linoleo geralmente
usado nestes casos e uma soleira de metal
raiado na entrada. Levará um quadro indi-
cativo para chamar o cabineiro.

Corrediças
Serão quatro apropriadas ao caso, dispostas

verticalmente &sie o chão até ao ostra lo su-
perior, sendo duas de aço T aplaina ias para
correr a cabine o duas de ferro 14 para correr
03 contrapesos do equilibrio.

Guias
As da cabine serão do bronze com,articula-

Oto universal e ajuste antimafia° ; as do
contrapeso serão fixas com . chumaceiras de
madeira de lei.

Contrapesos de eguilibrio -
Verão de ferro fundido, regulavels em frac-

suspensos tambem a quatro cabos e em
sguaes condições aos da cabina, com [(Vibra-
dor» tornando este as paradas muito suaves e
a maxima efficioncia nos freios da cabine.

Manobra
Será por meio de ~cuia efectrica de,

dentro da cabine com contactos de carvão e
cobre phosphoroso com imilioidor do subi la,
descida o parada, de faca massajo e de fel
inspecção.

Machina
Será colocada em baixo ao Iado no.i • pavi-

mento, obodecendo aos mais ruo lemos precei-
tos, de construcçáo solida e soneissimo rui.'
dada, constasá: de um tamborete torneado e
roscado perfeitamente para enrolamento dos
cabos da cabine e dos contrapesos, montado
sobre um eixo do aço tendo uma roda heli-
coidal com corba de bronze phosphoroso de
dentadura talhada a (reza e engrenada com
um parafuso som fim, de aço, rectificado,
trabalhando em um mancai de escora com
armeis de lubrificação continua, tudo fechado.
dentro de uma caixa para receber oleo de
ricino, com os competentes indicadores de
nivel. Todos os outros orgãos serão lubrifica-
dos a graxa pelo systema «Stauffora

No eixo do parafuso sem fim levará uma
luva de juncção para acupular o motor. Esta
luva tem um dispositiivo especial para evitar
os 'choques bruscos nas sabidas do motor.
Sobre a mesma luva um freio electro-ma-
gnetico a placas especiaes de fricçso com
couro para regular as paradas exactas nos
pavimentos.

Levará um apparelho para dar movimento
manual a teia a machina em caso de ne-
cessidade. Esta machina é montada toda
sobre uma base de forro fundido, inteiriça e
aplainada.

Motor aletria°	 •
Seeá do fabricante «Marelli» typo "A/7ji/6

com 6 HP do força, 220 volts e 50 cycles e
com O O rotações por minuto com armeis e
rheostato de demarragem a oleo.

Qaadro de manobra
O nosso typo privilegiado será de marmore

collocado junto á machina, constando de uru
Interruptor triphasico com fusiveis por onde
passará a co srente geral, um disjunctor au-
tornatico a bobinas electro-magneticas com
todos os contactos de reversão a carvão e
cobre phosphoroso, regulaveis o de facill des-
montagem para facilidade da conservação,
com área superior a 10 centímetros quadra-
dos. A demarragem do motor será por meio
de disjunctores autornaticos-

Os fios que communicam o disjunctor, com
a manobra da cabine serão introduzidos em
tubo vigido até metade do curso do elevador
e lá serão connectados, em caixa de deriva-
ção. com um cabo especial fiexivel o qual_
trabalhará pendente do estrado da cabine.
Este quadro é combinado de maneira tal que
torna impossivel qualquer desarranjo prove-
niente de manobra errada. •
Disposições de segurança contra accidentes

Serão de tal maneira que preveem qual-
quer caso anormal que se possa dar, como
sejam afrouxamento dos cabos, excesso rio
curso maximo da cabine, falta de corrente
da Light & Power, ficando a machina imme-
diatamente isolada da força, devido a um
dispositivo especial combinado com a mesma
machina e com o quadro do manobra.

Disposição geral elo elevador
Conforme o togar. que nos foi indicado, fi-

zemos um estudo do qual juntamos a esta
cópia fiel do que propomos fornecer, afim de
VV. SS. se orientarem a respaito. Abriremos
uma fossa com 051 ,800 approximadamente de
profundidade, a bocca no 20 pavimento e
mOntaremos a machio, ao lado no 1 0 pavi-
mente com resguardo proprio. Colocaremos
nu duas portas dos pavimentos contactos elo-
Ctricos e fechos antomaticos de segurança, da

maneira que a machina não funccionará com
aquellas abortas, como não se poderão abrir
com a cabine fóra de cada pavimento. Collo-
(saremos as roldanas superiores, transMi seres
dos cabos, sobre vigas I do aço empontraarts
nas ditas paredes que formam o canto, uru
pouco abaixo do forro do °Afiei°.

Entrega do elevador
Será assento no Jogar, funccionando nas

condições supra mencionadas, pintadas todas
as ferragens com tinta a oleo e verniz, pela
quantia do 22:750$ (vinte o dous contos se-
tecentos e cincoenta mil réis).

Garantimos
o bom funccionamento do nosso elevador
«Ideal» contra qualquer defeito de fabrioaçao
ou montagem pelo prazo de dons annos. ex-
()aramando o que for motivado por má con-
serração, quando esta não seja feita por nós.

Condições de pagamento
De aceôrdo com a clausula estipulada no

edital publicado no Piano Official de 20 de
maio do 1918.

EVENTUAIS

Força electrica no local da tnachina

Será installada e entregue Dor nossa conta •
em uma chave geral triphasica com fusiveis
de 60 Ampèrs, de cartucho.

Preparo do local
para assentamantb do elevador correrá por
nossa conta inclusive retoque na pintura das
paredes de alvenaria que forem damnificadas
poios trabalhos a fazer nas mesmas.

OBSERVAÇõES

Chamamos a attenção de VV. SS. para o
apparo'ho «Vibradora que constifste o nosso
sysosma de contrapesos no caso proposto.

Entrega do elevador no prazo de deus
1118ZOS.

Rio do Janeiro, 23 do junho de 1918.-s
Carvalho, Paes d• Comp., em liquidação.

Directoria do Patrimonio Nacional

CONCURRENCIA PUBLICA PARA A CONSTRUCÇÃO DE
UMA COBERTURA DE FERRO COM VIDROS NA ÁREA
DASECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

De ordem do Sr. director do Patrimonio
Nacional e em virtu rio do despacho deste
rninisterio exarado no processo resoectivo
28 de junho ultimo, faço publico que se acha
aberta, pelo prazo de 20 dias, contados da
data do presente edital, a concurrencia para.
a obra supra declarada.

As propostas deverão ser apresentadas
á Directoria do Patrimonio Nacional, até
13 horas do dia 26 do mez corrente, em

. carta fechada e lacrada, acompanhada do
conhecimento do deposito de 200$. feito na
thesouraria geral, mediante guia passada por
esta directoria, para garantia da as«ignatura
do cont .acto pelo proponente preferido, o
qual perderá em favor dos cofres publicos,
caso deixe de assignar o mesmo contracto no r
prazo de cinco dias a partir da data da publi-
coçso no Diario Officiai do despacho acceitans
do a dita proposta.

Todas as propostas deverão ser saltadas e
asÁgnadas com o traço global em algarismos
e por extenso, sem emendas, rasuras ou qual-
quer Outro defeito que possa determinar du-
vida ou envio°.

•- Ao apresentarem suas propostas os concur-
rentes as instruirá° com provas de sua idonei-
dade, tambem em envolucros fechados com rta
mesmas exígoncias-anpra aludidas.	 •
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pecialista dos artigos de que é objectai
a concurrencia, os impostos federaes a
municipaes da casa pommerelal, cela-,
alvos ao ultimo semestre vencido;

b) ser negociante matriculado e terl
caSa, importadora, bastando para as fir-
Inas commerciaes a apreseutaçao do
respectivo contracto social, extrahido
por cet tidão dos livros de registro . da
Junta Commercial e de estar constia
tuido legalmente, nos termos do decreta
n. 434, de 4 de julho de 1891,, quantia
fôr sociedade anonyma;

c) haver fielmente cumprido ó ultimo
contracto do ajuste celebrado com O
Governo, no caso de já ter sido forne-
cedor;

d) ter caucionado no cofre do Consea
lho "Administrativo a quantia de 1 :0008,,
para a garantia da assignatura, do cena
tracto.

Segunda Os proponentes' farão à
declaração de se sujeitarem, por occa-
sião da assignatura do respectivo termo
para garantir a sua execução, ao dor
posito na razão de 10 % atd o valem
de 50 :000a, e de 5 % sobre qualquea
excesso da mesma irnportancia, caia
culada sobre a importancia dos artigoa
que lhe couberem na conourrencia.

Terceira Na. Intendendo. da Es-
cola estão á disposição dos interessa-
dos, todos os dias uteia das 10 ás i5
horas, a partir desta data, os typos das
peças a fornecer e, bem assim, amos-
tras dos pannos escolhidos, não sendo
Acceitos outros. de anterior qualidade.

Quarta — O prazo maximo . para d
fornecimentp á de 90 -dias depois da
pedido feito e minimo de 60 dias.

Quinta — Em igualdade de preços.;
'será preferida a da licitante que pro-
puzer por escripto e secretamente
maior abatimento:- no caso de novo , em,-
pate, terá preferencia a do r negociante,
que .já estiver fornecendo, procedendo-
se á sorte, si este não tiver concorrido'

Sexta — O Çoverno , se reserva o , dia
reito de annullar a concurrencia, caso
os preços pedidos sejam superiores aos
'da base e que serão lidos antes cut
abertura das propostas.

Setima — No caso do não comparecia
Mento de um proponente ou seu re-
presentante legal; a apuração da proa
posta entregue correrá á áua- revelia.'

Oitava — As propostas devem ser feia
tas em uma ou mais meias folhas dd
papel que não excedam de 0m,33 por;
0m,22, escriptas sem rasuras ou emen-
das; em tres vias contendo, além ch-3
sello de 600 réis por meia , /relha (u$
primeira via), a data e assignaturda
quantidade, nome e preço do artigos,
em algarismo e por extenso e prazo da
entrega, e referencia de sujeitar-se ci„
proponente ao typo adoptado e a todas
as condições do edital:

Nona — Os preços serão Por farda
mento completo, inclusive distinctivosa
para os de . panno e flanella kaki.

Realengo, 17 de julho de 1918, &a,'
Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo, lag
tenente e secretario.
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Em dia o hera que constarão de publicação
, no Diario.Official, serão abertas as propostas
dos concurrentes julgados idoneos.

Strá permittido aos concurrentes rubrica:::
rem as propostas uns dos outros.

A preferencia caberá, nos termos do artigo
r.,4 da lei n. 2.221, de 30 do novembro de
1900, á proposta mais vantajosa, sem ser
adndttida qualquer cujos termos sejam por-
centagem sobre a proposta mais barata.

O concorrente preferidó recolherá á tlIpson-
revia a importancia de 4005 em garantir da
execução do contracto e para responder pelas
multas durante a execução.

Nesta sub-directoria encontrar-se-ha o or-
çamento com a especificação de todos os tra-
balhos a executar, á disposição dos interes-
sados.

O prazo para a execução da obra será do _
60 (lias, contados da data em que fôr publi-s
cado o registro do contracto pelo Tribunal de
Contas.

O contractante obrigar-se-ha a executar a
obra com perfeição e com materiaes de pri-
moira qualilado, refazendo o que não for
julgado perfeito, sob pena de multa, sendo
mandadas fazer á sua custa as que o contra-
ctante, per contumacia, não, fizer nas condi-
ções acceitaveis.

O pagamento será feito de uma, só vez, de-
pois do acceitoa todos os trabalhos.

A administração reserva-se o direito de an-
lindar a presente concurrencia ou deixar de
acceitar todas as propostas, si nenhuma esti-
ver nas condições de merecer sua acceitação,
sem que dahi possa determinar acção de in-
demnização por lucros cessantes ou prejuizos.

No. contracto melhor se precisarão as obri-
gasões da empreitada.

Sub-Directoria Technica do Patrimonio Na-
. cional, 6 de julho de 1918.— J. M. de Dectr.

repaire Pinto Peixoto, sub-director t
esn••

Tribunal da Contas	 • ‘.•
%.,Pelo presente editai, e intimado õ ex-tele-i
graphista de a classe da Repartição Geral dos
Telegraphos Saturnino de Oliveira Sucupira
pata; no prazo do 30 dias, contados da pri-
meira publicação deste, recolher aos cofres
publicos a quantia de 8:013$275 e mais os
Juros de 9 % pela mdra, alcance apurado no
processo de tomada de suas contas relativo
ao periodo de 1 dumarço a 18 de setembro
de 1912, quando encarregado da estação de
Victoria, no -Estado do Espirito Santo, o a
cujo pagaineuto o condemnou esta tribunal
por accordão de 25 de junho ultimo, sob pena
do fazer-se a cobrança judicialmente.

Terceira- Directoria do Tribunal de Contas,
25 de julho de -1918.-- Francisco José Pereira
de Oliveira, director.

~~..0
Procuradoria Geral dá Fazenda Publica

ATTESTADO DE VIDA 'E QUITAÇXO DE IMPOSTOS

De ordem do Sr. Dr. procurador geral, são
intimados todos os responsaveis á Fazenda Na-
cional, com exercicio nas repartições publicas
federaes situadas nesta Capital e no Estado do
Bio de Janeiro o que tenham sido afiançados
por terceiros nos respectivos cargos, a apresen-
tar, durante o niez de julho. attestados de vida
de seus fiadores . e documentos de quitação do
Impostos, quando essas fianças tiverem sido
garantidas por bonsimmoveis.

O atte%tadude vida será dado pela autori-
dade policial mais graduada do districto em
que residir o fiador e authenticado pelo reco-
nhecimento da firma do attestante, cujo cargo
deverá ser refecido pelo tabelião, no acto do
reconhecimento.

Contra mulles que não attenderem á pre-
sente intimação será providenciado para que
sejam suspensos do exercicio do cargo,

Procuradoria Geral da Fazenda Publica, ' 28
de junho de 1918.	 Buena Brandão servindo
do ajudante.	 ,

-'•	 .;6e	 z.

Ministerio da Marinha
Superintendendo de Navegago

DIRECTORIA DE NUMES

Ministerio da Guerra

Directoria de Sande da Guerra
CONCURSO PARA TERCEIRO OPFICIAL

De ordem do Sr. general director de Saud°
da Guerra e presidente da comtnissão exami-
nadora do concurso para 30 official desta di-
rectoria, faço publico que as provas escriptas
do arithmetica, algebra e geometria elemen-
tar se realizarão, hoje, seita-feira, 26 do
corrente, ás 12 horas, devendo compareça`
os candidatos abaixo declarados:
1. Abelardo Gurgel de Bittencourt.,
?. Ruy Pinheiro Guimarães.
3. Orlando de Albuquerque Silveir4
4. Antonio José da Silva Caxias.
5. João Carlos Vital.
6. Sargento ajudante Antonio de Almeida:

Roseira.
Directoria de Saude da Guerra, 26 de julho

de 1918.— O 1° official Domingos 'Magno Pe.i
reira da Silva, secretario.

R

13° regimento de cavallaria
LEILÃO DE CAVALLOS

De ordem do Sr. coronel commandanta
deste regimento, declaro que na proxima
segunda-feira, 29 do corrente, ás 9 horas da
manhã, se realizará neste quartel, sito á ave-
nida Pedro Ivo, o leilão do diversos cavallos
julgados imprestaveis para o serviço mi-
litar.
• Quartel em S. Christovão, 24 da_ julho de

1918.— Alcides Lauriodó de Sant'Anna, V' te-
nente secretario.

Escola Militar	 .
De ordem do Sr. coronel .cOmmada

diluto e presidente do conselho admia
nistrativo deste estabelecimento. faça
publico que, no dia- 26 do corrente; ás
13 horas, serão recebidas propostas
para o fornecimento de 397 fardamen-
tos de panno compostos: de Unica dó
panno azul ferrete, calça de panno
rance, kepi de panno garance e cinta
azul ferrete e distinctivos; 412 farda-
mentos de flanella kaki compostos: dó
tunica, calça, distinctivos e capa para
bonet americano; 422 pares de platinas
de metal; 397 pares de polainas de li-
nho branco; 397 pares de luvas brana
cas de fio de Escossia; 514 pares dó
luvas marron de fio de Escossia; 397i
pares de dragonas; 397 topes e 396 caa
potes de panno kaki para os alumnos
desta Escola, de accórdo com o raspe-
clivo -plano de uniforme e nas Cendra
ções seguintes:

Primeira — Os proponentes deverão
- apresentar a esta escola no dia e horaiL
acima designados os documentos que
provem :

artlaa,,,er pago2 c oilarneaociante gela'	 • 	 ,

Commissiio do ortsranizaçacj
—

das forças de linha
(Guarda Nacional)

São chamados pelo pomsente edital os prq
melros tenentes e tenentes da Guarda Náci
nal, effectivos; aggregados, em transito nest ,
Capital e aqui resod. ,t):es, a comparecere
neste quartel - genentl, ;',. praça. 'da • l'oepublic4
it. 197, dos dias 24 a 26 do corrente mezI

en1das 12- ás I :; 1m." rerzendo .as sGa; patente
edocumentos eue procal servizis de 0,,i__a 

•
AVISO AOS NAVEGANTES N. 40

&cai:, Estado do Rio de Janeiro — Bestabiã
lecimento do caracter de luz do pharol de
Ponta Negra.
Por ordem do Sr. contra-almirante Amo-

rico Brazilio Silvado:), seperintendente de na-
vegação, avisa-se aos navegantes . que será
restabelecido, , na noite da 1. de agosto vin-
douro, o primitivo Caracter de luz do pilarei
de Ponta Negra, que se achava o cem a má-
china do rotação parada, devido a concertos,
.conforme annunclou • aviso n. 71, de 1917.

Directoria de Phardes.,Rio do Janeiro, 25
de julho de 1918. — Jorge ffartiniano de
Castro e Abreu, capitão de fragata, director.
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ra, caso os tenham; devendo os que não fo-
rem brasileiros natos exhibir os titules de na-
turali çao.

Quartel General, 22 de julho do 1918.-.-
Pela commissão, Manoel Antonio da Cruz Bri-
lhante, general.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral dos Correios
• Fica intimado a comparecer á la secção
da Sub-directoria Geral dos Correios, no
prazo de trinta dias, o ex-auxiliar dos eleva-
do' es Waldomiro Dias, afim de recolher a iin-
pertencia de 55 (cinco mil réis), pela qual foi
multado pela portaria n. 240/2, do Sr. sub-
director do Trafego, de 29 de abril do _cor-
rente anno, como incurso no n. 1 do art. 483
do regulamento vigente.

Sub-directoria do Contabilidade da Dire-
ctoria Geral dos Correios, 17 de julho de
1918. — O sub-director, Eugenio Augusto
Wandeck.

Estrada de Ferro Central do Brasil
CONEERRENCLA PARA CONSTRUCÇÃO DB CASAS DE

TURMAS EM GRUPOS, NO PROLONGAMENTO DA
BITOLA LARGA PARA BELLO HORIZONTE

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 12 do proximo mez de
agosto, na Intendencia desta estrada, na
Estação Central, serão recebidas propostas
para a construcção de 12 grupos de casas de
turmas no trecho Paraopeba-Sul e 15 grupos
no trecho Paraopeba-Norte.

Cada grupo comprehenderá uma casa para
feitor e quatro para trabalhadores.

O preço maximo para cada grupo será de
7:8175000.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço da construcção para cada grupo de
casas de turmas, cabendo a preferencia de
direito ao autor da proposta mais barata, por
minima que seja a diferença entre ella
qualquer outra.

A estrada recusará as propostas cujo preço
seja superior ao maximo estabelecido.
_ As propostas, que devem estar devida-

monte selladas, datadas, assignadas, com in-
dicação das respectivas residencias, serão

--entregues, em duas vias, em envolucros fe-
schados, com a declaração, por fóra, do as-
aumpto e do nome do proponente.

Esse envolucro deve ser acompanhado de
.1m outro, ou separado, contendo todos os
4oeunsentos que possam provar a idoneidade
do proponente. comprehendendo-se, entre
enes, os recibos de quitação da ultima col-
lecta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta, o propo-
nente deverá exhibir o recibo da caução do
5005, préviamente feita na thesouraria desta
estrada, para garantir-a assignatura do con-
tracto, caução que revertera para os cofres
da mesma estrada si- o proponente preferido
recusar-se a assignar o respectivo contracto

_dentro do prazo de seis dias, contados da
data do convite que for expedido para esse

'fim.
O contracto sé se tornará efectivo depois de

.approvado definitivamente pelo Ministerio da
Viação Obras Publicas e registrado pelo Tri-
bunal de Contas.

A questão de idoneidade dos proponentes
,serà julgada e examinada préviamente, an-
tes de abertas as propostas.

As propostas cujos autores não tiverem sido
.çonsiclerados idoneos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes serão annunciadoi o dia e hora para
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisào, serão publicadas.

' A estrada reserva-se o n direito de annullar a
cOncurrencitt, caso assim convenha aos seus

'interesses.

As propostas não poderão conter sina° uma
fórmula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço nas condições
já citadas.

Não se tomarão em considerado quaesquer
ofertas de vantagens não previstas neste edi-
tal nem as propostas que contiverem apenas
o oferecimento de uma reducção sobre a pro-
posta mais barata.

Saa caso do absoluta igualdade entre duas
propostas fica a Estrada cora o direito de de-
cidir a quem cabe a prefereilcia.
_ Tola e qualquer proposta que não estiver

inteiramente do accurdo com este edital será
rejeitada.

Bases para o contracto

1.'
As construcções serão executadas de aceôrdo

com 03 desenhos e as especificações existen-
tes na intenaençia desta estrada e no escri-
ptorio do Prolongamento da bitola larga, em
Bello Horizonte.

2.6
Qualquer augmento ou modificação será

feito de acciardo com a tabella do preços pu-
blicada no Diario Official de 10 de maio de
1908.

3.6
Todo o material necessario será por conta

do constructor.
4.6

As construeções serão fiscalisadas pelos en-
genheiros residentes da construcção.

5.°
As construcções deverão estar terminadas

dentro de um prazo de 150 dias, a contar do
registro do contracto no Tribunal do Coutas.

6.6
- O pagamento será efectuado quando estive-
rem roncluidas as obras.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil; Rio de Janeiro em 19 do Rilho tio 1018.
.-0 secretario José Ricardo Albuquerque.
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Estrada de Ferro Central do Brasil
CONCoRRENetA PARA O FORNECIMENTO DE POSTE

• DE MADEIRA DE LEI (AROEIRA DO SERTÃO), PARA
CERCAS, PARA O ALARGAMENTO DA BITOLA A BELLO
HORIZONU

De ordem da directoria, .faço publicocpie,
Is 12 horas do dia 10 do proximo mez de
agosto, na intendencia desta estrada, na es-
tação Central, serão recebidas propostas para
o fornecimento de 80.000 postes de madeira
de lei (aroeira do sertão) para cercas.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço, em réis, para o poste de madeira de
lei (aroeira do sertão), cabendo a preferencia
de direito ao autor da proposta mais barata,
por minima que seja a diferença entre dia o

.qualquer outra.
A estrada não acceitará as propostas que

_apresentarem para o poste um preço superior
a 158' 7. -
• As propostas, que devem estar devidamente
selladas, datada';, -assignadas, com a indica-
ção das respectivas residencias, serão entre-
gues, em duas vias, em involucros fechados,

. com a declaração, por fóra, do assumpto e do
•nome do proponente.

Esse involucro deve ser acompanhado de
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entre
eles, os recibos de quitação da ultima cone-
cte dos impostos a que estiver sujeito.-

No acto da ent ,.egA da proposta o provia
nen to dever'', exhibir'o recibo da caução de

:000, préviamente feita na thesouraria desta
estrada, para garantir a assiguatura do con-
tracto, caução que reverterá para os cofres
da mesmaestradaai o proponente proferido

se recusar a assignar o respectivo contracto,
dentro do prazo de seis dias, contados da data
do -convite que for expedido para esse fim.

O contracto sé se tornará efectiva trepeis
de approvado definitivamente pelo alinisterio
da Viação o Obras Publicas e registrado pelo
Tribunal de Contas. -

A questão de idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada préviamente, antes
de abertas as propostas. As propostas, cujos

. autores não tiverem sido considerados idoneos,
não-serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade -dos propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura-e ir.itura das propostas, que, antes
de qualquer decisão,_ serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito do annullar
a concurrencia, caso assim convenha aos seus
interesses.

As propostas não poderão conter sinão uma
formula de completa submissão a todaa as
clausulas deste edital e o preço, conformo já
ficou estabeiecido.	 -

. Nao se tomarão em Consileração quaesquer
ofertas de vantagens não previstas neste edi-
tal, nem as propsstas que contiverem apenas
o oferecimento do uma reducsão sobre a
proposta ma is barata.

No caso de abscluta igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito do
decidir a quem cabe a prefewcia.

• A estrada reserva .se o diat% de restringir
a quantidade pedida.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente de accórdo com esto edital será
rejeitada.

Especificações

Os postes serão de aroeira do sertão, em
•pãos rol iços, com casca, com diametro com-
-preheuldo entre (I 61 ,12 o 0'6 ,18, sem defeito
de qualquer natureza que possa prejudicar a
duração da madeira.

Os postes devem ser sensivelmente rectos,
de comprimento minimo de 2'6 ,0), tendo una

-topo em bizel afim do impedir a minam-ida'
do aguas de chuvas, e a extremidade opposta
em ponta.

Os postes deverão ser entregue.? á margem
da linha do centro, da 8 a a ia residencia, até
31 de dezembro do corrente armo.

Condições geraes para o fornecimento de
postes.

Recebimento--
Para o recebiinente deverá preceder sem-

pre requisição es'. pn	 o sub director, na -
qual o forneces:o' .	qual o ponto emn
que tiver iepcsitads sstes, mencionando,
com a maior approximasão, o numero que ti-
ver ahi depositado e bem assim si o pessoal
que deve an7il iar o inaread )r será dado pela
Estrada ou pelo fornecedor.

Verificando-se que não existe no ponto in-
dicado o numero de postes da requisi0o, a
imporiancia correspondente aos salarios
marcador e do pessoal que- tiver sido requisi-
tado para auxilial-o, será indemnizada pelo
fornecedor, sendo, no caso do haver mais de
uni fornecedor, sua requisição desclassificadas
para ser attenclida depois ia ultima recebida
no Escriptorio Central da Divisão.

Exame 'e marcação

• O exame e marcação serão feitos na ordem
de entra 'a das requisições no ecriptorio da
divisão, per um marcador designado pelo sub-
director.

As marcações-serão fiscalizadas immediatas.
mento pelos engenheiros das residencia,g-em
que estiverem depositados os postes.

Os postes acceitos , serão marcados em um
dos topos com as inieiaes da Estrada.
" Os postes rejaitados-serão marcados com
deus golpes de enxó, feitos em cruz, em uma
Ui: 4 faces proximas ao topo.

Os postes accoitos serão. empilhados em
do opilias	 itcota post,es (80)-forraad_as - de ca?
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soadas de dez (10), cruzando-se todas as ca-
madas em angulas rectos.

Entre as pilhas ficará uma passagem livro
de oitenta centimetros (0.80).

Dns postes marcadas será extrahida uma
nota em quatro vias (4), para serv i r de base
ao certificado para pagamento; sendo as tres
(3) primeiras remettidas ao sub-director.

Rejeito
Os postes rejeitados serão retirados do re-

cinto da Estrada pelo fornecedor, dentro do
prazo minimo de um (1) mez a contar da data
da nota da marcação para que tenham sido
apresentados.

Excedido esse prazo, a Estrada cobrará por
esse material a armazena gem respectiva ou
poderá lançar mão deite si julgar conveniente,
quer para empregal-o quer para indemnizar-
se da armazenagem correspondente.

Pessoal para exame
A descarga dos postes, assim como o auxilio

durante a marcação e empilhamento imme-
diato, será feita por pessoal do fornecedor e
a sua custa, ou por pessoal da estrada, quan-
do assim racismo o fornecedor na respectiva
requisição ao sub-director, devendo impor-
tancia dos salarios desse pessoal ser descon-
tada nas facturas correspondentes ás marca-
ções a que se referirem.

O marcador é empregado da estrada, por
ella pago.

Prazo para os fornecimentos
A entrega será a partir do registro do con-

tracto no Tribunal de Contas em porções
'gumes por soez, em quantidades taes que o
fornecimento esteja completo em 31 de de-
zembro do corrente anno ou antes.
• Findos os prazos estipulados e si dentro dos
(30) trinta dias que se seguirem, o fornecedor
não apresentar á marcação os postes nacos-
sarios para completar a quantidade do prazo
anterior, será imposta a - multa do (50$000)
cincoonta mil réis por centena ou fracção e
por mez do atrazo.

As multas serão descontadas da caução ou
de qualquer conta em processo. 0 contra-
ctanto deverá integralizar a canção dentro do
prazo de oito dias todas as vezes que fôr des-
falcadas sob pena de rescisão do .contracto si
o não fizer.

Cauciio
Para garantir o cumprimento do contracto,

o fornecedor escolhido depositará nos cofres
da estrada 5 % do valor do contrato, que
lho será restitulda depois de liquidadas as
Contas finam

Esta caução não vencerá juros.
Pagamentos

.As contas relativas aos postes, entregues
em cada prazo, poderão ser ,apresentadas
mensalmente. -

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
• 19 do -julho do 1918.-0 secretario,
José Ricardo de AlbUquerque. 	 '

Ministerio da Agricultura, Industria
e Commercio

Directoria do Serviço de Agricultará
Pratica

CONCURSO 'PARA O PREENCHIMENTO DE
DUAS VAGAS DE INSPECTORES AGIU-
COLAS

Do ordem do •Sr. ministro, faço pu-,
blico que se acham abertas nesta dire-
ctoria, de hoje até 31 de agosto pro-
ximo futuro, as inseripições no con-
curso para provimento de duas vagas
de inspectores agricolas.
• As inscripções deverão ser requeridas
ao director do Serviço de Agricultura
Pratica, e cada candidato deverá fazer
acompanhar esse requerimento de. do-
cumentos que premem: ser cidadão bra-
sileiro, ter bom procedimento, não sof-
frer de molestia contagiosa ou incura-
vel, possuir certificado de agronomo ou
engenheiro agronomo formado por qual-
quer escola do pais, reconhecida offi-,
cialmente.

O concurso constará : de uma provi
pratica, uma escripta e uma oral e terá
inicio no dia 3 de setembro proximo
futuro, realizando-se em primeiro lo-
gar a prova pratica, que será elimina-
tona, e versará sobre os seguintes pon.
tos, comprehendendo as questões mais
importantes de agricultura pratica:

1°, como se deve fazer uma lição do
agricultura pratica - entre os agriculto-
res, ensinando-lhes a escolherem se-
mentes e plantal-as e a entenderem as
fuocções biologicas da terra cravei e
do trabalho das lavras, principalmente
em relação ao lençol d'agua;

2°, mandar arreiar um animal de tiro
para um arado simples e trabalhar com
elle na lavra mais facil e em seguida
determinar ao arador que trabalhe com
arados • reversíveis ou fixos, cultivado-
res, etc., explicando a acção respectiva
sobre as terras, e indicando a despeza
possivel dos trabalhos a fazer no pre-
paro do sólo de um hectare;

liquido possivel, e as razões determi-
nantes .do resultado obtido;

5°, indicar o criterio para acquisloão
de machinas ou instrumentos agrícolas,
de accôrdo com a conformação do Mio,
a sua natureza, a existencia de tocos, o
valor das colheitas e as condições eco-
nomicas do agricultor.

- Os pontos para qualquer uma das tres
provas de que consta o concurso serão
tirados á sorte.

Directoria do Serviço de Agricultura
Pratica, 8 de julho de 1918. — Dias
Martins, director.	 (el

SOCIÉDADES ANONYMAS
Companhia Paulisitri, do Ma-

terial Elee tricso

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL DE INSEALLAÇÃO DA
COMPANHIA PAULISTA DE MATERIAL ELECTRICO NO
Rio DE JAMIE), REALIZADA EM 21 DE JUNHO
DE 1918

A's trem horas do dia vinte o um de junho
de mil novecentos e dezoito. reunido no ore-.
dio da rua de São José numero setenta e seis,:
numero legal de accionistas, representando'
1.585 acçõ. s, do accirnslo com o livro de pre-
sença, isto é. mais de tres quartos do capital
social, o, presidente da companhia, o Sr.
Dr. Antonio Can.lido de Camargo. abriu a
sessão e pediu aos Srs. accionistas presentes
a indicação de um dos seus pares para.
occupar a presidencia. Foi acclainado e
assumiu a presiiencia o accionista Sr. Vi-
valdi Leito Ribeiro, que convi ,loo para serre-
tarjes os Srs. Marcolino •Riheiro de Carvalho
o Arthur de Lacerda Pinheira, que com-
pletaram a mesa. O Sr. presidente da assem-
bléa offereceu a palavra ao Sr. presidente da
companhia, Dr. Mamilo Candido do Camargo,
para, de accôrdo com os annuncios de couve-
cacão publicados no Diario OftiCial e no
Jornal do Commercio do 15, 18 e 21 do cors
rente, cujos exemplares se acham sobre a
mesa, dar conhecimento a esta reunião. do
cumprimento da autorização que á directoria
da companhia foi outo ssada pela assetubléa
extraordinaria realizada em São Paulo cru
29 de maio findo, a saber:

aTransferencia da séde para esta Ca-
pital, mantido em São Paulo o nosso es-
tabelecimento na qualidade do filial, e

Elaboração de uin projecto novo de
estatutos, para ser discutido e appro-
vado.»

• Tomando a palavra, declarou o Sr. Dr. Ca-
margo que a directoria da companhia; após
a autorizaçIoNne vinha de sor citada pelo
Sr. presidente da assembléa, tomou todas as
providencias para a sua completa execução e
assim foi que arrendou nesta Capital o predio
da rua de São José numero setenta e seis,
onde nos achamos neste momento, para In-
stallaçlo de sua Ode e funccionamento de uma
secção commc.cial de compra e venda, de ma-
terial electrico. Quanto aos estatutos, foram
couvenientemente elaboridos e se acham,
aliás, assignados por todos os Srs. accionistas
presentes, conforme os exemplares que en-
trega á mesa. Julga, pois. a directoria da
companhia haver dado cabal cumprimento II,
autorização recebida da assembléa realizada
cm S. Paulo em 29 de maio findo e aguarda
a approvaçtto dos seus actos e novos estatutos
para preencher immediatamente ai formali-
dades legue para o seu funceionamento nesta
Capital. O Sr: presidente da assernblea faz
em seguida ler pelo Sr. primeiro aeceetado
bs novos estatutos da companhia, GOnCebidgli
nos seguintes termos:
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Rescislto
Quando os postes que deveriam ser entre-

gues em '• um prazo, não o tenham sido no
limito do prazo fixado para o fornecimento

- inimediato, a administração da estrada po-
derá rescindir o contracto.

O contracto ficará ipso facto rescindido por
cessão do mesmo, sem autorização da admi-
nistração.

A rescisão importará sempre na perda da
caução

Prorogaetio	 .

Só podem as faltas de entrega ser justifi-
cadas. provada a força maior, a juizo da
administração, que nesse caso, poderá conce-
der prorogação.

3° desinfectar sementes com sulfato
de Cobre e sulfurento de carbono. Plan-
tar sementes em grãos, fragmentos de
caule, tuberculos, etc., indicando a fun-
dura o distancia das covas, a distancia
das linhas de plantação, e avaliando a9
producção possivel de cada hectare.

A prova pratica realizar-se-ha na Es.i.
fação de Pomicultura de Deodoro o a
escripta . e oral na Directoria do Ser-
viço de Agricultura Pratica, versando
estas duas ultimas sobre os seguintes
pontos:

1°, como se faz a inspeccão de uma-
propriedade agricola para orientar o
seu proprietario sobre a exploração mais
conveniente, considerando a conforma-
ção do sólo, a distancia, o. salario e O
mercado respectivos;
• 2°, como se faz a inspecção de um
municipio para collectar dados sobre o
valor economico das suas prineipaes
culturas o criação;

3°, como se faz a acquisição de plan-
tas o sementes para a distribuição pe-
los agricultores do norte e sul do pais,
aconselhando sobro a plantação respe-
ciiva;
_ 4° especificar o orçamento de uma
cultura de milho, ou arroz, ou . feijão,
eia café, ou algodão, ou canna de as-
sucar, ou mandioca, indicando .o saldo
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illsbatutos da Companhia Paulista de Mate-
-	 rial Electric°

CAPITULO I

Denominação, sede, objecto e duras/te
Art. I.° A Companhia Paulista de Material

Electric°, sociedade anonyma fundada em
São Paulo por assembléas geraes de 26 e 27
de março do 1918, passa, em virtude de re-
soluças,- da assembléa extraordinaria de 29 de
maio do mesmo anno, a ter a sua sede na Ca-
pital Federal e a reger-se pelos presentes es-
tatutos e leis em vigor. • -

Art. 2.° A suaeéde o o seu fero juridico são
na cidade do Rio de Jaueiro.

Art. 3.° A sociedade tem por objecto nie:
goolar em todo o gênero do commercio e in-
dustria, especialmente o de importação e ex-
portaçao de material electrico e todos os seus
accessorios para grandes e pequenas instai-
laçbes. •	 •	 •.

Art. 4.° O prazo e duração da Sociedade é
de trinta (30) annos, podendo ser prorogado
pordeliberação da assembléa geral:

• CAPITULO II

• Do capital social

_ Art. 5.° O capital é de quatrocentos conte-a-
de reis (400:0005), dividido em duas mil
(2.000) acções do valor nominal do duzentos
mil reis (200$) cada uma, integralizadas, po-
dendo ser constituido em , bens e direitos. 	 -

§ 1.° O capital. social poderá ser elevado
até deus mil contos de reis (2.000:0003), em
uma ou mais emissões, a juizo da directoria,
ficando entendido que as emissões se farão
sempre com o agio :sue a procura de titules e
o desenvolvimento da companhia permittirem
fixar, podendo se reserv,ar aos accionistas a
preferencia para metade, das acções que
forem emittidas em 'augmento do capital.

§ 2.° O agio apurado ,será levedo , á conta
de fundo de reserva.

CAPITULO M

Das ~et
Art. 6. 9 As acções são nominativas e incite

visivbis em relação á seciedade, que não re-
conhece mais de um proprietario para cada
uma acção.

Parágrapho unico. As secções serão nomi-
nativas, podendo, porém, os respectivos azei.
(mistas a juizo da directoria, convertel-as
em acções ao portador.. 	 -
- Art. 7.° As acções serão transferidas sémen-

te na sede da sociedade, mediante exhibição
dos titules e termo em livro proprio, assigna-
do pelo cedente e o cessionario e um dos di-
rectores.

Art. 8.° O accionista póde ser representado
por procurador com poderes especiaes em
instrumento publico ou particular, que ficará;
archiyado.

Art. 9.° O accionista que der os seus titu-
les em caução ou penhor conserva o direite
de representação nas assembleas gemes, as-
sim como o de receber os respectivos dividiu).-

' dos, selim estipulação em contrario designada
no termo da caução. 	 ee •.Art. 10. No caso de extravio de acções'da
Companhia, a requerimento do interessado,
dases outras em substituição, decorrido o prazo
dos annuncios sem reclamação e correndo as
despesas por conta do interessado.
•Art. li. As transferencias de acções ficam

suspensas 30 dias antes da data annunciada
para reunião da assombléa geral a se effoctue
ar, sendo restabelecidas no dia seguinte á
mesma reunião. ,

• .,CAPITULO ev . .
DolO lucros, fundo de reserva e dividendo

Art., 12. No fim de cada, anno social pro-
ceder-se-á ao balanço e dos lucros liquides ve-

!Meados serão deduzidas.as seguintes, verbas:
a) eía (cinco por tento),, no minimo, paias

a saber:
, Director-presidente;
Tres directores ;
Um sub-director. 	 •
§ 1. 0 A directoria será eleita pela assem-

bléa geral de accionistas de quatro em quatro
annos, sendo permittida a reeleição.

§ 2.° Para exercer as funcções do director
será necessario caucionar cincoenta acções,
proprias ou não, que serão inalienaveis em-
quanto não forem approva.das pela assernbléa
geral as contas dos que tiverem exercido e
terminado o mandato.

Arte 44. A' directcria compete: 	 •
10, executar e fazer observar os presentes

estatutos e as deliberações da assembléa
geral;
• 2°, convocar a assembléa geral ordinaria o
a extraord aerize; •
' 3°, deliberar sobre todos os negocies de so-

ciedade, ouvido, nos casos expressos ou quand0
convier, o conselho fiscal e propor á assembéa
geral as modificações que julgar necessarias
nos presentes estatutos ;

40, organizar o quadro do pessoal auxiliar,
determinando-lhe as attribuições e fixando-lhe
os vencimentos e gratificações «pro-labores; •

ak 50, demandar, transigir, penhorar, hype-
-`"thecar, contrahir emprestimos, alienar bode

e direitos nsiediante resolução propria no pri-
meiro e prévia autorização da assembléa ge-
ral nos demais;

60 , fixar o dividendo a distribuir ó as quo-
tas que devem ser levadas a fundo do reserva
e outras verbas, nos termos do capitulo IV;

70, organizar o balanço, relatorio e' contas,
que serão "submettidas -á assembléa geral,
acompanhados do relatorio se parecer do cens
selho fiscal ;

e°, crear agencias que ' julgar convenientes
dentro e fóra do paiz e nomear procuradores
para geril-as, podendo fazer com os 'mesmos
quaesquer eco:erectos de porcentagem nos lu-
cros; -

90, assignar as acções, cautelas e debentures
ou outros titules de empre,stimos. •	 •

Art. 15. As deliberações da directoria con-
starão de actas em livro peoprio. 	 • ",

Art. 16. Ao director-presidente coe:mete:"
10, convocar a directoria e o conselho Sdal

miando julgar conveniente e presidir as see•
sões da directoria, sempre que elle se reunir
/Sara deliberai. sebre os cases especlád ou hitt-
gencias de serviço ; '	 •
' 2°, convocar a assembéa 'geral ordintirliN

extraordinaria

3°, apresentar 4 assenibléa geral ordinaria,
em nome da directoria, as contas e o relatorio
annual das operações da sociedade ;

4°, executar o fazer executar os presentes
estatutos e as decisões da directoria, conselho
fiscal e assembléa geral;
. 5°, assignar com um dos directores os 'ba-

lanços annuaes;	 '
60, representar a sociedade em suas rela-

ções com terceiros ou em juizo, sendo-lhe fa-
cultado para isso assignar escripturas, autos
e termos, constituir mandatarios com poderes
geraes e especiaes, Inclusive os de tran-
sigir;

7°, assignar com um dos directeres as can-
" telas,' acções e debentures;

13°, abrir, numerar, rubricar e encerrar
todos os livros neeessarios á eacriptnração e
contabilidade da companhia e os livros das
actas da assembléa geral, da directoria e do
conselho fiscal;

9°, a superintendencia geral de todos os
serviços e operações-da companhia;	 ' •e

10, nomear e deraittir os empregados e fi-
xar-lhes os respectivos vencimentos;
- 11, receber, depositar e levantar dinheiros
pertencentes á sociedade;
• 12, effettuar cobranças e pagamentos por
si ou pessoa de sua confiança;	 -	 •
• 13, assignar todos os documentos do natu-
reza commercial, cheques, recibos, saques,
celebrar contractos e assumir encargos e obri-
gações para a companhia, inclusive titules de
credito o de commercio, por fórma o condi-
ções que ás operações exigirem e os interesses
da companhia aconselharem; ' 	 •	 •
- 14, assignar toda a correspondencia da so-
ciedade;	 .
- 15e celebrar negociações e contractos nesta

•praça, nos Estados ou no, estrangeiro para
compra, venda, installações, fornecimentos e

. tudo quanto se relacione com o objecto da sos
ciedade; •

16, organizar o escriptorio e dirigir o seu
Nik •funccionamento;	 •	 • •

V°, ter sob a sua guarda documentos, va-
loresetitulos o toda a correspondencia, refe-
rentes a transacções da sociedade. •
• Art. 17°. A cada um dos troe directores
compete:

4°, emmediata substituição do director-
presidente nos seus impedimentos ou ausen-
eia, podendo, independente de substituição,
assignar cheques, saques, recibos, correspon-
dencia o todo o expediente' relativo a repar-
tições publicas; 	 •

2°, dirigir os serviços do compra e venda,
importação e exportação;	 -

3°, substituir qualquer outro director quan-
do licenciado ou impedido; • - • 	 •
• 4°, assigarcom o director-presidente os ba-
lanços annuaes, as cautellas, acções e deben-
tures da companhia.,

Art. 18.0 Ao sub-directór compêtes	 . _
40, a direcção em comum, com o' presi-

dente e os tres directores, das varias secções
da companhia e a substituição do qualquer
outro director quando liceu elo ou impe-
dido, podendo tambem, independente do sub-
stituição, aSsignar recibos, correspondencia
e despachos aduaneiros;	 '

20, assigar com o presidente, quando au-
sentes ou impedidos os directores, os balanços
annuaes o as cautellas das ecoes.

Art. 19. 0 A remuneração dos directorea
será fixada em assembléa geral de consti-
tuição, podendo, entretanto, em qualquer
tempo ser alterada por assembléas geraes er-
dinarias ou extraordinarias. 	 • •	 - •

Paragrapho unico. Esses honorarios serão
pagos sem preiuizo da porcentagem prevista
no art. 13, alinea d destes estatutos.

Art. 20. O impedimento temporario
qualquer director não altera o regular func-
cionainento da sociedade. No caso, porém, de
impedimento ou ausencia de mais lie um die
rector, o que estiver em exercido da premi-

e

ser levada á conta de fundo de depreciação,
creada especialmente para depreciação do
stock:

b) 10 °/, (dez por cento); no minimo, para
ser levada á conta de fundo de reserva, crea-
da para garantia do capital accionistl;

c) o neces,sario para uni dividendo annual
aos Srs. accionistas até dez por cento ((0 %)
do capital;

d) do saldo verificado, após a distribuição
acima, será delezido o seguinte:

50 Vo (cincoenta por cento) para gratificae
ção á directoria pro-labore, que será levada
á conta de cada director na proporção que for
fixada em assombléa geral ordinaria de cada-anno;

50 % (einceenta por cento) para serem dis-
tribuidos novamente aos accionistas como divi-
dendo extra ou levado a uma conta de fundo
de regularização de dividendo, a juizo da as••
semblés geral ordinaria.

Paragrapho unico. Os dividendos não re-
Ou:nados no prazo de cinco annos, contados
da sua distribuição, prescrevem em favor da
companhia e serão levados á conta de fundo
de reserva.

CAPITULO v
Da administrueeto

Art. i 3. A sociedade será administrada por
unia directoria composta de cinco membros,
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dormia convidará um accionista, que exercerá
o cargo do director interino, ató que com-
pareça o director offectivo.

§ 1.0 O substituto deixará o cargo dosde que
compareça o director &redimo.

§ 2.° No caso de renuncia ou vaga, a sub-
stituição effectuar-se-á da mesma fórrna, sendo
convidado um accionista para preencher o
log q r vago, até a veada° ordinaria da as-
sembléa geral, na qual se procederá á eleição
para preenchimento da vaga o o director
eleito servirá pelo tempo que restar para
completar o prazo do director substituido.

Art. 21. Os directores quando em exercício
do cargo do outra qualquer collega não podem
(Acumular os honorarios nem a porcentagem
destapo penedo da substituição. .

CAPITULO VI

Da assemblda geral .	 •
Art. 22. Annualmente, até 30 dsi inar4O,

reunir-se-ão os accionis f as em -assembléa
geral ordinaria. convocada pelo- presidente
por meio de annuncios na imprensa, pelo
menos trinta dias antes da reunia°.

A assembléa geral será constituida pelos
accionistas que possuirem qualquer numero
do acções, iuscriptas trinta dias, polo menos,
antes da reunião.

Art. 23. Cada acção dá direito a um voto
o o accionista terá tantos votos quantas forem
as acções que possuir o qualquer accionista
põdera, fazer-se representar por um procura-
dor legalmente habilitado. 	 •

Art. 21. As assembléas genes só poderão
deliberar validamente quando representarem,

minimo, metade do capital, salvo as ex-
cepções previstas em lei.

I.° Si no dia designado para qualquer
assembléa não se reunir numero legal, se con-
vocará outra que poderá deliberar com qual-
quer numero.

§ 2. 0 Si se tratar, porém, do reforma do
estatutos, do dissolução da sociedade on au-
gmento do capital, virs que as assembléas
possam funccionar é necessario que estejam
representados dons terços do capital social o
neste caso se fará segunda o terceira convo-
cações, só na ultima podendo validamente
funccionar com qualquer numero.

§ 3.° As convocações oxtraordinarias serão
annuticiadas pela imprensa cam antecedencia
nunca monor de cinco dias, salvo em caso re-
conhocidameote urgente em que o prazo po-
derá ser de 48 horas.

§ 4.° As assombléas serão presididas por
uni accionista eleito ou acclatuado na °oca-
sião, que convidará, dons outros para secre-
taries.

§ 5.° Nas reuniões extraordinarias sé se
tratará do assumpto que houver motivado a
reunião.

Art, 25. A's assembléas geraes ordinarias
compete discutir e deliberar sobre as contas
e relatorios d s directoria o parecer do con-
selho fiscal o resolver sobro assumptos do in-
teresso social.

Art. 26. Não poderão fazer parto da mesa
da assembléa geral os membros da directoria
e os do conselho fiscal nem votar sobro as
suas contas, balanços e pareceres.

Art. 27. Serão admittidos a votar nas as•
sembléas geraes:

o marido pela mulher ;
o meio da firma social pela firma •
o representante da administração pela SOi

ciedado anonyma ou corporação; 	 .
' o inventariante ou liquidante pelo acervo
pro-indiviso

os syndlcos ou liquidatarios pela massa tal-
lida.

CAPITULO VII

Do conselho kcal

Art. 28. O conselho fiscal será composto de
tres membro eleitos o tres supplentes, accio-
nistas ou não.

Art. 29. Os membros do canselho fiscal O
03 supplentes exercem o cargo por um anno
o pédem ser reeleitos, percebendo os etfecti-
vos a remuneração que for fixada °In assem-
bléa geral de constituição, podendo entre-
tanto ore qualquer tempo ser alterada taxa-
bem por deliberação da assembléa geral.

Paragrapho utile°. Aos fiscaos supplentes
compete a substituição dos etrectivos nos
casos do qualquer impedimento, na ordem do
mais votado, e, quando se verifique empate
de sutrragio, caberá essa attribuição ao que
possuir maior numero de acções.

Art. 3o. Incumbe aos fiscacs as attribui-
ções prescriptas em lei, entro -as giram

I°, examinar os livros o estado dos negocios
da companhia, exigindo as informações ne-
cessarias da directoria sobre as operações
sociaes;
• 2°, apresentar á assetnbléa geral o parecer
sobre negocios e opecações sociaes do armo
seguinte ao de sua eleição, tomando por base
o balanço e as contas da directoria;

3°, convocar a assembléa geral, se °ocor-
rerem motivos graves o urgentes, e se a dire-
ctoria não • o fizer, uma vez reclamada tal
medida;

4°, lavrar as actas do todas as suas leen-
niões, consignando o.motivo das mesmas.

Art. 31. No parecer, além do juizo sobro
os negocios e operações do anuo, devem os
fiscaes capar a situação da sociedade e sugge-
rir as medidas e alvitres que entendam a bem
da sociedade.

Art. 23. Si OS fiscaes não apresentarem o
seu parecer ern tempo, a sessão será adiada
a assembléa, geral tomará as providoncias quo
forem necessarias, de accórdo com a lei.

CAPITULO VIII

Disposições geraes

Art. 33. A sociedade manterá desde já.e
eniquanto COUVler, em S. _tido, em caracter
do filial, uni estabelecimento para coma
merciar dentro dos fins descriptos no art.
destes estututos.

ArL. 3. A companhia poderá contrahic
emprestimos dentro ou fóra do pais, erniL-
tindo obrigações preferenciaes «debontures»,
com garantia do patrimonio

Art. 35. As disposições da legislação vi-
gente regulam os casos não previstos nestes
estatutos,

CAPITULO IX

Disposição transitoria

Art. 36. O primeiro anuo administrativo da
sociedado terminará em 31 de dezembro
de 1918.

Rio de janeiro, 21 de junho de 1918.—
Dr. A. C. Camargo.— Sebastião Mendes de
Brito.—Marcolino Ribeiro de Carvalho.— Luis
Dias Pereira.— Viveildi Leite Ribeiro.— Sie-
verio ignarra Sobrinho.—Francisco Serrador.
—Francisco Luiz Ribeiro.— Arthur de La-
cerda Pinheiro.»

Terminada a leitura, o Sr. presidente o%
em discussão estes estatutos e os actos pra-
ticados pela directoria para transferencia
sécia da companhia para esta capital.

Não havendo quem os discuta, são submet-
tidos á votação e approvados unanimemente.

Toma ainda a palavra o Sr. presidente da
companhia e declara que o capital social de
400:0008000 foi realizado em bens e direitos
da secção commercial da Companhia Paulista
de Electricidade do valor de 38 :0003000 o
em dinheiro 35:0003000, como bem se lem-
bram todos os Srs. accionistas. Entretanto, o
deposito da decima parte do capital em di-
nheiro que devia ser de 3:5°0000. de accbrdo
com a lei, foi feito pela importancia do
8:904900, conforme o recibo transcripto na
primeira acta de constituição da companhia,

'Isso por um lamentavel engano na Oecasii-Le.

Que 0 .:sa anomalia rematou embaraço trouxe
á regular constituição da cotnpanhia e a Impor-
tancia depesita.da foi integralmente levantada
depois do publicados os seus actos constituti-
vos, sendo seu intuito unico, ao assignalar •
facto, deixar resalvada. aquolla anomalia,
comquanto nada de oxtraordinario delta
adviesse. Declara mais •que, em virtude da
remodelação dos estatutos sociaes e conse-
quente augmento do numero de directores da
companhia, resolveram os directores primi-
tivos o bem assim os membros effoctivos e sup-
plantes do conselho fiscal renunciar os car-
gos respectivos, como de - facto renunciam,
para que tenham os Srs. accionistas maior
facilidade, elegendo neste acto todos 03 admi-
nistradores. e membros effectivcs e supplentes
do conselho fiscal, designado§ nos artigos 13 43

28 dos estatutos que acabam de entrar em
vigor. Tendo terminado o senhor presidente
da companhia, manda o senhor presidente da
assembléa, em virtude - da resolução da di-
rectoria actual, que é acatada por tolos
os senhores accionistas, proceder á eleição
para os cinco cargos de administradores
o para 03 do conselho fiscal — effectivos o
supplentos. Corrido o escrutinio, apura-se
o seguinte resultado : — para presidente, o
Sr. Silverio Ignarra. Sobrinho ; para dire-
ctores os Srs. Luiz Dias Pereira, Sebastião
Metidos do Britto o José dos Santos Lima;
'para sub-director o Sr. Moacyr Ferraz Kohl
para ó conselho fiscal : °Erecto/os os Srs. Mar-
colino Ribeiro .de Carvalho. Francisco Serra-
dor e Dr. Ricardo Villela; supplentes os Srs.
Francisco Luiz Ribeiro, Vivaldi Leite Ribeira
o Dernieval Dias, que são todos proclamados
eleitos e empossados nos cargos respectivos
para entrarem desde logo em exercido, • pre-
enchidas as formalidades legaes. O Sr. pre-
sidente declara que devem ser fixados Os lio-
norarios da directoria, em virtude do au-
planto do numero de administradores, coa.
vindo pronunciarem-se tambom os senhores
accionistas sobre os honorarlos do conselho
fiscal. Por proposta do accionista Sr. Fran-
cisco Serrador, ficam estabelecidos os seguin-
tes lionorarios momos.: ao presidouto o a
cada um dos directores, um conto de réis • ao
sub-director, setecentos mil réis, não toado 03
membros do conselho fiscal qualquer honora-
rio. Nada mais havendo a tratar-se, o Sr.
presidente da assembléa declarou encerrados
os trabalhos o suspendo a sesgo pelo tempo
preciso para ser lavrada a presente acta por
mim, Arthur de Lacerda Pinheiro, segundo
secretario, a qual, ao ser terminada e rea-
berta a sessão, é lida e approvada, para ser
assignada por todos os presentes.

Rio de Janeiro, 21 do junho de i01.8.--2:
Vivaldi Leite Ribeiro, presidente.— Marcolino
Ribeiro de Carvalho, 1° secretario.— Arthu,
de Lacerda Pinheiro, 2° secretario.-- Dr. A.
C. Camara°. — Francisco Serrador. — LIO
Dias Pereira. — Silve rio Ignarra Sobrinho.—
Francisco Luiz Ribeiro. — Sebasticio Mendes tio
Britto.

Certifico que, por despacho da Junta COIllá.
moreia'. de 25 de .julho de 1918, ao archivarana
nesta repartição, sob 11. 4.910, os seguintes
documentos referentes á Companhia Paulista
de Material Electrico, a saber: urna certidão
da Junta Commercial de S. Paulo, contendo a .
transcripção dos documentos da companhia.
que dizem respeito á sua constituição, o ala
archivados; acta da assembléa geral realiza.'
da em 21 de junho ultimo, que approvou os'
novos estatutos e elegeu nova administração;
e uma cópia dos novos estatutos, devidamerw
to assiguados pelos accionistas. Eu, João tly-
gino de Araujo, 1° oficial da secretaria desta
Junta, passei a presente certidão. Rio de Ja-
neiro, 23 de julho de 1018. — Isidoro Campos,
director. (Pagou 11$ de estampilhas a 51 dg
omolumentos k -"" ilygino.)



Valor cai
moeda brasileira

15.408:198353i.

5.260:8115535
2.220:3625910
2.836:7035156
5.553:3355970
2.275:0005000

1.473:684$205
.396:4335926

7.515.415.05
3.171.961.30
4.052.433.08
7.933.337.10
3.250.000

(E) Valor
em francos

22.14e.283.62

2.105.263.15
566.334.18

GOSTA DE LUCROS E PERDAS

- Credito

Saldo do balanço de 1910 	
Premies de seguros em 1917
Juros — Saldo desta conta 	
Sinistros: recebido das companhias

resegttradoras 	

Sinistros liquidados e a liquidar..•
Despezas de agencias o c,ommis-
s	 soes 	 ... .
Ordenados e despezas geraes
Impostos diversos
Preto iO3 de reseguros . 	
Reservas diversas 	
Dividendo (inclusive o imposto sobre

o rendimento) 	
Saldo para a conta nova 	

Debito

() O valor do franco foi calculado a 700 rétig

50.735.057.48 35.514:5405230

557.607.27
41.924.228.91-

1.988.1.73.27
s

6.255,048.03
— —

50.735.057.48

390:3255089
29.346:9605237
1.391:7215289

4.385:5335621

35.514:5405230
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Companhia de Seguros Contra Fogo

(FUNDADA EM 1828)

Sáde social em Paris — 9, praça Veneno

ilif.,ANÇO EU 31 DE DEZEMBRO DE 1917

Activo (*) Valor
em francos

7.500.000

Valor em
moeda brasileira

5.250:0303000
Emprego de capitaes 	 g 	 39.559.615.53 27.691:7303871
In-moveis—Praça Vende.= n. 9 e

rua Saint Honoré n. 370 	 4.568.093.87 3.197:6655709
Caixa, banqueiros,Ranco de França

o letras a receber 	 10.322.218.08 7.225.5525656
Valores depositados e cauções 	 ,
Saldo nas agencias e premios ven-

3.053.403.05

-

2.137:3845165

cidos 	 _ 	 il.: 12.285.610.25 8.599:9270175

77.288.943.08 54.102:2605576
à

Passtvo .	 O
Capital 	 ases 10.000.000 7.000:0005000
Reservas diversas 	 34.645.000 24.251:5005000
Caixa de providencia e reservas em

favor dos empregados e agen-
tes da companhia 	 5.020.558.78 •	 3.514:3915146

Sinistros a liquidar 	 11.101.723.86 7.771:2063702
Companhias reseguradoras 	 2.121.287.77 - 1.484:9013439
Cauções fornecidas pelos agentes. o 2.732.116.30 1.012:48.3410
Dividendos 	  2.167.733.15 1.517:4135305
Gastos diversos (impostos o outros

artigos) 	 806.281.97 561\:3975379
Fundo de soccorro o beneficencia

.	 durante a guerra 	 751.276.95 525:8935865
Credores diversos 	 &.376.630.72 5.163:6115504
Lucros e perdas — Saldo para a.

conta nova.. 	 566.334.18 396:4333926

77.288.943.68 54.102:2603576

O director em nome do conselho do administraçãO.— Barão G.s
Cerise.— O conselho fiscal: Illaurice Démarest.— P. de Glormont._--

WiUiana d'Eichthal.

Agencia no Rio de Janeiro: Representante, Sebastião Brito, 80, rua do Rosario (1° andar). Telephone norte n. 3.907.

Sociedade Anouyina
ecntablissemen.tsLambert»

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA EM 21 DE •
JULHO DE 191.8

, Aos vinte e um de julho de 1917, às 1.4 ho-
ras, no escriptorio da directoria da sociedade,
rua Mariz e Barros n. 344, achando-se re-
unido numero legal representando 4.890
acções, conforme o livro de presença, foi
aberta a sessão pelo director-presidente
Sr. E. Lambert, que presidiu a sessão, con-
vidando os Sra. accionistas presentes a tomar
conhecimento e deliberar sobre o parecer do
Conselho fiscal, relatorios, balanços e contas
da directoria durante o exercido findo, e
proceder á. eleição do novo conselho fiscal

atorio seguinte :
ara o anuo corrente, lendo o secretario o re-

" Srs. accionistas—De accórdo com os nossos
estatutos, venho apresentar-vos o balanço e
contas relativas ao exercicio de 1917-1918.

Limitar-me-hei a fazer-vos uma exposição
..apida e clara da situação da sociedade.

O unico ponto importante csue tenho a vos
tommunicar é o resultada da omissa° de de-
kentures que foi por vós autorizada a fazer.

Como sabeis, essa emissão devia ter se rea-
psado em janeiro proximo passado, mas as
demoras e delongas em preparar uma ope-
ração dessa ordeds fez com que só no dia 15

. do corrente mez de julho fosse lançado esse
mprestimo nesta praça pelo distincto pre-
dente da Camara Syndical de GerretOreS 1 o
ual qbteVII 9 maior successo.

Sabeis tambem que o producto dessa emissão
era com o unico fim de comprar antes que
chegasse 'a difficuldade ao extremo, de se
prover de folha de Flandres nos Estados
Unidos o que subisse a um preço extrema-
mente elevado.'

Infelizmente a demora em realizar essa
omissão, nos privou de fazer uma interessante
operação para garantir a materia prima para
a nossa fabricação resultando dabi a neces-
sidade do fazer compras por elevados preços,
ficando assim presentemente sem vantagens a
emissão realizada, a qual entretanto nos de-
verá servir no primeiro momento opportuno,
facilitando-nos os aprovisionamentos em
stock de materia prima.

Apezar dessas dificuldades e do augmento
dos preços da materia prima, devido aos
novos methodos da nossa fabricação e dos
processos oconomicos, temos podido manter
nossos preços sem exageração e realizarmos
alguns beneficies, devido principalmente aos
trabalhos extraordinarios de mecanica do
precisão que effectuamos para a Defesa Na-
cional.

O que me permitte dizer-vos que à socie-
dade fixará moa distribuição de dividendos
de lucros a vinte e cinco mil réis, sobro o
valor nominal das acções, levando a dire-
ctoria elevada quantia ao fundo de reserva
e providencias, obrigados pelos aconteci-
mentos actuaes.

A nossa sociedade, que posso dizer sem re-
ceio algum, é uma das mais bem organizadas
e sobre bases solidas e garantidas, com afã-

,

eina,s que honram o Brasil, está na mais
franca pr osperidade, devido a dedicação do
seu pessoal technico e operaste.

Finda a leitura do relatorio, balanço o pa-
recer do conselho fiscal, declarou o Sr. pre-
sidente aberta a diseussã.o e, não havendo
quem pedisse a palavra, foi esta encerrada,
passando á -votação, sendo unanimemente
approvada.

Procedendo-se á eleição do conselho fiscal,
ficou eleito á unanimidade os Srs. li. Cau-
zard, G. Cerfoglio, M. Artigos, Georgos
Delaske, A. Lallemand e E. Ilivassseau.
• Nada mais havendo a tratar, o Sr. presis
dente mandar lavrar a presente acta, para
os offeitos legaes.— O 2° secretario, Georges

•

-	 •	 PARECER

Após exame dos livros da sociedade anonsN
ma Etablissements Lambert, constatamos com
satisfação que se achavam escripturados na
devida forma e com a maxima clareza.

Verificamos" ta.mbèm que o resultado não
podia ser mais satisfactorio, dada a situação
penosa com a qual se meta peio aprovisio-
namento da materia prima.

Em virtude do exame a que procedemos
somos de parecer que sejam approvadas as
contas a que se refere o balanço apresentado
o que corresponde ao exereicio de junho de
-1917 a 30 do junho do 1918.—M. Artigo
G. Rçbsk,— R, Causerd.



Sexta-feira 2G MARIO OFFICIAL	 Julho de 1918 9811'
- -	 -- —

BALANÇO GERAL EM 30 DE JUNHO DE 1018

Activo

Immoveis 	  498:83ee900
Machinsinos
	 299:12a5500

Utensilios di-
versos 	
	

23:2225300
Àloveis o uten-

silios 	
	

17:0315000
Almoxarifado 	
	

450:21r5600
Caixa 	
	

3:815$291
Contas corren-

tes, devedo-
res 	
	

620:30e$328 2.012:707$122
1•••n•n

Passivo

Capital 	 •	 1.000:000500J
Fundo • de re-

serva 	 	 87:528$865
Fundo de amor-

tização 	 	 87:528$803
Fundo do re-

serva espe-
cial 	 	 370:2895078

Letras a pagar	 :3a0 '10.10
Contas et pagar	 12:9355e0J
Imposto s/ di-

videndos—.	 Z:0J05000
Contas correu-

tenteea , cre-
dores 	 	 321:105$31/'

Dividendos a
repartir 	  120:W0000 2.012:7075122

Rio do Janeiro, 30 de junho do 1918.— O
director prasidonte. E. Lanzbert.—'0 guarda
livros.— À. Menitsien.

COLLECCIO DE LEIS DE 1917

'Acha-se exposta á N'enda na thesolie
raria da Imprensa Nacional.
Tres volumes 	  20500Q

A? praça

O abaixo assignado declara quo desde 1917
rereareu na Recebedoria do Thesouro Nado-
na. e na PrefeVuro, deste District° baixa do
seu negocio commercial. Declara mais nada
dever a wenn quer que soja, por qualquer ti-
imito, avisando que as duas penhoras que con-
tra o mesmo correram pela 3° Preteria Civel,
tiveram por causa falta do pagameutos de
abaeteis , dos predios pertencentes aos Srs.
Joe° e Alberto da Rosa Silveira; e notas pro-
rnissorias enlittidas pela .firma Monteiro de
Castro & Comp., do acceito da Enipeeza de
Propaganda Universal, endossadas pelos Srs.
Dr. Oscar do Moita Maia, Antonio Perra°
Castello Branco o Filettniras & Macedo, ava-
Usadas pelo abaixo-assiertado razIo pela qual
foram os haveres penhorados o vendido.;
hasta publica, na audiencia do juizo daqtrIla
pretoria, do 12 do julho corrente e deposita-
da no Theeouro Nacional a importancia da
venda, a requerimento do Moinho Inalei, que
-discute a preferencia, em virtude do pennor
mercantil feito a :favor do mesmo moinho.
Quem se julgar prejudicado em 'virtude da
extincção do nogocio do abaixo-assignado, pó-
do, a partir desta data, /azar as reclamações
ele direito, polA, findo o prazo da lei para as
ditas reclanaçaes. nao po lerao ser attendido.i
os que fóra do mesmo prazo realarnarem.

Rio do Jaireiro, 23 do julho do i018. — AI-
Uno de Souza Pinheiro.

Companhia InduatrIal acua:
Mineira

BECEUO SETIMO DIVIDENDO

No escriptorio do Banco do Brasil, no RIei
de Janeiro, pagar-se-ha, do dia 1 do proximo
ntez do agosto em deante, o 170 dividendo
desta companhia á razão de 10 % ao anno
ou 10$ par acção, relativo ao V semestre
corrente armo.

Itajubá, IS do julho do 1018.— A dire4
ctoria.

Companhia E. Victoria
Minas

Mudou-so -para a Avenida Rio Branco nu-
mero 102, Vaandar.

Companhia de Tecidos de
Linho delSapopemba

,	 PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Do dia 29 do corrente mu em dnanto, dag
13 ás 15 horas, será pago no escriptorio
companhia, á rua Visconde de Inhaúma n.:10,
sobrado, o dividendo de 85 por acção, corres-
pondente ao '1 0 semestre de 1018.

Rio da-Janeiro. 25 do julho do lois. -- An-
tonio Fernandes dos Santos, presidente.	 (s

Companhia de 'Viação o Tece-
lagem Carioca

SOCIEDADES CIVIS
Ideal Ciai,

(Extracto dos estatutos)
.	 .

O Ideal Club, com sede nesta Canital, reger-
se-á pelo diepcsto nos seus estatutos e de
accôrdo com o Co ei,go Civil em vigor. O Ideal
Club é urna associa.ção recreativa o lacraria e
tem dor fim proporcionar diversas a seus
socios. O club é administrado por urna dire-
ctoria composta de: presidente.vico-prowirlen te,
I° secretario, V secretario, thesoursiro e pro-
curador, delem pela assembléa geral. O man-
dato da directoria durará 11117 atino, Ode ser
renovado o é revogavel a juizo da assembiéa
geral,. em qualquer tempo. E' repre senta to
passiva e activa, judicial e °atm-judicialmen-
te pelo p residenies da directoria. A reforma
dos estatutos só poderá ter legar quando as-
sim o entender a aseremblea geral extraordi-
nariamente convocaria cara esee fim especial-
mente, e com as :brinalidades exigidas nos os-

' tatutos. Os sonios não respondem subsidiaria-
mente pelas obsigações sociaes. No caso de li-
quidação do elub, será o liquido que se rate-

-ar liquidado entro os socios (electivos. — Rio
de Janeiro 25 de julho de 1918.

ANNUNCIOS
1111•••••

LEI ORÇAMENTARIA nu
101.13

Achasse exposta, ú. -venda na
. thesouraria da Imprensa Na.
i (domai a r...s000 o exemplar.

Dance. Commereial. e Hypo.
thecario de Campos

Na ahosoura ria deste Banco paga-sa o 00° di-

pital realizado, ou 125 por acção.
videndo, .á razão dela.% ao anuo, sobre o ca-

Campos. 13 do julho do 1918.—Denedicta de
Azeve o Queiroz, director-secretario.

Banco do Brasil

PAGAMENTO DO 21° DIVIDENDO

'De ordem do Sr. presidente, faço publico
que, no dia 25 do corrente começara o pe-
gatreeito do 24° dividendo, relativo ao se-
mestre °acareado em 30 de junho proxituo
passada, a razão do 85000 por acção.

Este serviço será feito da seguinte Arma
No dia 25 do corrente, diversos da letra A.
No dia 20 do corrente, Antonio e letra B.
No dia 27 do corrente, letras C.D.E.
No dia 29 do corrente, letras	 _
No dia 30 do corrente, diversos da letra J. e

João.
No dia 31 do corrente, Joaquim e José.
No dia I de agosto, letras K.L. o diversos

da letra M.
No dia 2 do agesto, Manoel o Maria.
No dia 3 de agosto, as letras de N. á Z.
No dia 5 do agosto proximo fiteiro em di-

ante o pagamento comprehenderá todas as
letras.

Rio de Janeiro. 20 do julho do :19i8.---(1 sabe
secretario, Tavares.

DIVIDENDO '

Nos dias 1 e2 de agosto aroximo o dessa data
em deante, ás sextas-feiras, pagar-fie-ha dasi
'ás 13 horas no escriptorio da companhia,
rua Theophilo Ottont n. 22. o 53° dieideado do
105 por acção correspondente ao l e semestre
deste anuo.

Ficam suspensas as transferencias das acções
desta data. até 1 de agosto.

Rio de Janeiro, 23 do julho do 1918.—
A directoria.	 X.

Empreza, I3vasileira do
Diversões

São convidados os Srs. accionistas desta em-
praza a reunirem-5e em asseineléa geral ex-
traordinaria no dia 27 do corrento mez de
julho, ás 3 hora' da tarde, na sé le, á rua Vis-
conde do_elio Branco n. 49, afim de serene
preenchidas as vagas existentes na directoria
e serem discutidas varias disposições dos esta-
tutos.

Rio, 22 de julho de 1.918.—Osataido II. Lima,
director-secretario.

FALLENCIA DE JOAQUIM MARTINS

AVISO AOS CREDORES

;O abaixo assignado, syndico da fallene
eia do Joaquim Martins, avisa aos inter.4
assados da mesma, que se acha á rua
S. José n. 84, sobrado, todos os dias
nide, de 4 ás 5 horas da tarde, para for-,
necer qualquer esclarecimeato e recebee
declarações de oreditos e bem assim avi'q
sa que os actos da referida fallencía se-i
saio publicados neste jornal.

Rio de Janeiro, 23 de , julho de 1918 •
— Othelo de Souza Caldas.
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OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA

AVISO
As •ncommendas de obras que não

forem acompanhadas do porte do Cor.
rolo não serio at.endidas, assim como
não se Ode acceitar em pagamento de

- obras cu de exemplares do eDiario Offi•
dial» sellos do Correio ou eetampilhas do
palio adhosivo.

A

Acção Penal (Amplia a)	 Lei n. 821,4
de 28 de outubro e decreto n. 3.4:5,

—de 4 de novembro de 1899... 	 $301
agua (Regulan.eato para arrecadação

das taxas do consumo d'). Decr. nu-
mero 11.521, de 10 do março do
1915. . . 	 	 $500

agricultura (Cria o Ministerio da),
Doer. n. 1.606, de 29 de dezembro
de 1906 	 	 $5e8

Alfandegas (Relatorio apresentado ao
Ministerio da • Fazenda sobre fiscalt.
seção das), por Leopoldo L. da Meti.
car 	 	

annuario de legislação de fazenda •-•
• referente ao anuo de 1916, por AI-

tenso Duarte Ribeiro 	  60000
Armazena geraes (Regulamento para o

estabelecimento de). Deer. n, 1.103.
de 21 de novembro de 1913 	  Me

. a

Bolsa dos Corretores (Mercadorias la
navios). Deer. n. 8.249.—de 22 de se-
tembro de 1910 (Cr(u. 1). Doer. nu-
mero 9.261, de 28 de dezembro de
1911 (Da novo reeulaix•eato) e Rege.
mento Interno,..„.,..._„•19ZIMI 0000

e
Caixa de Amortização '(Regulamento da)'

Decreto n. 6.711, de 7 de novemere
de 1907•	 ••	 •.. iffi• • •	 0000

Carros (Tabellas para os preços dos,
reis, 	 • 	 :200

Caga de Detenção (Regulamento da)c
Decreto numero 6 863, de 27 de fe-
vereiro de 1908.	 3500

Carta Geral da Republica, pelo Dr. Cro.
ckatt de Sá kii_1„..e.• • t...*

Casamento Civil . (Lei do)'. Recapitula'
Cão em ordem alphabetica, por M.
André da Rocha 	  21630

C/Legues (Regulamento sobre emissão
. de). Decr. n. 2.60i. de 7 de agosto

oe 1912 	 	 estile
Chorographia da Pr o vincia na

Ceará. 	 	 13031
Cale° Civil Brasileiro. Trabalhos rala.
'ima á sua elaboração, 1° volume

KM .) .• • •	 to. • • • • • a.	 MOO
Codigo Civil Brasileiro (Lei n. 3.071,

de 1 de janeiro de 1916), um ve-
lume (M) 	  n$003

•• Projecto (Trabalho da Commissão da
Camara dos Deputados) — 8 volumes

▪ ( M ) 	  20$000
• Projecto (Commissão. Especial do Se-

nado), 1° volume (M) 	  6$000
•— Projecto (Commissão Especial do •se-

nade) 30 volume (M) 	  23009
e- Projecto do Dr. Antonio Coelho ilo-

drigues.	 . 	  .......	 31005

Codigo Pena/ da Republica dos Estadas
Unidos do Brasil, por um niagistraao
mineiro. •	 . 	 	31000

•
Codigo do Processe Criminal do bistre.

cto Federal, cartonado 	  43305
Cofre de Orphãos (Regulamento para a

escr1pturação da) Deor._ e, 5.143 de
13 de março do 1897 	  iteos

Collectorias Federaes (Dá novas instru-
cções para o serviço das). Decr. eu,
cerro 9.285, de 30 de dezembro da
1911. . . 	  ...	 $500

Compilação das leis federaes sobre or.
ganisação municipal do District() Fe"
deral, pelo Dr. Alexandre Soares •14
Mello CM).	 23000

Concessões de perimas d'agua (Regula-
mento para as). Dem. . n. 9.056, da

- 24 de outubro de 1898 	 •349i
Consolidação das leis das Aliai.

degas. • . •. •• •. •. • • •• ••	 31,Lanl
Consolidação das leis relativas aos

mitos das circuinseripçães judiciarias
do DiRtricto Federal CM)	 31000

Consolidação das leis da Justiça Fe-
deral . 	  53005

Contrabando e seu processo, por A. P.
de Araujo Corria  •	 2W1

Constituição da Republica.	 :a 1; 1$000

Consumo (Regulamento para arreead44
cão e fiscalisação dos impostos de) .1
Decreto n. 11.951, de 16 de .fevereiro
de 4916 	 	  23000

•— Decreto n. 12.351, de 6 de janeiro de
1912 (Alterações feitas no regula-
mento apl.)! ,,vado pelo decreto eu-
mero 11,951). ,	 „ „	 11000

Corretores de Fundos Publicos (Item,
lan,ento) — Doer. n. 1.359, de	 ria
Uri' de 1893	 	  t.L.t	 01) 411

3D

Diccionario Geographico das Mino de
Brasil, pelo Dr. 1. eancisco Ignaute Per-reira. . .	 0$000

Docas, ',tinos maritimos, etc. (Reverto-
rio da leg islação- sobre), por Caetano
Junior (M) 	 •14000

Decretos do Governo Piovisorm
de março de 1899 	  21005
de outubro de 1890 	  ;$200
de dezembro de 1890 	 	 31000
de janeiro de 1891...-. 	 -e '1300t,
de fevereiro de 1891 	  21$01)3

Decisões do Governo Provisorio;
1° o 2° fasciemos 	 	 31008
3° e ultimo 	  21090
Aulditameht.O. 	 	  MOO

Decisões do Governo (Collecçõea de):
de 1832
de 1833
de 1850
da 1867
de 1991
de 1892
de 1893 .
de 1894 	
de 1188995 	
de 1898 	
d o	 7

de 1898 	
de 1899 	
de 1900 	
de 1901 	
4Ie 1902. 
d: 11903d 904 . 
	  •-•	 •

de 1905 	
de 1906
de 1907.2••.•.•. 	

de 1908 	
da 1909
da 1910

. ¡Ia

stronomfe (Tratté d'), de
E. Liais. 	 .... 53008

Automoveis aTabellas para os preços
dvd/.2. a ao	 . .

• ••••

'I lb .11 •04

•• • • • •—.•

	1311
•_;i2

•-m

-Je

ti

moo
3311110
$3000
3$0tre
43Dtie
41000
21595
45005
330tri
31001
31001
MON
31500
MOO
3:098
3$00a
ktoog
gsoa
43500
4$504
53600
51000
51001
6$00e
MOI
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•

Delegadas Fistules (Crêa o legar de cost.
' tador nas).- Deu. n. 1.178, de 16 do
! janeiro de 1904... 	 	 18000
Desapropriações por necessidade ou

utilidade publica da União e do fie.
tildo Federal (Lei e regulamento)'..
Decretes ns. 1.021 e 4.955, de 26 de
agosto e 9 de setembro de 1913	 $509

E,
Exames parcellados lInstrueçUes Para
- os). Doer. n. 4.227, de 23 de novem-

bro de 1901 	  18009
Escola Tactica e de Tiro da Guarda Na-

cional da Capital Federal (Regula••
men10	 §02

Xleições federaes
Lei n. 35, de 26 de janeifo de 1802

,(Processo eleitoral). .. 	 ' $500
• 'P•n• Lei n. 1.269, de 15 de novembro

•I, de 1904 (Legislação eleitoral) 	 $509

,e-- * Dedr. n. 5.391, de 1.2 *de klezembm
de 1904 (Instrucções para alista-

r( mento de eleitores) 	 	 $503
Lei n. 3 .139, de '2 de agosto de

- 1916, e Decr. n. 12.193, de 6 de
,setembro de 1916 (Lei e regula-

. mento eleitoral, prescrevendo o
t / modo por que deve ser feito o novo
r alistamento) M 5500

Lei n. 3.208, de 27 de dezembro
de 1916, e Doer., n. 12.391, de 7
de fevereiro de 1917 (Processo

, eleitoral) ( M	 ..... ,•-• .	 0000
• Alterações feitas nas leis numeros

'	 3.139 e 3.208 (Alistamento e elei-
ções federaes) (M) 	 --	 $219

L— Relação dos eleitores do District.)
Federal. r.	 . . . •	 35000•

Zzpulsão de estrangeiros.. Decreto nu-
mero 2.741 	 	 $200

Ensino Secundario e Superior da frepu.
blica (Reorganisa o). Decr. n. 11.630,
do, 1$ de março de 1915 .011 0000

H
%lerança 4— Decreto n. 1.839, de 31' 'de

dezembro de 1907 — nos casos de sue-
cessão ab-inlestato.	 $500

•Eistoria dos tres grandes capitães da
' antiguidade (Annibal, Cesar e Alexare

pelo Dr. Cesar	 3Se0t1

Hydrographie du . Haut Saint Françoie,
por Euim. Liais ........ 	 155000

Hygiene Admisistrativa da União (Reor-
ganisação dos serviços de). Decreto
n. 1.151, de 5 de janeiro de 1904, e re-
gulamento dos serviços a cargo da
União, Decr. n. 5.156, de 8 de mar-
ço de 1901...-.-.-..-- 	  snè	 1$000
Hygiene Alimentar, do Dr. Eduardo

Magalhães, 2 volumes (M).. 	 45000

Historia Constitucional do Brasil, pelo
Dr. Aurelino Leal .(M)..xs, 58000

Isenção de direitos aduaneiros '(Regula-
mente para as concessões de). De-
creto n,: 8.592, de 8 de março de
1911 . o S,	 ..

Industrias e profissões ,(Regulamento)'
réis. 2. se	 :.•,	 18009

Invalidez dos funccionarios publiccis da
• União (Regulamento para os exames
de). Deer: n. 11.447, de 20 de janeiro

. de 1915	 $509

Institutos Militares de Ensino '(Regula.
mento Para 	 os)...Decr.. a.; 8.698. de
2 de outubro de	 88000

- .1
•

Justiça Federal '(Completa a)'. Li n rfi
de 20 do novembro de 1894., 	 8500

Jurisprudencia do Supremo Tribuna/ Fe..
deral (Colleeções dos aceórdãoe) (M):

25500
63000
8(000
9(000
98000

Justiça do Districto Federal '(Reorga-
• nisação da). Decr. n. 9.263, de 28 de

dezembro de	 13809

Juros de creditos hypothecarios, de=
bentures e dividendos das sociedades
anonymas (Regulamento para a ar-
recadação do imposto sobre)., De-
creto numero 12.437, de 11 de abril
de 1917€	 awe :ia; are

Livro VOU- (Documentos DiPleinãtlffa
do "Brasil na Guerra da Europa)

• xéis.	 ..„..	 55000

Licções de Physica, por Fraacisco Xavier
• de Oliveira Menezes. ....	 4000

Leis (Co1lecções de):

de 1808 a	 	  28500
de 1810 a 1811. . .	 28500
de 1812 a	 28000

.de 1816 a 1817 	 	 2$000
de 1818 a 1819.	 2$000

25009
de	 co.-:.7.-44-.)	 25000
de 1R2R_ •	 25003

de 1 824_ •	 ... .

•	

28000
de 1825.	 25000
de 1826. 15509.
de 1832..-~4,,,...:Ple:NNerY..-g-exm 48000
de 1833•	 45603
de 1834. • -arimr...	 3$203
de 1835 — 2 volumes.-.,:c. 	 48009
de 1835....~:.:Oce 8$609
de 1837 •	 .3	 35000
de 1838. jiain-miToeik rárarAZ., 'CS .. • .•	 25300
de 1839.•	 • Ta' tje	

15400
de 1840.--i-3-.13.-~=iN7x7~2e. 28090
de 1841menciiRxwm_w.xnew 18900
de 18 .12. 88500
de 1843...wy.e,„0-~x"w:m. 28500
de 1844.~.~~E24 28809
de 1845 ..._~.~~~.,£. 41:. MOO
de 1846..-iii-~uxnr

▪

	 UNO
de 184	

▪ 	

gore
d e 1848 ..-.02~wwamm,~ 1(809
de 1849. =~~~x.wow 38409
de 1850. ,:meg~rwxir.zwia.m. 78000

CA.11 Gáln—•	 1.:~a~

de 1852	 yolumes.7.:~ 58200
1"1.7	 48600.

de 1855..:-.~-~u~m~ 68600
do
de 1857 O volumes.~~ 58600
de 1858 2 volumes.~,,,u, 68603
de 1859 .=-• 2 volumes.x~
de 1880 §..3 8 volumes. i,-jimao 108000
de 1861 r.,! 2 volumes..rim: 5$509
de 1862 --	 volumes.-,me volumes.	 • 15$500
de 1863	 2 voluraeS.~o
de- 1864	 2 volumes..-.-~ 55500
de 1864 s•• :(Additamentos): #:‘, $500
de 1865 ieã2 volumes..-..,, .z.: 28505
de 1866 áo 2 volumes.,u, 9$60
de 1867 - 2 volumes. 	 0500068009
de 1868 — 2 volumes,~' re 6003
de 1874	 3 volumes..-Trx../ 980001
de 1875	 3 Nolumes•-•-•-r-~.1 98508
de 1876	 3	 108005
de 1877	 3 vo1umes...~.1r., 78500
de 1878	 2 volumes..~.3
de 1870 1.4 2 volumes., 68004
de-1880	 2 volumes.~1 .1.ão 780011
de 1881 —,. 3 volumes.:~'	 105000
4,2 1882	 3 volumes.....] 12$005
de 1883 — 3	 105000 .
de 1884 —• 2 volumes..--.-...:•-•• 	 68000
de 18e6 —.2 volumes...»...... 68000
de 1887 — 2	

• 

65000
de 1889	 3	 88000
de 1892..-~",.. 	  128080,,
de 1894 — 2 volumes 	  125000'

de 1895...~.-1-422.1...-~1

Febre amarella '(fastrueç5es para o serd
viço de prophylaxia especifica. 	 1$000

rallencias (Leis sobre). N. 2.024, de 13
. de dezembro de 1908 	  imo
gacturas consulares—Regulamento ap-i

- provado pelo Decr. n. 1.103, de 21 de •
• novembro de 1903 	  1$0001
Facturas ou contas assignadas 1(Regula,

mento para a cobrança Alo sello sobra
. as). Decr. n. 11.527, de 17 de marco

de 1915• • •...,• -•r• • •	 	 •	 $303•
•Tunccionarios ,Publicos I( Estabilidade
- dos), por Araujo Castro..,1,21	 4000

• do armo de
. do mano de 1897 	 -.
do armo de 1898  -
do anno de 1899 	 	 •A
do- mulo de 1990• •	 • 'ft:13:f.. ele



da 1899 - 2 vo1umes..-e..7re
de 1900 - volumes.. 0N --e
de 1001 - 2 volumes..-k...7i-e,
de 1902 - 2 . volumes..01-0..,
•de leoe 4...• 2 V011111163.

de 1910	 3 volumes.....ice.i
tie 1911 g•••• 4 volumes.
de 1912 - 4 vOluraes..-0-_-i..e
de 1913- 4 volumes.......-~
de 1914 5 volumes...-.e....le
de 1915 - 3 volumes,....-e•
de 1916 - 3 volumes.:....-
de 1917	 3 :volurnes~,

145000
125000
145000
125000
235000
305000
455000
405000
405000
405000
305000
205000
20009

Leis de orçamento:

*galrai ,do Enifflealido d 712-eallia
de 1866. 	 _ 	 Ase
de .1869.  "7-	 . 'o	 •Ve

jie 1,870..•	 	 •

1871...N.-L-er	
de .1872	
de 1873- •eee.:0:r.w..-. 	
'de 1874	• ....
de 1875.... 1,- - -
de ;1877...,R,,,-„, 	
de .1878~1 0 ... •

fle 107921,1?-alairWILGDY07

3000
25500
25500
35000
25000
35000
3$000
35000
3$000
35000
35000

.	 9814	 $exta-:feira ,26

de
* 1802. .11",•T.X.:Is..0:r.N.

qe
de
de
de
de
de
de
de
de
de
de
de
de

1906:.	 • n••

1908 '' '''
NI:	 ..Litc, ire

1912 . .N-• •
1913 	
1914, e", wot• -re •	 "ti\ ".•-••1n ir. • :CM

1915.1	 ......... • . *	 'eti..••

1899.- $508
0500

1895 •-.-e• • x•	 - $500
1897.-..• • :11:11: • >4'3	 NSI	 15009

15208
15000
11000
isooa
10800
2$0,pe
21000
21000

1898 	

1910  - -
1917  -

f) tAnTO OFFICIAL

Marinha Mercante e Navegação de Ca..
botagem. . • . . -.- 	 .. 	 	 15000

Minas do Brasil (As) e sua legislação,
pelo Dr. Paadiá Calogeras (M) :

2° volume...... á; ; ...s... 	 	 65000
• 3° volume	 a•-• •-.1e.,	 65000

Modelos de Balanço .... - . 	 45500
Montepio dois Funccionarios Zublicos

(Regulamento do). Decreto numero
8.904. 	 	 $509

Moratoria (Lei sobre). Decrs. ns. 2.882,
2,80 e .895., 	 	 000

Nova lete cobro o paseado;,tnnT

Promptuario dos impostos de consumo,
por Affonso Dunrte Ribeiro. 	 65000

Provimentos da-Correição Geral do Fero
do Districto _ Federal (1916 - 191.)
( M ) 	  15000

Prosadores e Poetas Latinos, pelo Le'.
• Cozer Zama 	 	 	  5$0U0
Planta da cidade de 3. Sebastião do Rio

de Janeiro, de 1808 (M)  •	  105000

parecere,s do Consultor Geral da Repu:
blica (1° volume) (M) 	  35000

Pareceres do Consrltor .Gent da Repu.
blies (V' volume! (M) 	  35000

Pareceres do - Consultor' Geral da Renu.
blica (3° volume) (M) 	  35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu.
Mica (40 volume) (M) 	  21000

Portos (Regulamento das Capitanias dos,.
Deer. a, 11.505, de 1915.. „ 25000

R,

Repertorio Juridico do . Mineiro. -42000
Relação 'dos cidadãos que tomaram parto

no nos rno da Brasil, desde o anno
de 1808 a 1889, por M. A. Cf,. 35000

Regimento de Custas da 3nst1ça
Federal. 	 ... 15000

Regimento de Custas da Justice
Local. 	  	  - 15009

Regulamento das Sociedades Anony.
mas (Doer a 431) 	 	 $500

Regulamento das' Companhias de Se-
guros. •	- 	 $503

Regulamento -dos Clube de
donas 	 ... -

Regulamento de SellO 	
Regulamento para a venda do mercado-,

rias e immoveis - e para a distril
buieke de premies mediante sorteio.,
(Decreto ri.: 12.475, de 23 de maio
de 19I7)-. N.¡-.j • iot, ai; 'ti ala	 $500

- Julho de 1918 .

Repressão de contrabando (Regulamento
para o serviço de) .' Doce. n. 10.037, do
6 de fevereiro -de 1913 	  15000

•••••• Corrige o regulamento acima (De-
creto n.1 12.419, de 21 de março
de 191.7., :te	 ,p,me	 a& tem	 #100

•
,

Stenographfa Internacional, IS er	 Pfeil
réis.

Sorteio Militar (Lei n. 1.860, de 4 de ia.
• eeiro de 1908) 	 	 $500
Saneamento	 (Regulamento da taxa

11bnrya r(Tabellas para 09 pre-
ços dos) 	 	 $200

Tarifas dai Alfandegas 	  85009
Tarifa da Estrada de Ferro Centrai do

Brasil..	 	 	 15500
Tomada de-Contas (Decr. ia. 2 	 511, de

20 de dezenwro de 1911) 	 	 $503
Transporte (Regulamento para cobrança

e fiscalisação do imposto de). Decre-
to numero 11.493, de 17 de feve,reiro
de 1915 	 	 $503

Tribunal-de-Contas. (Colldeeão de actos
legislativos e regulamentares do)
;( M	 4.1.._te	 • 1k~ •	 ....	 25000

Vida do Marques de Búbacene, por An.
tordo Augusto de Ar • lar 	  55003

Vencimentos militares. (Lei nurnero
2.290). 	 	 $500

Vencimentos (Regulamento para a ce.
brança do imposto sobre). Decreto nu.

_ mero 11.914, de 26 do janeiro de
191 8 . "	 p	 fi $509

2
ri vendas superiores a 1005000 tàal

abatimento 'de 15 y; - .(art., -42 do Ree
gulamento).

As obras que estão assigaaladas com uni
,••• (M) - pertencem aos diversos mi.
nisterks e não têm abatimento, exi
cepto as leis Usines da Republica, que
têm o abatimento de 30 . %, em vire
tudo do Officio do Ministerio (11 Jus"
Liça, n:1.204, de 8 de agosto de 1904n

' gis de janeirg e.n. Imprensa Ngsjoiti

Legislação Penal Comparada (O 13rasil
na), Ftai2r; Von List, tradueção e col.
laboração -de João Vieira de Araujo e
Clovis Bevilaqua.	 35000

Leis usuaes da Republica dos E. U. do
Brasil, pelos Drs. Tarquinio de Souza
e Caetano Monteaegro	 mon

Lotarias .. (Regulamento das)1,, Decreto
11. 8.597. ..	 *ff	 • •	 $500

Licença. aos -funcoionarios publicos da
União (Civis e Militares) (Regula-
mento -para a concessão' de). Decreto
e. 2.'56, • de 10 de janeiro do

a_e	 LB 2.92 kW W.9	 §204

25000 Peculato e moeda falsa (Estabelece ag
25000	 penas para os crimes de). 1)- ^,r. nu.

mero 2.110, de- 30 de setembro de
35000	 1909. . . •	 5500.

Merca..
$500
$500

Seguros (Regulamento dos impostos de
10000	 sello e fiscalisação e de sorteio das

companhias de) .. 	 $500
Saude Publica ,(Regulamento da Dire-

ctoria Geral de Sande Publica). De-
creto numero 10.821, de 18 de março
de 1914, má	 tryn .22t	 :22.n at 9$009•

••


